
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO C~~~'lf,ESSO NACIONAL 
, " 

ANO XXIII - N.0 201 TERÇA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 1968 BRASíLIA - DF 

(X)NGRESS(.) NACIONAL 
SESSõES CONJUNTAS 

Em 19 de novembro de 1968, às 21 horas 

(TÊRÇA-FEIRA) 

ORDEM DO DIA 

Vetos Presidenciais: 

1.0 ) ao Projeto de Lei n.0 4.462, de 1962, na Câmara, 
e n.0 37, de 1968, no Senado, quE· altera o Quadro 
do Pessoal da Secretaria do Tribti;nal Federal de 
Recursos, e dá outras providências; 

2.0 ) ao Projeto de Lei n.0 3.414, de 1966, na Câmara, 
e n.0 68, de 1968, no Senado, que estabelece prio­
ridade para a matrícula nos estabelecimentos de 
ensino público de curso médio e dispõe sóbre a 
concessão de bôlsas de estudo para os fllhos de 
ex-combatentes e órfãos menores carentes de re­
cursos. 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇÃO 

Cédula Veto Matéria a que se refere 

1 1 Art. 6.0 

'2 1 Art. 10 

3 1 Art. 12 

4 2 Art. 1. 0 e seu parágrafo único. 

Em 20 de novembro de 1968, às 21 horas 

(QUARTA· FEIRA) 

ORDEM DO DIA 

Vetos Presidenciais: 

l,í>) ao Projeto de Lei n.0 33, de 1967, no Senado, e 
n.0 856, de 1967, na Câmara, que dispõe sôbre a 
ocupação de prôprios da União por servidores pú­
blicos federais, e dá outras providências; 

2.o) ao Projeto de Lei n.0 1.081, de 1959, na Câmara, 
e n.0 186, de 1962, no Senado, <IUB dispõe sôbre 
as Polícias Militares, e dá outras providências; 

3. 0 ) ao Projeto de Lei n.0 2, 803, de 1965, na Câmara, 
e n.0 90, de 1968, no Senado, que acrescenta pará­
grafo ao art. 1.0 da Lei n.0 3. 529, de 12 de janeiro 
de 1959, que dispõe ·sôbre a aposentadoria dos jor~ 
nalistas profissionais; 

4,0 ) ao Projeto de Lei n.o 67, de 1967, na Câmara, e 
n.0 120, de 1968, no Senado, que dispóe sóbre a 
remuneração mínima dos bacharéis em Direito 
que exercem, com relação de emprêgo, a profis­
são de advogado. 

ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇÃO 

Cédula Veto Matéria a que se refere 

I 1 Totalidade do Projeto 

2 2 Totalidade do Projeto 

3 3 Totalidade do Projeto 

4 4 Totalidade do Projeto. 

Em 21 de novembro de 1968, às 21 horas 

(QUINTA-FEIRA) 

ORDEM DO DIA 

Veto Presidencial: 

Ao Projeto de Lei n.0 1.376, de 1968, na Câmara, 
n.0 104, de 1968, no Senado, que aprova a IV Etapa do 
Plano-Diretor do Desenvolvlmento Econômico e Social do 
Nordeste para os anos de 1969, 1970, 1971, 1972 e 1973, e 
dá outras providências. 

ORIF;NTAÇAO PARA A VOTAÇÃO 

Cédula Veto Matéria a que se refere 

1 ünico Art. 54 e seu parágrafo único 

2 
, Parágrafo único do art. 55 

3 " Art. 65 

4 " Art. 66 

5 
, Art. 67 

6 Art. 72 

7 , Parágrafo 2.0 do art. 95. 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
DIRETOR~OERAL DO SENADO FEDERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDlmTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA 
Cbere da Dlvlsão AdminlstraMva 

MAURO GOMES DE ARAúJO 
Chete da Divisão Industrial 

NELSON CLEOMENlS BOTELHO 
Chete da SeçAo de Rev-isâo 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO li 

I 

Impresso sob a responsabllldade da Mesa do Senado Federa! 

ASSINATURAS 

Assinatura Via Superficie Assinatura Via Aérea 
Semestre . . . . . . . . . . . · NCr$ 20,00 Semestre .......... . NCr$ 40,00 

NCr$ 80,00 Ano ............... , NCr$ 40,00 Ano ............... . 

Número avulso ..... .' .................... . NCr$ 0,20· 

- O pre~o do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02. 

MENSAGEM 
. N.0 41, de 1968 (CN) 
(N.? 766/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Cong~esso Nacíonal: 

Na forma do § 3.0 do artigo 54 da 
Constituição, tenho a honra de 
submeter à deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de exposição 
de motivos do Senhor Ministro de 
Estado do Trabalho e Previdência 
Social, o anexo projeto de lei que es­
tende o' direito ao salário-família 
instituído pela Lei n° 4. 266, de 3 de 
~utubro ~ 1963, e dá outras provi­
dências. 

Brasília, em 18 de novembro de 
<968. - A. Costa e Silva. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO 

E PREVID~NCIA SOCIAL' 
EM/GM/GB/N.o 616-BR 

Em 5 de novembrÔ de 1968 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República: 

Tenho a honra de submeter a Vossa 
E·:xcelência anteprojeto de lei que es-

Tiragem: 16.000 exemplares 

na medida em que a extensão do sa­
lário-família pudesse .ser suportada 
pela taxa atual de 4,3% do salário de 
contribuição. 

6. A solução encontrada. traduz-se 

tende aos filhos inválidos de qualquer 
idade e aOs filhos dos empregados 
aposentados por invalidez e por ve­
lhice, pelo sistema geral da previdên­
cia social, o salário-família instituído 
pela Lei n.0 4.266, de 3 de outubro de 
1963. 

_ no anteprojeto de lei ora submetido à 
esclarecida apreciação de Vossa Exce­
lência. Por ela, o salário-família é es,... 
tendido aos filhos inválidos de qual-

2. Em várias oportunidades, ilustres 
membro:1 do Congresso Nacional já 
tiveram ocasião de apresentar projeta 
de lei alargando o campo de aplicação ..... 
da citada Lei n.0 4.266. 

3. Tais projetos," todavia, e:tpbora 
merecessem a melhor acolhida dêste 
Ministério, exigiam, para a extensão 
pretendida, aumento da taxa atual de 
4,3% do salário de contribuição, para 
que pudesse ser suportado o · nôvo 
ônus que traziam em seu bôjo. 
4. Entidades sindicais também diri-

' giram ao Ministêrio solicitações de 
extensão do salárío~família a outras 
categorias, mas, pelos mesmos moti­
vos, não puderam ser atendidas. 
5. Sensível contudo a essas manifes~ 
tações, pro9urou êste Ministério, atra­
vés de estudos realizados por seus ór­
gãos técnicos, atender a tais reclamos, 

quer idade, que no regime atual só 
têm direito até os 14 anos, e aos fi­

lhos - até 14 anos ou inválidos -
dos empregados aposentados por jn­
validez ou por velhice, ou aos demais 
aposentados quando venham a com­
pletar 65 (sessenta e cincol anos de 
idade, se do sexo masculino, ou 60 
(sessenta) anos de idade, se do sexo 
feminino. 

'l . O alcance social e humano das 
duas extensões propostas parece des­
necessário salientar; convindo toda­
via justificar a razão por que, para os 
aposentados por outro motivo que não 
a invalidez ou a velhice, ficou limi­
tado o direito ao salário-familia ape­
nas aos que contem ou venham a 
completar 65 anos, se do sexo mas-
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- ' . \ 
culino, ou 60 anos,-se do sexo femini­
no. É ·que na verdade, sendo a apo­
sentadoria por tempo de serviço uma 
aposentadoria-prêmio, não · pareceu 
razoável que continuasse a ser pago o 
salário-família ao empregado que vo­
luntàriamente deixa de trabalhar, na 
maior parte das vêzes em idade que 
ainda lhe permite retornar à atividade 
e voltar a perceber o salário-família. 

8. Cumpre salientar finalmente que, 
transformado em Lei o anexo an: 
teprojeto, procurará êste Ministério 
acompanhar o comportamento da Re­
ceita e da Despesa no& próximos exer­
cícios, de modo a verificar os reais re­
flexos das extensões e a eventual pos­
sibilidade de atendimento de outras 
categorias. 
Sírvo~me do ensejo para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundO respeito. 

Jarbas J. Passarinho 

PROJETO DE LEI 
N.0 37, DE 1968 (CN) 

Estende () direito a() salário­
família instituído pela Lei núme­
ro 4.266, de 3 de outubro de 1963, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica estendido aos fi­
lhos inválidos de qualquer idade o 
salã.rio-família instituído pela Lei 
n_0 4.266, de 3 de outubro .de 1963. 

Art. 2.0 - O empregado aposenta­
do por invalidez ou por Velhice pelo 
sistema geral da previdência social 
tem direito ao salário-família ínsti­
tuido pela Lei n.0 4.266. de 3 de outu­
bro de 1963_ 

Parágrafo único - Aos demais em­
pregados aposentados pelo sistema 
gerai da previdência social que Ja 
c'ontem ou venham a comp]etar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se 
do sexo masculino, ou de 60 (sessen­
ta) anos de idade, se do sexo femi­
nino, ê asseg1,1rado o mesmo direito 
de que trata êste artigo. 

Art. 3.0 - o salário-família a que 
se "eferem os artigos 1.0 e 2. 0 e seu 
parágrafo correrá por conta do "Fun­
do de Compensação do Salário-Fa­
milia", criado pelo artigo 3.o, pará­
grafo 2.0. da Lei n.0 4.266, de 3 de 
outubro de 1963, e será pago· pelo 
lNPS simultâneamente com as men­
salidades de aposentadoria. 

Art. 4.0 
- As cotas do saJário-fa­

milia não se incorporarão, para ne­
nhum efeito,' à aposentadoria. 

Art. 5,0 - Esta Lei entrará em vi­
gor no primeiro dia do se-S'undo mês 
seguinte ao, dé sua publicação, sem 
prejuízo das alterações a serem in­
troduzidas no "ReguJamento do Sa­
lário-Família do Trabalhador", para 
atender ao que nela se dispõe. 

Art. 6.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Brasilla, em de de 1968. 

LEGI SLAÇAO CITADA 

LEI N_O 4.266 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1963 

"Institui o salário-fatnília do 
trabalhador, e dá outras provi­
dências." 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 - O salário~família, insti ... 
tuido por esta lei, será devido, pelas 
emprêsas vinculadas à Previdência 
Social, a todo empregado, como tal 
definido na Consolidação das Leis do 
Trabalho, qualquer que seja o valor 
e a forma de sua remuneração, e na 
proporção do respectivo número de 
filhos. 

Art. 2.0 - O salár!o~fa.mma será 
pago sob a forma de uma quota per­
centual, calculada sôbre o valor do 
sa1ár1o~mínlmo 1oca1, arredondado és­
te para o múltiplo de mil seguinte, 
por filho menor de qualquer condi­
ção, até 14 anos de idade. 

Art. 3.0 - O custeio do .salário-fa­
mília ~erá feito mediante o sistema 
de compensação, cabendo a cada em­
prêsa, qualquer que Seja o número e 
o estado civil de seus empregados, re­
colher, para êsse íim, ao Instituto ou 
Institutos de Aposentadoria e Pensões 
a que estiver vinculada, a contribui­
ção que fôr fixada em correspondên­
cia com o valor da quota percentual 
referida no art. 2.0 

§ 1.0 - A .contribuição de que 
trata êste artigo corresponderá a 
uma percentagem incJdente sôbre o 
salário-mínimo local multiplicado pe­
lo número total de empregados da 
emprêsa, observadas os mesmos pra­
zos de recolhimento, sanções adminis­
trativas e penais e demais condições 
estabelecidas com relação às ·contri-

buições destinadas ao custeio da Pre­
vidência Social. 

§ 2.0 - As contribuições recolhi­
das pelas emprêsas, nos têrmos '"@s- · 
te artigo, constituirão, em cada Ins­
tituto, um ·~Fundo de Compensação 
do Sàlário-Família", em regime de re­
partição anual, cuja destinação será 
exclusivamente a de custeio do pa­
gamento daS quotas, não podendo a 
parCela relativa às respeétivas despe­
sas de administração exceder de 0,5% 
(ll\elo por cento) do total do mesmo 
Fundo. 

Art. 4.0 - O pagamento das quotas 
do salário-fam!lia serâ feito pelas 
próprias emprêsas, mensalmente, aos 
seus empregados, juntamente com o 
do respectivo salário, nos têrmos do 
artigo 2.0 

§ 1.0 
- Quando os pagamentos 

forem seman~is ou por outros perío- _ 
dos, as quotas serão pagas juntamen­
te com o Ultimo relativo ao mês. 

§ 2." - Para efeito do pagamen­
to das quotas, exigirão as emprêsas, 
dos empregados, as certidões de nas­
cimento dos fllhos, que a lsto os habi­
litam. 

§ 3.0 - As certidões expedidas 
para. os fins do § 2.0 dêste artigo são 
isentas de sêlo, taxas ou emolumen­
tos de qualquer espécie, assim como 
o reconhecimento de firmas a elas 
referentes, quando necessário. 

§ 4. 0 - Dos pagamentos de quo~ 
tas feitos, guardarão as emprêsas os 
respectivos ·comprovantes, bem como 
as certidões, para o efeíto da fiscali­
zação dos Institutos, no tocante ao 
reembôlso a que se refere o art. 5.0 

Art. 5.0 - As emprêsas serão re­
embolsadas, mensalmente, dos paga­
mentos das quotas feitos aos seus em­
pregados, na forma desta Lei, me­
diante desconto do valor respectivo, 
no total das contribuições recolhidas 
ao Instituto ou Institutos de Aposen­
tadoria e Pensões a que foren1 vin­
culadas. 

Art. 6.0 
- A fixação do salário­

minimo, de que trata o Capitulo li do 
Título Il da Consolidação das Leis 
do Trabalho, terá por base Unica­
mente as necessidades normais do 
trabalhador sem filhos, consideran­
do-se atendido, com o pagamento do 
salãrlo-família instituído por esta Lei, 
o preceituado no art. 157, n.O I, da 
Constituição Federal. 
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Art. 7.0 - Ficam fixados, pelo pe­
ríodo de 3 (três) anos, os seguintes 
valôres relativos à presente Lei: 

l - de 5% (cinco por cento) 
para cada quota percen­
tual a que se refere o 
art .. 2.0 ; 

JI - de 6% (seis por cento) 
para a contribuição de 
que trata o art. 3.0 

§ 1. 0 
- Se, findo o período pre­

visto neste artigo, não forem revistos 
os valôres nêle fixados, Continuarão 
a vigorar até que isto se venha a efe-
tuar. r ' 

~ 2.0 - A qualquer alteração no 
valor de uma das percentagens de­
verá corresponder proporcionalmente 
o da outra, de modo a que seja asse­
gurado o perfeito equilíbrio do cus­
teio do sístema, no regime de repar­
tição anual. 

Art. 8.0 - Os empregados abrangi­
dos pela presente Lei ficam excluídos 
do campÓ de aplicaç_ão do Decreto-Lei 
n.O 3.200, de 19 de abril de 1941, ~no 

tocante ao abono às famílias nume­
rosas. 

Art. 9.0 
- As quotas do salãrio-fa­

mília não se incorporarão, para ne-

nhum efeito, ao salário ou remune­
ração devidos aos empregados. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vi- ~ 

gor a partir do primeiro dia do mês 
que se segu"ir ao decurso de 30 (trin­
ta) días, contados da data de sua 
publicação. 

Parágrafo único - Dentro do pra­
zo referido neste artigo, o Poder Exe­
cutivo expedirá o Regulamento desta 
Lei. 

Art. 11 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasilia, 3 de outubro de 1963: 142.0 

da Independência e 75.0 da República. 
- João Goulart - Amaury Silva. 

SENADO FEDERAL 
ATA DA 276,11 SESSÃO 

EM 18 Df NOVEMBRO Df 1968 
' 2.0 Sessao Legislativa Ordinária 

da 6.0 Legislatura . ' 
PRESIDllNCIA DO SR. GILBERTO 

MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto ,sena - Lobão da 
Silveira - Clodomir Millet - Pe­
trônio Portella - Menezes Pi­
mentel - , Waldemar Alcântara 
- Arnaldo ·raiva - Paulo Torres 
- Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Benedicto Valladares 
- Bezerra Neto .,- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 13 Srs. Sena­
dores. Havendo número regil~ental, 
_declaro aberta a sessão. Vai ser lida 
a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede a 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
glnt<> 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituição de autógrafos de Projeto 

de Lei sancionado: 

N." 392/68 (n.0 de origem 758/68), 
de 13 do corrente mês- autógra­
fos -do Projeto de Lei n.0 30, de 

::: ·'1968, que institui incentivos fis­
~cais para o -desenvolvimento da 

educação, e dá outras providên­
cias (projeto que se transformou 
na Lei n.0 5.531, de 13-11-68); 

Agradecimento de comunicação refe-
rente a Decreto Legislativo: 

N,0 393/68 (n.0 de origem 759/68), 
de 14 do corrente mês- com re­
ferência ao Decreto Legislativo 
n.0 49, de 1968; 

N.O 394/68 (n.0 de origem 760/68), 
de 14 do corrente mês - com re· 
ferência ao Decreto Legislativo 
n.0 48, de 1968. 

OF1CIO 
Da Diretoria da Comitê de Impren­

sa do Senado Federal, nos seguintes 
têrmos: 

Em 14 de novembro de 1968 

Exm.O Sr. 
Senador Gilberto Marinho 
MD. Presidente do Senado Federal 
Nesta. 1 

A Diretoria do Comitê de Imprensa 
do Senado Federal sente-se honrada 
em poder cumprimentar Vossa Exce- • 
Iência por ocasião do transcurso do 
primeiro aniversário de circulação da 
Súmula Informativa. 

Trata-se de um trabalho de vulto 
que muito bem diz do espírito de rea­
lização do Serviço de Radiodifusão, 
iniciado na administração anterior e 
prestígiado pelo reconhecimento de 
Vossa Excelência. 

Permita·nos, pois, em nome de to­
dos os companheiros que labutam. na 
Sala de Imprensa desta Casa, trans­
~itir ao pustre Presidente aS nossas 

mais sinceras manifestações de aprê-
ço e superior admiração. · 

Respeitosamente 
P/ Wilson de Queiroz Garcia, Presi­
~ente - Manoel Pompeu Filho, Pre­
sidente em exercício - Francisco No .. 
gueira Saraiva, Secretário ...,. P I Jan~ 
kiel Gonczarowska, Suplente. 

PARECERES 
PARECER N.O 1.021, DE 1968 

da Comissão de Finanças, sô .. 
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 169, de 1968 (n.0 1.882-B/68, 
na Câmara), que autoriza o Po- , 
'der Executivo a abrir ao 'Ministé­
rio dos Transportes, em favor do 
Grupo Executivo de Integração 
da Política de Transportes -
GEIPOT -, o crédito especial de 
NCr$ 4.200.000,00 (quatro milhões 
e duzentos mil cruzeiros novos), 
para o fim que especifica. 

~elator: Sr. José Leite 
O presente projeto autoriza o 

Poder Executivo a abrir ao Minis­
tério dos Transportes, em favor do 
GEIPOT - Grupo Executivo de In­
tegração da Polítíca de Transpor­
tes -, o crédito especial çte NCr$ .'.. 
4.200.000,00 (quatro milhões e duzen­
tos mil cruzeiros novos), com a vi­
gência nos exercícios de 1968 e 1969, 
para atender a despesas de qualquer 
natureza, relacionadas com a segun .. 
da fase do Estudo de Transportes do 
Brasil, na forma acordada com o 
BIRD - Banco Internacional para 
Recon&"trução e Desenvolvimento. 

Nos têrmos da Lei n.0 4.320, de 
1964, que estatui normas gerais par_a 

\ 
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contróle de orçamentos, as autoriza­
ções de despesas, para as quais não 
haja dotação orçamentária específi­
ca, depende da existêncüi de recursos 
disponíveis fart. 43). 

Essa condição foi cumprida pelo 
projeto, porquanto o art. 2.0 diz: 

"Art. 2.0 
- A receita necessária 

à execução desta Lei constitui-se 
do saldo de igual valor, resultante 
da aplicação do crédito especial 
aberto pelo Decreto-Lei n.0 304, 
1 i e 28 de fevereiro de 1967 ." 

~sse Decreto-Lei n.0 304 abre cré­
dito especial, com vigência nos exer­
cícios de 1967 e 1968, no valor de 
NCrS 22.000.000,00 (vinte e dois mi­
lhões de cruzeiros novos) ao GEIPOT 
para ocorrer a despessas com essa 
segunda fase de um estudo sôbre os 
transportes brasileiros. 

Por conseguinte, o que o Poder 
Executivo deseja é dilatar a vigência 
do Decreto-Lei n.0 304/67 para o 
exercício de 1969, conforme o disposto 
na legislação vigente (art. 45 da Lei 
n.o 4.320/641. 

A exposição de motivos esclarece 
que o acôrdo com o BIRD .foi, lnlcia.l~ 
mente, previsto para os exercícios de 
1967 e 1968. 

"Ocorreram, porém, alguns fatô~ 

res imprevisíveis, relacionados 
com a obtenção de determinados 
elementos de natureza técnica 
lndispensàveis à efetiva execuçãO 
dos serviços, que motivaram su~ 
cessivos entendimentos entre 
aquêle Grupo ExecutivO, o. Banco 
Internacional e as diversas fir­
mas de consultoria técnica e re­
sultaram no retardamento do 
início e andamento dos trabalhos. 
Por outro lado, o desenvolvimen­
to dos estudos efetuados revelou 
a necessidade de alterar e am­
pliar a programação prêviamente 
estabelecida, determinando mo­
dHlcações no prazo pl;'evjsto e in­
clusão de novos serviços," 

Finalmente, convém aduzir que pe­
lo Decreto-Lei n." 135/67 o GEIPOT 
foi transformado em Fundação e terá 
a duração necessária para a execução 
dos trabalhos complementares da Fa­
se I do Convênio assinado entre 

1 
o 

Govêrno brasileiro e o BIRD, e da­
queles previstos em sua Fase Il (pa­
rágor-s..fo úntco do art. 1. 0 ). 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de no­
vembro de 1963.·- Carlos Lindenberg, 
Presidente, eveàtual - José: Leite, 
Relator - José Guiomard - No.guei­
ra da Gama - :Milto.n Trindade -
Bezerra Neto - Júlio Leite - Clo­
domir Millet - Manoel Villaça - Be~ 

nedicto Valladares. 

PARECER 
N.o 1.022, DE 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n,0 

170, de 1968 (n.o 1.868-B/68, na 
Câmara), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério 
dos Transportes, em favor do Gru­
po Executivo de Integração da Po .. 
Iítica de Transportes (GEIPOT), 
o crédito especial de NCrS ..... . 
Z.SOO.OOO,OO (dois milhões e oito­
centos mil cruzejros novos) para 
o fim que especifica. 

Relator: Sr. José Leite 

Pelo presente projeto é o Poder 
Executivo autorizado a abrir, pelo Mi­
nistério dos Transportes, ao GEIPOT 
- Grupo Executivo da Integração da 
Política de Transportes, o crédito es­
pecial de NCr$ 2.800.000,00 (dois mi­
lhões e oitocentos mil cruzeiros no­
vos). 

Como se sabe, o Decreto-Lei núme­
ro 135, de 1967, que dispõe sôbre a 
constituição do GEIPOT, transfor­
mou êsse Grupo em Fundação, desti­
nada a estudar o sistema nacional de 
transportes, conforme convênio assi­
nado com o BIRD - ( § L" do art. 1.0 ). 

Conforme dispõe o art. 43 da Lei 
n.0 4.320, de 1964, que prescreve nor­
mas gerais para elaboração orçamen­
tária, a abertura de créditos especiais 
depende da existência de rec.ursos dis­
poníveis. 

Ne.sse sentido, o art. 1.0 da propo­
sição ora em exame diz que tais re­
cursos correspondem à anulação do 
saldo do crédito autorizado pela Lei 
n. 0 5.206, de 1967, que abre crédito es­
pecial de NCr$ 8.500.000,00 (alto mi­
lhões e quinhentos mil cruzeiros no­
vos) destinado a atender a despesa 
referente a estudos de trechos rodo­
viários. 

Pelo artigo 2.0 do projeto ora em 
exame, o crédito adicional também se 
destina a ocorrer a dispêndios relati­
vos a estudos de viabilidade e projetos 

de estradas prioritárias dos Planos 
Diretores, elaborados pelo GEI'POT, e 
terá vigência .nos exercícios de 1968 
e 1969 

Por conseguinte, o que o Poder ... Exe­
cutivo pretende é dilatar o prazo, até 
o exercício de 1969, de um crédito vo­
tado em 1967. 

A exposição de motivos esclarece: 

''Circunstâncias rel~cionadas com 
sucessivas dificuldades para pron­
ta e continua execução dos ser­
viços e algumas alterações neces ... 
sàriamente introduzidas ria pro­
gramação original, a fim de me:. 
lhor alcançar os objetivos colima­
dos, determinaram a impossibili­
dade de aplicação integral do cré­
dito concedido, durante a vigén­
cia prevista. 
Por outro lado, a experiência ad­
quirida na execu.ção de serviços e 
a natureza e volume dos traba­
lhos já efetuados indicam a opor­
tunidade de dar maior amplitude 
à destinação dos recursos, sem al­
teração de suas fínalidades, fa­
zendo-os lncldir sôbre os estudos 
especiais de viabilidade e os pro­
jetos finais de engenharia especí­
fica, em estradas prioritárias dos 
Planos Diretores elaborados por 
aquêle Grupo. 
A programação dos estudos de 
viabilidade e dos projetos de en­
genharia específica prevêem a ne­
cessjdade de executar serviços até 
o próximo ano, pelo que será im­
prescindível promover as medidas 
legais adequadas à aplicação dos 
recursos financeiros correspon­
dentes ao referido crédito espe­
cial nos exercícios de 1968 e 1969." 

Concluindo no mesmo documento 
se afirma: 

"Cumpre-nos informar, por opor­
tuno, que o referido crédito, no 
valor de NCr$ 8.500.000,00 (oito 
milhões e quinhentos mil cruzei­
ros novos), foi integralmente co­
locado à disposição do Grupo Exe­
cutivo de Integra{}ão da Política 
de Transportes, através do Ban­
co do Brasil S.A. onde se encon-
tra depositado o saldo de ...... , 
NCr$ 2.800.000,00 !dois milhões e 
oitocentos mil cruzeiros novos) a 
favor do aludido Grupo." 

O projeto, como se verifica, encon­
tra-se em boa ordem, tencto sido .obe­
decidas tôdas as prescrições atinen-
tes à espécie. , - - · · 
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Ante o exposto, opinamos pela apro­
, vação do presente projeto. , 

Sala _das Comissões, 14 de noVembro 
de 1966. - Carlos Lindenberg, PreGi-. 
dente eventuaL - José Leite, ReJa ... 
tor - Nogueira da Gama - Bezer­
ra Neto - Benedicto Valladares -
Milton Trindade - Júlio Leite - Ma­
noel Villaça - Clodomir Millet - Jo .. 
sé ~Uiomard. 

PARECER 
N.0 1.023, DE 1968 

da Comissão de Finanças, sô .. 
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 172, de 1968 (n.• l.MS-B/68, na 
Câmara), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério 
ila Fazenda, em favor dos Muni­
cípios situados nos Territórios Fe­
derais, o crédito eSpeefal de ... 
NCr$ 150.000,00 (cento e cinqüen­
ta mil cruzeiros novos), para o 
fim que esp~dfica. 

Relator: Sr. Manoel Villaça 

Na forma do artigo 54, parágrafos 
1.0 e 2.0, da Constituição do Brasil, o 
Senhor Presidente da República, com 
a Mensagem n.0 669, de 1968, subme­
te à apreciação do Congresso Nacio­
nal projeto de lei autori"t.ando o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério da 
Fr.zenda o crédito especial de NCr$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil cru­
zeiros novos), "para atender à en­
trega, aos Municípios situados nos 
Territórios Federais, da parcela cor­
rnponctente ao produto da arrecada­
ção do impôsto sôbre circulação de 
mercadorias arrecadado pela União, 
consoante dispõem o § 5.0 do art. 19 
e o § 7.0 do art. 24 da constituição do 
Brasil". ' 
2. Em exposição tle motivos sôbre a 
matéria, o Mipistro do Planejamento 
e Coordenação Geral esclarece: 

' 

competir à União a arreca­
dação, nos Território$ Fe­
derais, dos impostos atribuí­
dos aos Estados e Municípios, 
nos têrmos do § 5.0 do art. 19 
da Constituição do Brasil; 
caber à União, ainda, a en­
trega, como receita, aos Mu­
nicípios situados nos Terri­
tórios Federais, de 20% do 
produto da arrecadação do 
impôsto sôbre circulação de 
mercadorias UCM) ~ § 7.o 
do artigo Ú da Constituição; 

' 

3.0 ) que o Orçamento para o 
exercício financeiro de 1968 
(Lei n.O 5.373, de 1967), em­
bora inclua na receíta s. es­
timativa de arrecadação in­
tegral do referido tributo, 
nos Territórios Fede r a i s, 
"não apropria, simultânea­
mente, na despesa, a parce­
la a que têm direito os Mu­
nicípios dos Territórios": 

4.0 ) ser .indispensável, assim, com 
o objetivo de dar cumpri­
mento aos dispositivos cons­
titucionais, a ·adoção das me­
didas legislativas prelimina­
res à abertura de um crédi­
to especial ':para que se pos­
sa proceder a entrega, aos 
Municípios situados nos Ter­
ritórios· Federais, da parcela 
correspondente ao produto 
da arrecadação do irnpôsto 

r sóbre circulação de mercado-
rias arreca!=fado pela União". 

3. Como se verifica, trata-se de 
abertura de um crédito especial para 
atendimento de imperativo constitu­
cional. 

A receita, como esçiarece a exposi­
ção de motivos, existe e é oriunda do 
produto da arrecadação efetuada pela 
União, nos Territórios, do impôsto sô­
bre circulação de mercadorias (ICM}. 
O que não existe é a rubrica corres­
pondente, no Orçamento da União, à 
despesa com o pagamento aos Muni­
cípios dos Territórios da partê que 
lhes cabe, eonsoante dispõe a Cons­
tituição do Brasil É necessário, pois, 
para que o pagamento em questão 
seja realizado, a abertura do crédito 
especial a que se refere o !)roieto. 

É óbvio que, para o futuro, o Pó­
der Executivo adotará as providências 
cabíveis a fim de incluir, no Orça­
mento da União, a competente ru­
brica da "Despesa", para poder da:r 
cumprimento aos mandamentos cons­
titucionais acima aludidos. 
4. Diante do exposto e encontran ... 
do-se o projeto na mais perfeita or­
dem, opinamos pela sua aprovação, 

Sala das Comissões, em 14 de no­
Vembro de 1968 - Carlos Lindenberg, 
Presidente eventual - Manoel Villa .. 
ça, Relator - Clodomir Millet - Jú~ 

li o Leite. - Bezerra Neto - Milton. 
Trindade - 8enedieto V alladares · 
Nogueira da Gama - José Leite -
José Guiomar,d. 

PARECERES 
N?' 1 024, 1.025 E 1.026, DE 1968 

Sôbre o Projeto de Lei do Se-~ 
nado n.() 114, de 1968, qu~ in­
clui no Plano Rodoviário Nacio­
nal as rodovias "Poços de CaJ­
das-Botelhos-Divisa Nova-A1-
fenas" e BR-381-Varginha-Al­
fenas-Usina de Furnas", e dá 
outras· providências. 

t PARECER N.O 1.024 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça 

Relator: Sr. Caxlos Llndenberg 
O ilustre Senador Noguéira da 

Gama é o autor do presente projeto 
que inclui, no Plano Rodoviário Na­
cional, as rodovias "Poços de Cal- · 
das-Botelhos-D1visa Nova-Alfenas" 
e BR-38!~Varginha-Alfenas~'Usina 
de Furnas" .. e dá outras providências. 

Pelo art. 2.0 , é o Poder Executivo 
autorizado a promover estudos, pes­
quisas e projetos relativos à inclu­
são pretendida, podendo, para tan­
to, utiliztlr recursos do Fundo Rodo­
viário N tlCional. 

As obras, nos trechos a que se, re­
fere .o art. 1.0, serão outorgadas pelo 
Poder Executivo, em concorrência pú­
blica, por intermédio do Departamen­
to Nacional de Estradas de Roda­
gem, do Ministério dos Transportes 
(art. 3.0

). 

Trata-se, como se vê, de simples 
inclusão, na relação descritiva das 
rodovias do Plano Rodoviário Nacio­
nal, dentro do regime prioritário de 
obras, de determinados ramais rodo ... 
viários. 

A providência fundamental que o 
projeto consubstancia, ou seja, a de 
inclusão dos Teferidos trechos rodo­
viários no planejamento prioritário 
de obras, não vulnera, na essência, a 
sístemâtica jurídica nem a precei­
tuação con'stitucional. Há, entretanto, 
na redação do projeto, lapsos que de­
vem ser reparados, a fim de que a 
matéria receba o acolhimento dêste 
órgão técnico. 

Primeiramente, vale ressaltar equi­
voco constante do art. 1.0 , na refe­
rência que faz ao Decreto-Lei n,0 142, 
de 2 de fevereiro de 1967, uma vez que 
êsse diploma legal já se acha revoga­
do expressamente.Pela Lei n.0 5.356, 
de 17 de novembro de 1967, que lnclu-
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sive, restabeleceu, em todos os seus 
têrmos, as disposições das Leis n. os 

4. 592, de 29 de dezembro de 1964, e 
4. 906, de 17 de dezembro de 1965, a 
primeira das quais aprova o Plano 
Nacional de Viação. 

Além do mais, a preceituação dos 
arts. 2.0 e 3.0 do projeto é supérflua, 
pois preconiza medida que iá se com­
porta no poder regulamentar deferi­
do ao Ex e cu ti v o. 

Julgamos, assim, jurídico e consti­
tucional o projeto sob exame, desde 
que aceitas as seguintes emendas: 

EMENDA N.0 1-CCJ 

Ao art. 1. 0 

Onde se Iê: 

"rodovias do Plano Rodoviário 
Nacional, anexa ao Decreto-Lei 
n.00 142, de 2 de fevereiro de· 1961'' 

' Leia-se: 

"rodovias do Plano Nacional de 
Víação, anexa à Lei n.0 4. 592, de 
29 de dezembro de 1964, restabe­
lecida pela Lei n.0 5. 356, de 17 de 
dezembro de 1967." 

EMENDA N.0 2-CCJ 

Ao art. 2.0 

Suprima-se. 

EMENDA N.0 3-CCJ 

Ao art. 3. 0 

Suprima-se. 
Sala das Comissões, em 22 de ou­

tubro de 1968. - JUilton Campos, Pre­
sidente - Carlos Lindenberg, Relator 
- Antônio Carlos - Antônio Balbino 
- Menezes Pimentel - Edmundo Le. 
vi - Nogueira da Gama. 

PARECER N.0 1.025 

Da Comisão de Transportes, Cornuni. 
cações e Obras Públicas 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

O presente projeto, apresentado 
pelo Senador Nogueira da Gama, in­
clui na relação descritiva e nomen­
clatura das rodovias do PNV - Plano 
Nacional de Viação- (Leis n.0 4.592, 
de 1964; n.0 4.906, de 1965, e n.0 5.356, 
de 1967), duas ligações: 

1.") BR-266: Varginha (38ll­
Elói Mendes-Alfenas-Area­
do---Usina de Furnas, com 
cêrca de 160 km, e 

2.•) BR-491: Poços de Caldas­
Botelhos-Divisa Nova-Alfe-

nas !BR-266), com cêrca de 
80 km. 

Pelo art. 2.0 é o Poder Executivo 
autorizado a promover os estudos ne­
cessádos à cons.trução das BR-266 e 
BR-491, utilizando-se, para tanto, dos 
recursos do Fundo Rodoviário Nacio­
nal, reafirmando o que dispõe o De­
creto-Lei n.o 343, de 1967, e o pará­
grafo único do art. 2.0 da citada Lei, 
ver bis: 

"SOmente às 'vias de transporte e 
terminai-s, previstas no PNV (ar­
tigo 1.0

), serão atribuídos recur­
sos à conta do Orçamento Geral 
da União, de fundos e de quais­
quer outras fontes." 

Além disso, sabe~se que o Fundo 
Rodoviário Nacional <FRN) é consti­
tuído de 79,5% da arrecadação pro­
veniente do Impôsto único sôbre 
Combustíveis e que é aplicado em pro­
gramas rodoviários, conforme dispõe 
o artigo 2.0 do Decreto-Lei n.0 343, de 
1967. 

O artigo 3.0 da proposição permite 
que a execução das obras possa ser 
adjudicada, em concorrência pública, 
pelo DNER - Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem -, a firmas 
construtoras, nos têrmos do Titulo 
XII do Decreto-Lei n.0 200, de '1967, 
que estabeleceu normas gerais rela­
tivas a licitações para obras e servl~ 
ços. 
2. A justificação do projeto esclare­
ce que: 

"As duas rodovias que se preten· 
de incluir no Plano Rodoviário 
Nacional trarão enormes benefí­
cios para tôda a zona compreen­
dida. 
A primeira delas já existe: é a 
estrada de Furnas, que liga aque­
la Usina à. ''Fernão Dias" <BR-381, 
antiga BR-55). 

O trecho - BR.-381 a Varginha -
já. se encontra asfaltado. A es­
trada, entretanto, apesar de sua 
importância e alto fluxo de carga 
e não obstante, também, o rele­
vante papel ocupado pela Usina 
de Furnas no Plano de Eletrifica­
ção Nacional, que envolve até as­
pectos de segurança nacional, 
ainda não foi incluída no Plano 
Rodoviário Nacional, o que deve 
ser feito. 
A segunda - ligação de Poços de 
Caldas (na BR-459, que cruza a 

Fernão Dias, em Pouso Alegre, e 
vai atê Lorenal - Botelhos-Dl­
visa Nova Altenas rna BR-266 -
estrada de Furnas), compreende 
a implantação e pavimentação de 
pequeno trecho - cêrca de oiten­
ta quilômetros -, mas que virá 
beneficiat enormemente t ô d a 
aquela região do sul de Minas e 
de parte do Estado de São Paulo, 
pois, reduz, sensivelmente, o per­
curso, tanto para. Belo Horizonte 
como para São Paulo, com Gran­
de vantagem econômica no .setor 
dos transportes. 

Cumpre notar que o tráfego, nes­
sa zona, é pesado e lmportante, 
pois os caminhões vêm carrega­
dos de óleo e outros materiais e 
v~am levando o cimento e a cal 
da Fábrica de Cimento Itaú. si­
tuada perto de Passos e da Usina 
de Furnas. 
Deve ser salientado o seguinte: 
trata-se de zona densamente po­
voada, produtora em alta escala 
de café de primeira qualidade, 
bem como de cereais, além de ser, 
também, muito rica em minérios 
atõmicos. 
A implantação e pavimentação 
d~ssas duas estradas visará aten­
der a uma velha aspiração de to­
dos os habitantes da região." 

3. A Comissão de Constituição e 
Justiça, examinando a proposição, 
opinou por sua aprovação e apresen~ 
tou três emendas, com as quais esta­
mos de acôrdo, pelos motivos a seguir 
expostos. 

A Emenda número 1-CCJ suprime 
uma referência ao Decreto-Lei núme­
ro 142, de 1967, que foi revogado pela 
Lej n.0 5.356, de 1967, a qual restabe~ 
Jeceu o diploma por nós já referido: 
Lei n.o 4. 592, de 1964 (PNVl . 

As demais emendas da Comissão de 
Justiça suprimem -os artigos 2.0 e 3.0 

da proposição, uma vez já existir le­
gislação especifica regulando a apli­
cação de recursos e o processamento 
da concorrência pública para adjudl~ 
cação de servjços de engenharia. 

Convém, entretanto, transcrever o 
seguinte trecho do parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça: 

"Trata-se, como se vê, de simp1e.s 
inclusão na relação descritiva das: 
rodovias do Plano Rodoviário Na ... 
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c!onal, dentro do regime prioritá­
rio de obras, de determinados ra­
mais rodoviários. 

A providência fundamental que o 
,projeto consubstancia, ou seja, a 
de inclusão dos referidos trechos 
rodoviários no planejamento prio­
ritário de qbras1 não vulnera, na 
essência, a sistemática jurídica, 
nem a preceituação constitucio­
nal." 

Por conseguinte, a inclusão· <ie tre­
chos ·rodoviários, com referência ex­
pressa ao Plano Nacional de Viação 
(Lei ... n.O 4.592/64), não significa a 
obrigatoriedade de uma despesa com 
sua construção. 'Outra conclusão a 
que se chega é no sentido de que a 
expressão "delltro do regime prefe­
rencial de obras", no c'put do artigo 
J.O do projeto em exame, não possui 
correlação com decretos periódica­
mente expedidos pelo Poder Executi­
Vb, tais como o de n.0 6!. 594, de 1967 
<D.O. de 26 de outubro de 1967, pág, 
10.840), que aprova o Plano Preferen­
cial de Obras Rodoviárias Federais. 
l!:ste decreto, como se sabe, é o ,resul­
tado de Planos Plurianuais ou Orça­
mento Plurianual de Investimentos 
(Lei n,0 5.450, de 1968), enquanto que 
o presente projeto ~ um pré-requisito 
necessário à construção da obra, mas 
não importa, repetimos, em aumento 
da despesa pUblica. 

Destarte, podemos, desde já, consi­
derar o projeto ora em exame, se 
transformado em.lei, como sendo uma 
sugestão ao Orçamento Plurianual a 
ser votado no início do ano vindouro 
(OPI 1970-1972 e uma obediênciá ao 
disposto no art. 6.0 da citada Lei 
n.0 4.592/64), que manda seja o PNV 
revisto de 5 em 5 anos. 

Dentro dêste contexto, é de bom 
aviso insistir no fato de que a Comis­
são de Finanças, examinando o Or­
çamento Geral da União para 1969 
(PLC n.0 137/68), incluiu, por' solici­
tação contida na exposição do Senhor 
Mário David Andreazza, Ministro de 
Estado dos Transportes, no programa 
<~construção e/ou Pavimentação" do 
DNER-MT, trechos de quatro rodovias 
federais <Blt-354, 386, 455 e 476). Tal 
inclusão no Orçamento anual foi in­
terpretada como uma inel usão no 

-Plurianual, porquanto êsses serviços 
de engenharia não. sefãa concluídos 
no período de um exercício financei-

ro. O mesmo se deu com a inclusão 
do trecho ferroviário Dom Pedrito­
Livramento, da ligação L-40 do PNV 
(Ver final do Parecer do Subanexo 
5 .17 - Ministério dos Transportes -
PLC n.0 137/68). Portanto, a expres­
são ('dentro do regime preferencial de 
obras" pode ser suprimida do caput 
do artigo 1.0 da proposição, na medida 
em que a sistemática administrativa 
para a execução do plano rodoviário 
se alte·rau com a aprovação da Lei 
Complementar n.0 3, de +967. 
4. Após examinar êsSes aspectos, 
que aqui transcrevemos porquanto 
nem sempré são lembrados ao se 
apreciar as questões de transporte, 
passemos a analisar a proposição do 
Donto de vista da política nacional de 
transportes. 

·A proposição, como se verifica, in­
clui duas rotas no PNV, situadas em 

. região de intenso tráfego, fato a· ser 
verificado pelos órgãos competentes, 
:por ocasião do decêndio que precede 
à sanção. 

Sem embargo, entretanto, uma das 
estradas. segundo o Autor, com cêrcw"'" 
de 160 km já está implantada (Var­
ginha-Furnas). Essa é uma questão 
de fato, cumprindo apenas dar nume­
ração e pontos de passagem adequa­
dos à rodovia, embora essas localida­
des intérmediárlas não signifiquem 
pontos obrigatórios, mas apenas indi-

-cação geral de diretriz (§ 1.0 , art. 1.0 , 

Lei n.o 4.592/64). 
A segunda estrada referida no ar­

tigo 1.0 é uma ligação que satisfaz às 
condições de ro}iovia nacional, con­

' ceituação essa que foi dada na já re­
ferida Lei.n.0 4.592/64 (alínea c, art. 
1.0), verbis: 

"ligar duas ou mais rodovias fe­
derais em pontos adequados para 
encurtameilto de tráfego interes­
tadual". 
"permitir acesso: 
às instalações federais de impor­
tância ( ... ) (Usina de Furnas) 
às' estâncias hidrominerais notQ .. 
riamente· conhecidas e explora­
das ( ... )." (Poços de Caldas). 

De outro lado, sabe-se que, para 
aquela região mineira, constam ·as se­
guintes rodovias iederais no PNV 
(plano que" necessita ser revisto e que 
foi aprovado antes da elaboração do 
projeto da Usina de Furnas): 

Blt-146 - São Paulo - Poços de 
Caldas - Araxá - Patos de Mi-

nas, trecho Poços de Caldas--Ara­
xá <na direção 'Norte-Sul); 

BR-265 - Muriaé - São José do 
Rio Prêto, trecho Lavras-Boa Es­
perança-Carmo do Rio Claro­
São Sebastião do Paraíso (na di­
reção Este~Oeste); 
JlR-369 - Bo.,.Esperança - Cas­
cavel, trecho Boa Esperança­
Campos Gerais-Allenas-SerrO:­
niª' - Divisa Nova (MGl - Ca­
conde (SP) - Pirassununga (na 
direção Nordeste-Sudoeste). 

A segunda destas (265), no trecho 
assinalado, é uma transversal, ain­
da não implanta.Ua, passando ao sul 
de Furnas, no subtrecho Carmo do 
Rio Claro-São Seb~tião_......do Paraíso, 
isto é, a uma distância aproximada. 
de 30 km da Usina. Seu demérito 
principai é obrigar a construção cté 
uma ponte sObre a reprêsa de Fur­
nas, no subtrecho Boa Esperança -
Carmo do Rio Claro. Portanto, além 
da ligação proposta já estar implan­
tada <Furnas-Varginhal, a Blt-265 
terá que ter seu projeto revisto, no 
subtrecho Boa Esperança-São Se­
bastião do Paraiso, 

Ademais, a ligação BR-266, propos­
ta pelo Senador Nogueira da Gama, 
com a diretriz Furnas--Alpinópolis 
(llR-265) - Alterosa-Areado-Alfe­
nas (Blt-369) Paraguaçu-Elól· 
Mendes--Varginha-381, satisfaz às di­
retrizes rodoviárias contidas na Lei 
n.0 4.592, de 1964. Nada há, pois, a 
opor à sua aprovação, no sentido de 
escoar o tráfego que demanda Belo 
,Horizonte (MG). 

5. Examinemos agora a outra liga­
ção proposta (BR-491), que une Fur­
nas a São Paulo, cujo tráfego deve 
ser mais pesado e que, repetimos, te­
ria os seguintes pontos de passagem: 
Fumas-Areado~Alfenas-Divisa No­
va-Botelhos~Poços. 

Nesta outra zona, há também o 
projeto para construção da rodovia 
lllt-369, conectando, além de outros 
trechos, Alfenas-Serrania-D i v i s a 
Nova. Entretanto, o que os fluxos de 
carga indicam é a construção da li­
gação Furnas-Poços, estância mine­
ral essa que já está conectada pela 
BR-459 à lllt-381 - São Paulo-Belo 
Horizonte, mas que será ligada dire­
tamente a São Paulo pela BR-146 
(São Paulo-Poços de Caldas-Araxá 
- Patos de Minas). 
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A nosso ver, o melhor trajeto seria 
"Furnas-Areado-Divlsa Nova 1369) 
- Botelhos-Poços de Caldas (BR-146 
/267/4591", com cêrrp. de 70 km, por­
tanto, com me:nos lO km do que a li~ 

gação constante do projeto. Neste 
sentido, apresentaremos uma emen­
da ao artigo 1,0 da proposição em 
exarne. 

Gostaríamos, entreta'nto, de sali­
entar que consideramos essa ligação 
proposta pelo Senador Nogueira da 
Gama, Poços-Furnas, como um tre­
cho da BR-146, ou seja, uma indica­
ção ao ser lançado o trecho Poços-
1\ra>:á da BR-146. Esta é a principal 
razão por que votamos favoràvet­
mente á inclusão da BR-491 no PNV. 

Ante o exposto, 1 op\namos pela 
aprova~ão do presente projeto, das 
Emendas n.0 ' 1-CCJ, 2-CCJ e 3-CCJ e 
das seguintes emendas: 

EMENDJ\. N.0 4-CT 
Ao art. 1.0 

Suprima-se a expressão: 

"Dentro do regime preferencial 
de obras.~' 

EMENDá N.0 5-CT 
Ao art. 1.0 

Onde se lê: 
"2-BR-491 - Poços de Caldas 
/BR-459 I - Botelhos-Divisa No­
va-i\.lfenas (BR-266)." 

L~ia-se: 

"2-BR-491 - Poços de Caldas 
/BR-146/267/4591 - Botelhos -
Divisa Nova IBR-369) - i\.reado 
(BR-266l." 

Sala das Comissões, em 30 de ou· 
tubro de 1968. - Sebast.ião Arcber, 
Presidente - Eurico Rezende, Rela­
tor - Carlos Lindenb~rg - Paulo 
Torres. 

PARECER N." 1.026 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. José Leite 

l. Apresentado pelo Senador Camil­
lo Nogueira da Gama, o presente pro­
jeto inclui no PNV - Plano Nacional 
de Viação (Leis n.0 ' 4.592/64, 4.906/65 
e 5.356/671 duas ligações rodoviárias 
da Usina de Furnas com as estradas 
de rodagem que demandam São Paulo 
e Belo Horizonte. 
2. i\. justificação do projeto esclare­
ce que: 

"A primeira delas jã existe: é a 
estrada de Furnas1 que liga aque-

la Usina à "~ernão Dias" (BR-
381). 

A segunda (Jigllção Poços de Cal­
das-li'Jimli\5), compreende a im­
plantaçã~ vavimentaçáo de pe­
queno trech~;eêrca de 80 Km." 

3. A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, examinando a proposição, opi­
nou pela sua aprovação, pois: 

"i\. providência fundamental que 
o projeto consubstancía, ou seja, 
a de inclusão dos referidos tre­
chos rodoviários no planejamen­
to prioritário de obras, não vul­
nera, na; essêi1cia, a sistemática 
jurídica nem a preceituação cons­
titucional." 

Aquela Comissão apresentou, na en­
tanto, três emendas, visando à repa­
ração de lapsos de redação, com as 
quais estamos de acôrdo. 

Com efeito, o projeto cita o Decre­
to-Lei n.0 142, de 1967, que foi revoga­
do pela Lei n.0 5.356 (Emenda núme­
ro 1-CCJI. 

Além disso, a preposição se refere, 
nos artigos 2.o e 3.o, à execução 
(Emenda n.0 2-CCJ) e à licitação 
(Emenda n.o· 3-CCJI de obras públi· 
cas, matérias já incluídas respectiva­
mente nos Decretos-Leis n.0 s 343, de 
1967 e 200, do mesmo ano. 

4. A Comissão de Transportês, ana­
Usando o mérito do projeto, opinou 
por sua aprovação, com mais duas 
emendas, que apresentou, com as 
quais estamos, também, de acôrdo. 

A Emenda n.o 4-CT suprime, no 
art. 1.0, a expressão: "dentro do regi­
me preferencial de obras". 

A segunda emenda da Comissão de 
Transportes (n.0 5-CT) dá novos pon­
tos de passagem a radovía que parte 
de Poços de Caldas e demanda Fur­
nas, reduzindo o trajeto da ligação 
proposta de 10 Km. 

Essa emenda versa, como se vê, ·sô­
bre uma questão de técnica de cons­
trução rodoviária. 

Quanto à Emenda n.0 4-CT, con­
vém transcrever algun:s; trechos do 
relatório da Comissão de Transpor­
tes. 

"O parágrafo único do art. 2.0 da 
Lei n.0 4.592, de 1964, diz o se­
guinte: 

SOmente às vias de transportes 
terminais, previstas no PNV (art. 

1.0 ), serão atribuídos recursos à 
conta do Orçamento Geral da 
União, de fundos e de quaisquer 
outras fontes. 

Além dísso, sabe-se que o Fundo 
Rodoviário Nacional (FRNI é 
Constituido de 79,5% da arrecada­
ção proveniente do Itnpôsto úni­
co sôbre combustíveis e que é 
aplicado em programas rodovia­
rios, conforme dispõe o artigo 2. 0 

ao Decreto-Lei n.0 343 de 1967!' 

Adiante, diz o parecer da Comissão 
de Transportes: 

"Por consegui~l.te, a inclusão de 
trechos rodoviários, com referên­
cia expressa ao Plano Nacional 
de Viação (Lei n. 0 4.592!64), não 
significa a obrigatoriedade de 
uma despe:s;a com sua construção. 
Outra ~onclusão a que se chega é 
no sentido de que a expressão 
"dentro do regi:rp.e preferencial de 
obras", no .caput do art. 1.0 do pro­
jeto em exame, não po6su1 corre­
lação com decretos periOdicamen­
te expedidos pelo Poder Executi­
'10, tais como o de n.0 61.594, de 
!967 m.o. de 26 de outubro de 
1967, pág. 10.8401, que aprova o 
:Plano Preferencial de Obras Ro­
doviárias Federais. ~ste decreto, 
como se sabe, é o resultado de 
Planos Plurianuais ou do OPI -
Orçamento Plurianual de Inves­
timentos (Lei n.0 5.450, de 19681, 
enquanto que o presente projeto 
é um pré-requisEo necessário à 
construção da obra1 mss não im­
porta, repetimos, em aumento da 
despesa pública." 

5. No que compete a esta Comissão 
examinar, convém transcrever os con­
sideranda do Decreto n.t~ 61.594, de 
1967, que aprova o Plano Preferencial 
de Obras Rodoviárias Federais são os 
seguintes: 

DECRETO N.0 61.594 
D!l 24 DE OUTUBRO OE 1967 

Aprova o Plano Preferencial de 
Obras Rodoviãrias Federais 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
83, item Il, da Constítuiçáo, e 

Considerando a neces.<;idade de ser 
atualizada a relação de ~stradas prio-
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ritárias, em conseqüência dos resulta­
dos obtidos na execução do Piano de 
Ação Imediata do Govêrno anterior, 
e da conclusão de rodovias estaduais 
de nlaior significação; 

Considerando as re~omendações 

conseqüentes dos estudos e planos 
para financiamento de trabalhos ro­
doviários; 

Considerando que os Planos Pluria­
nuais e os Programas Anuais depen­

dem de uma sêleção preliminar e 
prioritária, função de conjuntura 
técnica, econômica e financeira na-~ 
cional; 

Considerando os entendimentos ha­
vidos entre o DNER e a SUDAN, .... 
SUDENE, SUDESUL e IBRA; 

Considerando que foram paralisa­
das diversas obras de arte especiais 
em conseqüência da suspensão da 
p.:ática parlamentar federal, existen~ 
te até 1964, de dotar financeiramen­
te obras rodoviârias não previstas no 
PRN e, também, por terem sido ex­
cluídas várias estradas dêste mesmo 
Plano, e ainda considerando-se que o 
estágio de constru.ção daquelas obras 
pode recomendar sua conclusão, para 
que não se perca e se aproveite o in­
vestimento federal já realizado; 

Considerando a especial atenção 
que se está dando aos serviços de pa­
vimentação nas rodovias federais e 
à necessidade de evitar que as mes­
mas atravessem os centros urbanos, 
atendendo à boa conceituação técni­
ca, obtendo-se maior velocidade e se­
gurança no tráfego e considerando 
ainda que o sistema sàmente ficaria 
integrado se facilitados os acessos das 
cidades às rodovias, é de se recomen­
dar a execução de serviços e obras 
complementares dêsses acessos. Essas· 
obras, guardadas as devidas propor­
ções, estão previstas na letra a do art. 
2.o da Lei número 8.463-45. 

Se tivermos o trabalho de compa­
rar a relação descritiva das rodo7fas 
federais, constantes das· Leis .n.os ... 
4.592/64, 4.906/65 e 5.356/67, verifi­
caremos que muitas ligações nelas 
existentes foram incluídas no Decre­
to n.0 61. 594/67. 

'fodavia, a Lei n.0 5,450, de 1968, 
que aprova o OPI - Orçamento Plu-

rianual de Investimentos, selecionou, 
também, trechos rodoviários do PNV, 
para conclusão no período 68-70. 

Esta lei, que é uma conseqüência 
da Lei Complementar n.0 3, de 1967, 
é o diploma que trata do financia­
mento da execução de obras rodoviá­
rias; est,ando, pois, revogado o Decre­
to n.0 61.594/67. 

Entendemos que, uma emenda, in­
cluindo um trecho rodoviário no OPI 
(que não é <>j caso que se examina, 
pois o projetd dispõe sôbre uma in­
clusão do PNVl, também não corres­
pende a um aumento dé despesa pú­
blica, na medida em que a despesa 
total está vinculada a receita do im­
pôsto único sôbre combustivel (Dec.­
Lei n.0 343/67). 

Essa inclusão no OPI, que não é, 
repetimos, o caso do projeto em aprê­
ço, alteraria apenas a prioridade na 
execução do PNV. 

I 
6. ltsse, também, o sentido do Pare-
cer n.O 1.385/65 desta Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 281, de 1965, que modifi­
ca o Plano Nacional de Viação estabe­
lecido pela Lei n.0 4. 592, de 1964. 

Esta proposição, como se sabe, foi 
transformada na Lei n.0 4. 906, de 
1965. 

Naquela oportunidade, a Comissão 
de Finanças observou que: 

"As modificações introduzidas no 
referido Plano dizem respeito a 
traçados e inclusões 'novas de ro­
dovias." 

A Conclusão do Parecer n.0 1. 383/65 
foi a seguinte: 

"Do ponto de vista que a êste ór­
gão cabe examinar, o projeto na­
da apresenta que o invalide, sen­

do, pois, o nosso parecer pela ~ua 
aprovação." 

7. Dentro dessa linha de coerência, 
opinamos, também, pela aprovação do 
projeto e das Emendas n.os 1-CCJ, 
2-CCJ, 3-CCJ, 4-CT e 5-CT. 

Sala das Comissões, em 14 de no­
vembro de 1968. Carlos Lindenberg, 
Presidente - José Leite, Relator -
Júlio Leite - José Guiom.ard - No­
gueira da Gama - Milton Trindade 
- Bezerra Neto - Manoel Villaça -
Clodomir Millet. ' 

' 

PARECERES 
1'1.0 ' 1.027, 1.028, 1.029 É 1.030, DE 1968 

sôbre o Projeto de Lei do Sena­
do n.0 120) d~ 1968, que dispõe sô­
bre os limites da Superintendên­
cia do Desenvolvimento da Re­
gião Centro-Oeste, e dá outras 
providências. 

PARECER N.o l.UZ7 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relato: : Sr. Carlos Lindenberg 
O projeto sob exame, de autoria do 

ilustre Senador Nogueir~. da Gama, 
inclui, na área de atuação da 
SUDECO, estabelecida pela Lei n.0 

5.365, de 1.0 de dezembro de 1967, a 
região conhecida por Triângulo Mi­
neiro, no Estado de Minas Gerais. 

O projeto traça os limites da área 
objeto da inclusão e estabelece ainda: 

I - que, entre as entidades 
representadas no Con­
selho Deliberativo da 
SUDECO, é incluído o 
Estado de Minas Gerais; 

U - que, sem prejuízo dos 
programas previstos na 
Lei n.0 5.365, de 1967, 
cabe à SUDECO: 

"a) realização de pe­
quenos programas 
para as administra~ 
ções municipais em 
consonância com as 
condições locais, os 
polos de desenvol .. 
vimento que devam 
ser atendidos em 
cada parte da re­
gião, as áreas de in­
fluência, a popula· 
ção existente e os 
mercados de traba-. 
lho e de consumo; 

b) incremento aos fa­
tôres de infraestru­
tura, agricultura, pe­
cuâria e setor de 
serviços; 

c} inclusão, nos Planos 
Diretores previstos 
no artigo 2.0 da Lei 
n.0 5.365, de to de 
dezembro de 1967, 

I da instalação, 
. a curto prazo, de 
Patrulhas Motome­
canizadas, visando 
ao emprêgo de mã.-
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quinas pesadas, em 
operações de desbra­
vamento e destaca~ 

menta, diretamente 
ou mediante convê­
nios com entidades 
idôneas, sob paga­
mento pelos benefl· 
ciários dos serviços 
executados, à base 
de taxas usais flxa­
das pela SUDECO; 

d) realização anua[ de 
um seminário das 
Prefeituras Munici­
pais de tôda a área, 
com o objetivo de 
exame, estudo e so ... 
lução de problemas 
locais ou regionais, 
constantes ou não 
dos Planos Diretores, 
que sejam conside­
rados relevantes ao 
prisma econômico ou 
social." 

111 - que tõda a energia, pro­
duzida pelas hidrelétri­
cas, com sede na área da 
SUDECO, poderá ser ai 
distribuída, até 60% do 
seu total, desde que haja 
demanda de justos aten­
dimentos; 

IV - que o Banco do Desen­
volvimento da Região 
Centro-Oeste devera ser 
instalado no prazo de 90 
dias; 

V - que a SUDECO poderá 
receber verbas que lhe 
sejam consignadas nos 
orçamento" dos Estados 
e Municípios de sua área, 
par a constituição de 
fundos de aplicação es­
pecífica. 

Justificando a proposição, diz o seu 
Jlustre autor que "a própria denomi­
nação do nõvo órgão mostra que sua 
área deve abranger o centro .. oeste do 
País, o que muito facilita a sua de­
limitação, tendo-se em vista não ape­
nas a divisão geográfica, mas o já co­
nhecido zoneamento geoeconômico e 
físico-político nacional, 

Ao lado do limite fisiográfico ali­
nham-se, dêsse modo, as condições 
ecológicas, sociais, humanas. O que 
aí se vê é a terra na utilização que 
lferéce sob as imposições de sua prõ-

prla destinação, dentro das linhas 
cardiais que lhe dão teor estrutura 
características .eu especificas. 

ll: evidente',~: o Triângulo Minei­
ro está, por iri~, dentro dessa re­
gião, o que por ig~, acontece com a 
zona de Paracatu, de Unaí, do Vale 
do Urucuia, do Alto Paranaíba, todos 
situados em Minas, na sua maior ex­
tensão Umitando com o Estado de 
Goiás, ou seja precisamente no cen­
't"ro~oeste do País". 

Do ponto de vista da juridicidade e 
constitucionalidade,' nada vemos que 
possa obstar o andarnento do .projeto, 
o qual, no mérito, será estudado pelas 
Comissões de Economia, dos Estados 
para Alienação O.e Terras Públicas e 
Povoamento e de Flnanças. -

Sala das Comissões, em 29 de outu­
bro de 1968. - Miltun Campos, Pre­
:sidente - Carlos Lindenberg, Relator 
- A1oysio de Carvalho - Edmundo 
Levi - Wilson Gonçalves - Nogueira 
da Gama - Eurico Rezende. 

PARECER N." 1.028 
Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Sebastião Archer 
O Projeto n." 120, de 1968, de auto­

ria do Hustre Senador Nogueira da 
Gama, dispõe sôbre os limites da Su­
perintendência do Desenvolvimento 
da Região Cenro-Oeste, e dá outras 
providências. 

Seu único objetivo é o de incluir, 
na área dêsse órgão, a região do 
Triângulo Mineiro, a de Paracatu e 
do Alto Paranaíba, situado no Estado 
de Minas. 

A Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça, examinando o J;Jrojeto, manifes­
tou~se favorável à sua tramitaçáo, 
por considerá~lo jurídico e constitu­
cional. 
2. O exame atento da matéria mos­
tra que a integração, na SUDECO, da 
área descrita no projeto, tem inteira 
procedência e cabimento ao prisma 
econômico, pois, como acentua o ilus­
tre autor em sua justillcação: 

"Não é possível, realmente, dife­
renciar a parte mineira da goia­
na, porque em tudo, há seme­
lhança: o sistema hidrográfico 
do Paranaíba, cujos afluentes da 
margem direita correm nas ter­
ras de Goiás e os da esquerda no 
Triângulo Mineiro, impediria, sõ 
por si, qualquer diferenciação, se 

outras condições de ordem ecoló~ 
gica e de infra-estrutura também 
não se igualassem. 
Aliás, o 'Triângulo Mineiro, já 
,pertenceu ao Território goiano, 
do qual se desligou em 1833, sen­
do de notar que êle ser-viu de ca.Ji 
minha aos bandeirantes que pe­
netraram em Goiás. 
Idêntica é a situação da outra 
parte, a oeste, nas divisas cte' Mi­
nas com Goiás, onde os mesmos 
acidentes geográficos se encon~ 

tram em ambos os Estados, Jj .. 

gando-se os chapadões, a hidro­
grafia, as serras e os vaies." 

3. Não há dúvida, por outro lado, 
que todo o sul de Mato Grosso está 
estreitamente ligado ao Triângulo Mi­
neiro sob múltiplos aspectos, num en­
trelaçamento econômico que é mesmo 
notório, inclusive no que se reiere ao 
escoamento da grande parte da pro­
dução daquele Estado. 

4. Tem, assim, o ilustre autor do 
projeto inteira razão, quando diz: 

"Tóda a área descrita no )Jrojeto 
necessita de uma ação estratégica 
de desenvolvimento econômico 
para sair dos baixos indlees que 
atrofiam o seu progresso, no se­
tor à.gropecuário, industrial, de 
serviços, como no campo social e 
educacional. 
Brasilia não realizará a obra de 
integração econom1ca nacíonal 
que lhe cabe se não puder con­
tar com o abastecimento de todo 
o centro-oeste, especialmente da 
zona que lhe está mais próxima, 
como é o caso do TrHmgulo Mi­
neiro, da região do Paracatu, Alto 
Paranaíba, e outras, constantes 
do projeto." 

5, A SUDECO, instituída pela Lei n° 
5, 365, de J.O de dezembro de Jf67, 
abrange atualmente, apenas os Esta~ 
dos de Mato Orosso e Goiás. 

Na vercJade, porém, a Região do 
centro-Oeste compreende também o 
Triângulo Mineiro e a zona do Alto . 
Paranaíba e de Paracatu, nas divisas 
com Gojás, Como se vê de qualquer 
mapa escolar, recomendado ou apro­
vado pelo Ministério da Educação. 

t irrecusável essa integração ao 
prisma fisico, geográfico, ecológico e 
econômico, aJêm das raz-ões de ordem 
técnica e de polil!ca administratfvá 
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que a impõem, para efeito da exe­
cução dos programas de desenvolvi­
mento do centro-oeste como um todo~ 
de características regionais próprias. 
6. Convém observar que a inclusão 
pretendida pelo projeto apenas sub­
meterá a nova área aos planos direto­
res da SUDECO, que não participa 

' ctÕS recursos oriundos dos incentivos 
fiscais, mas únicamente das dot1açóes 
roçamentárias e outros recursos que 
lhê forem atribuídos: 

Nessa conformidade, somos favorá­
veis à aprovação do projeto, que é 
mesmo muito oportuno, por... se achar 
a SUDECO ainda no illicio de suas 
atividades. 

Sala das Comissões, 6 de novembro 
de 1968. - Carlos Lindenberg, Presi .. 
dente 'em exercício. - Sebastião Ar­
cher, Relator. ~ Paulo Torres -
João Cleofas - Júlio Leite - Lean­
dro Maciel - Adolpho Franco, 

PARECElt N.0 1.029 

Da Comissão dos Estados Para 
Alienação de Terras Públicas e 

Povoamento. 

Relator: Sr. Paulo Torres 

De iniciativa do ilustre Senador 
Nogueira da Gama, o presente proje­
to, em seu artigo 1.0 , inclui na área 
de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento da Região Centro-

- Oeste - SUDECO - criada pela Lei, 
n~0- 5.365, de 1967, ''a região conheci­
da por Triângulo Mineíro, no Estado 
de Minas Geraís, compreendida en­
tre os rios Grande e Paranaíba, 'a 
partir de .sua...confluência, quando for­
ma o Rio Paraná, bem, como a zona 
centro-oeste que se lhe segue, nesse 
Estado, desde as suas divisas, ao oes­
te e norte com o Estado de Goiás, ao 
norte Com o Estado da Bahia, donde, 
a par\ir do extremo inicial dos limi­
tes dêstes, segue em linha norte-sul 
que envolve, além .de outros, os Muni­
cípios de Arinos, Bonfinôpolis de Mi­
nas, João Pinheiro, Tiros, Matutina, 
São Gotardo, Córrego Danta e Bam­
buí, um pouco abaixo e nas proxi­
midades do Paralelo 20.0 com a Meri­
diano 46.0 , dêsse ponto prosseguindo, 
em reta, para fechar o perímetro no 
Rio Grande, na Região do referido 
Triângulo Mineiro". 

2. __ Como conseqüência dessa medida, 
o artigo 2.0 dispõe que. entre as enti-

. I 

dades representadas no Conselho De­
liberativo da SUDECO (art. 6.0 , letras 
a e d, da citada Lei n.0 5.365, de 
1967), é, também, incluído o Estado 
de Minas Gerais. 

3. O artigo 3.0 amplia, "sem pre­
juizo dos princípios, planos e progra­
mas fixados no artigo 2;0 e suas ali-. 
neas da Lei n.0 5.365", de 1967, as 
atribÚições da SUDECO, em relação 
ao conjunto de tôda a área de sua 
atuaçãÓ, cabendo-lhe também: 

"a) a realização de pequenos pro­
gramas para as admínistra­
ções munícípaís em consonân­
cia com as condições locais, 
os pelos de desenvolvimento 
que devam ser atendidos em 
cada parte da região, as áreas 
de influência, a população 
existente e os mercados de 
trabalho e de consumC?; 

b) o incremento aos fatôres de 
infra-estrutura da agricultura, 
pecuária e setor de serviços; 

c) a inclusão, nos Planos Direto­
res previstos no artigo 2.0 da 
Lei n.0 5. 365, de 1.0 de dezem­
bro de 1967, da instalação, a 
curto prazo, de Patrulhas Mo­
tomecanizadas, visando ao em­
prêgo de mã4uinas pesadas, 
em operações de desbrava­
mento e destacamento, direta­
mente ou mediante convênios 
com entidades idôneas, sob pa­
gamento pelos beneficiários 
dos serviços executados, à ba­
se de taxas usuais fixadas pe­
la SUDECO; 

d> a realização anual de um se­
minário das Prefeituras Muni­
cipais de tôda a área, com _o 
objetivo de exame, estudo e 
solução de problemas locais 
ou regionais, constantes ou 
não dos Planos Diretores, que 
sejam considerados relevantes 
ao prisma econômico ou so­
cial." 

4. Estabelece o artigo 4.0 da propo­
sição que "tôda á energia produZida 
pelas hidreléricas sediadas na área 
da SUDECO poderá ser ai distribui­
da, preferencialmente, até sessenta 
por centO (60%} do seu total, pelo 
menos, Qesde. que haja demanda de 
justo atendimento•~. 

5. Entre outras disposições do pro­
jeto, cumpre salientar a contida no 
artigo 5.0 , mediante o qual o "Banco 
do Desenvolvimento da Região Cen .. 
tro~Oeste" - a cuja criaçáo se refe­
re ao art. 16 da Lei número 5.365, de 
1967 - "deverá ser instalado no pra­
zo de noventa dias a partir da vigên­
cia desta Lei mediante prévia apro­
vação de seus estatutos por decreto 
do Poder Executivo". 
6. O Autor, em sua justificação~ sa­
lienta que a própria denominação do 
órgão críado pela Lei n.0 5.365, d

1
e 

1967, mostra que a sua área deve 
abranger o Centro~Oeste do Pais, on­
de se situa a região compreendida pe­
lo projeto, "tendo-se em vista não 
apenas a divisão geográfica, mas o já 
conhecido zoneamento geoeconômi­
co e físico~político nacional''. 

Esclarece, a seguir, o Auto.~: 

"Ao lado do limite fisiogrãfico, 
alinhamwse, dêsse modo, as con­
dições ecológicas, sociais, huma­
nas. 
O que ai se vê é a terra na utili­
zação que oferece sob as impo­
sições de sua própria destinaçãO. 
dentro das linhas cardiais que lhe 
.dão teor e estrutura característi­
cas ou específicas. 
É evidente que o Triângulo Minei­
ro está, por inteiro, dentro dessa 
região, o que por igual, acontece 
com a mna de Paracatu, de unaí, 
do vale do Urucuia, do Alto Pa­
ranaiba, todos situados em Mi­
nas, na sua maior extensão, limi­
tando com o Estado de Goiás, ou 
seja - precisamente no Centro­
Oeste do País." 

Concluindo sua justificação, o ilus­
tre Senador Nogueira da Gama res­
salta: 

"Tôda a área descrita no projeto 
necessita de uma ação estratégi­
ca de deesnvolvimento econômico 
para sair dos baixos índices que 
atrofiam o seu progresso, no setor 
agropecuário, industrial, de servi­
ços, como no campo social e edu­
cacional. 
Brasília não realizará a obra de 
integração econômica nacional 
que lhe cabe, se não puder contar 

· com o abastecimento ,de todo o 
Centro-Oeste, especialmente da 
zona que lhe está mais próxima, 
càmo é o caso do Triàngul.o Mi-
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ne:lro, da região de Paracatu, Al­
to Paranaíba, e outras, constan­
tes do Projeto". 

A inclusão na SUDECO da área 
descrita no prüjeto, completa o 
sitema, que, por definição e des­
tino das terras, pertence a êsse 
órgão. Além disso, porém, atende 
e consulta aos reais interêsses do 
Estado de Minas, que atravessa 
grave crise econômica e/ não dis­
põe de recursos para atender, sob 
todos os aspeCtos e em prazo cur­
to, as urgentes necessidades da 
Região do Centro-Oeste acima re­
ferida. 

Não é demais acentuar que Minas 
está se esvaziando do ponto de 
vista económico, completamente 
1nsulada, sem asslsténcia de qual­
quer órgão federal como a 
SUDAM, a SUDENE ou a ...... . 
SUDESUL, que realizam atual­
mente, uma grailde estratégia de 
desenvolvimento em larga área 
do território nacional, em bem da 
emancipação e independência 
econômica do Brasil. Minas mere­
ce, Jgualmente, êsse amparo, pois 
nunca faltou, mas sempre tudo 
deu ao engrandecimento do País. 
São mesmo ingentes os seus sa­
crifícios e a sua contribuição nes­
se sentido1 desde os tempos do 
Império. H 

7. A proposição já foi examinada 
pelas Comissões de Constituição e 
Justiça e de Economia, onde mereceu 
pareceres favoráveis, tendo o Relator 
da matéria, nesta última, assim se 
ex.pressado: 

"Na verdade, porém, a Região do 
Centro-Oeste compreende tam· 
bém o Triângulo Mineiro e a zo­
na do Alto Paranaíba e de Para­
.catu, nas divisas com Goiás,' co­
mo se vê de qualquer mapa es­
colar, recomendado ou aprovado 
pelo Ministério da Educação. 

É irrecusável essa integração ao 
plisma iisico, geográfiQO, eco)ógi­
co e econômico, além das razões 
de ordem té(!nica e de política ad­
ministrativa que as impõem, para 
efeito da execução dos programas 
de desenvolvimento do Centro­
Oeste como um todo de caracte .. 
rísticas regionais próprias. 
Convêm observar que a inclusão 
pretendida pelo projeto apenas 

submeterá a nova área aos pla­
nos diretores da SUDECO; qúe não 
participp. o çlos recursos oriundos 
dos incel\tl-\l'as fiscais, mas Unica­
mente das dOtações orçamentá­
rias e outros r~eursos que lhe fo­
rem atribuídos." 

8. O projeto veio ao exame desta 
Comissão face ao disposto no art. 
90-B do Regimento Interno. 

9. No âmbito da competência regi­
mental desta <:omíssâo 1 nada há que 
possa ser oposto ao projeto. 

Ao contrário, tôdas as medidas que 
visem ao desenvolvimento e ao pro­
gresso dos Estados só podem merecer 
a nossa aprovação. 

10. Evidentemente, ressalta do ex­
posto caber inteirà razão ao Autor, 
pois, a região compreendida no pro­
jeto, indiscutivelmente, à vista de 
qualquer mapa1 situa-se na Região 
Centro-Oeste do País. 

Trata-se, cumpre salientar, de uma 
região do Estado de Mina:..; Gerais 
muito rica e fértil, mas que, pràtica­
mente, está abandonada pelos Podê­
res Públicos! no que tange ao seu de­
senvolvimento agropecuário, ou mes­
mo econômico. 

11. As medidas consubstanciadas no 
projeto, não interferem no campo de 
ação de nenhum órgão, mas, sim, tão­
sOmente, ampliam, com perfeita ade­
quação legal e técnica, o campo de 
atuação de um órgão planificador, de 
caráter desenvo1vimentista, para o 
bem. progresso e melhoria de uma 
vasta região de um Estado que, como 
todos os demais de nosso Pais, me.­
rece a atenção especial dos· Podêres 
Públicos, com vistas ao desenvolvi· 
menta econômico do próprio Brasil. 
12. Diante do exposto, opinamos pe­
la aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de no­
vemóro de 1968. - Waldernar Alçân­
tara, Presidente eventual - Paulo 
Torres, Relator - Petrônio Portella 
- Milton Trindade - Menezes Pi­
mentel - Manoel Víllaça. 

PARECER N.0 1.030 

D&-Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente projeto, apresentado 
pelo ilustre Senador Nogueira da Ga­
ma, dispõe sôbie os 1hnites da Supe-

rintendência do Desenvolvimento da. 

Região Centro-Oeste, incluindo, na. 
área de atuação dêsse órgão, a região 
do Triângulo Mineiro, a de Paracatu 
e do Alto Paranaíba, situadas no Es­
tado de Minas Gerais (art. 1.0 l. 

2. O autor, em sua justificação, após 
salientar a Iletfeita adequação das 
disposiçóes contidas no projeto, face 
à inquestionável posição da zona nêJe 
compreendida no Centro~Oeste do 
País e âs "condições ecológicas, so­
ciais, humanas" que unem êsses ter­
ritórios, afirma: 

"Tôda a área descrita no projeto 
necessita de uma ação estraté­
gica de desenvolvimento econô­
mico para sair dos baixos índices 
que atrofiam o seu progresso, no 
setor agropecuano, industrial, 
de serviços, como no campo so ... 
cial e educacional. 

Brasilia não realizará a obra de 
integração econômica nacional 
que lhe cabe se não puder contar 
com o abastecimento de todo o 
Centro-Oeste, especialmente da 
zona que lhe está ruais próxima, 
como é o caso do Triângulo Mi­
neiro, da região do Paracatu, Al­
to Paranaiba e outras, constantes 
do projeto. 

A inclusão na SUDECO da ã.rea 
d~scrita no projeto completa o 
sistema que, por definição e des­
tino das terras, pertence a ésse 
órgão. Além disso, porêm, atende 
e consulta aos reais interêsses do 
Estado de Minas, que atravessa 
grave crise econômica e não dis~ 
põe de recursos para atender, sob 
todos os aspectos e em prazo em· ... 
to, as urgentes necessidades da 
Região do Centro-Oeste aclma re­
ferida." 

3. A matéria foi objeto de estudos 

por parte das Comissões de Consti­
tuição e Justlça, de Economia e dos 
Estados para Alienação e Concessão 

de Terras Públicas, que opinaram pe­
la sua aprovação. 

4. A Comissão de Economia salien­
tou, entre outros aspectos, os se­
guintes: 

1.0 ) ser ''írrecusável essa h.;ttegra.5 
çáo ao pri.sma físico, geogr~~ 
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flco, ecolõgico e econômico, 
além das razões de ordem 
técnica 'e de politica admi­
nistrativ~ que as impõem, 
para efeito da execução dos 
programas de desenvolvi­
mento do Centro-Oeste como 
um todo de características 
regionais próprias; 

2.0 ) ser conveniente observar que 
a inclusão pretendida pelo 
projeto apenas submeterá a 
nova ârea aos planos direto­
res da SUDECO, que não 
participa. dos. recursos oriun­
dos dos incentivos fiscais, 
mas Unicamente das dotações 
orçamentárias e outros re­
cursos "que lhe forem atri­
buídos". 

5. Salientou, a seu turno, a Comis­
são dos Estados para Alienação e 
Concessão de -Terras Públicas e Po­
voamento, que: 

HAs medidas consubstanciadas no 
projeto não interferem no campo 
de ação de nenhum. órgão, mas, 
sim, táo·sàmente, ampliam, com 
perfeita adequação legal e téc~ 

nica, o campo de atuação de um 
órgão planificador, de caráter de­
serivolvtmentista, para o bem, 
progresso e melhoria de uma vas­
ta região de um Estado que, co­
mo tôdas asidemais de nosso País, 
merece a atenção especial dos 
Podêres Públicos, com vistas ao 
desenvolvimento econômico do 
próprio Brasil." 

6. As disposições constantes dos ar­
tigos 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4.0 , dizem respeito 
à organização administrativa,·são cor­
relatas entre si e necessárias à inclu­

, são legal ora proposta, a saber: 

'·' 

1) Art. 1.0 
- inclui as áreas re­

feridas no campo de atuação da 
SUDECO, estabelecida pela Lei 
n.o 5.365, de 1967, art. 1.o, § 1.o; 

2) Art. 2~0 ·- inclui, entre as en­
tidades representadas no Canse~ 
lho Deliberativo da SUDECO 
(art. 6.0 da Lei n.0 5.365, de 1967), 

do Estado de Minas Gerais; 
' ' 

3} Art. 3.<'" ._..,. inclui outras atri-

.ü buições, merame~te planejactoras, 
no campo de atuação da SUDECO; 

' 

4) Art. 4.0 - e s .ta b e I e c e que 
a energia produzida pelas hi­
drelétricas situadas na área da 
SUDECO "poderá ser". aí distri­
buída, em regime preferencial. 
até 60% do seu total, desde que 
eXista dem~nda de justo atendi-
mento. 

7. Cumpre-nqs salientar, no âmbito 
da competência regimental .desta Co~ 
missão, o disposto nos artigos 5.0 e 6.0 

do projeto. 

Reportando~se ao banco, cuja cria­
ção foi previ'sta no art. 16 da Lei 
n.0 5.365, de 1967, o artigo 5.0 do pro~ 
jeto adota medidas para a sua con­
cretização, mediante prévia aprova­
ção dos respectivos estatutos por de­
creto do Poder Executivo. Trata~se rte 
providência de caráter meramente 
disciplinador de mepida já prevista 
em lei, cum o objetivo de melhor as­
segurar a sua efetivação, o que só re~ 
comenda o dispositivo assim proposto. 

O artigo 6.0 prevê a possibilidade de 
vir a SUDECO a receber contribuições 

1 
dos Municípios e Estados integran~...es' 

de seu campo de ação, para constitui­
ção de fundos de aplicação específica, 
no âmbito municipal ou regional. Es­
sa providência é admissíveL tenda-se 
em vista tratàr-se de mera medida cte 
caráter facultativo. 

S. Como se verifica,. a proposição, 
sôbre todos os aspectos, além de in­
cluir zona nova na área de atuação 
da SUDECO, de forma perfeitamente 
a':lequada, açlota medidas de vária 
ordem que melhoram e ampliam so­
bremaneira a capacidade de atuação 
do referido órgão, com vistas ·a possi~ 
biJitar o seu efetívo funcionamento 
que, na realidade, não trará progres~ 
so econômico sOmente para Minas 
Gerais mas, tall)bém, para todo o 
Brasil. 

9. Diante do exposto, nada haven­
do, no que compete a esta Comissão 
examinar, que possa ser oposto ao 
projeto, opinamos pela sua aprova<;ão. 

Sala das Comissões, em 14 de no­
vembro de 1968.·- Júlio Leite, Prcsi· 
dente, eventual - Carlos Lindenberg, 
Relator - Nogueira da Gama - Mil~ 

ton Trindade - Jos·é Leite - José 
Guiomard - Clodomir Mil!et - Ma­
noel Villaça, abstenção ...:... Benedicto 
Valladares. 

PARECER 
N.O 1.031, DE 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Proj,to de Lei da Câ.mara 
n.o 164, de 1968,, que autonza a 
"Universidade Federal do Rio de 
Janeiro a contratar empréstimo 
no valor de US$1Ó'OOO.OOO,ÓO (dez 
milhões de dólares) com banquei~ 
roS privados norte-americanos, e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Milton Trindade 

como esclarece a ementa, o Projeto 
de Lei n.0 164 tem por !inalidade au­
torizar a Universidade Federal do Rio 
de Janeiro a contratar um emprésti­
mo de dez milhões de dólares com um 
grupo financiador nor~e-amerlcano, 

integrádo pelos Bancos "First Natio­
nal City Bank of New York", "Morgan 
Guaranty Company of New York" e 
"The First National Bank of ChicaL 
go", em condições e prazos que vie­
rem a ser aprovados pelo Ministêrio 
da Fazenda, e cujos. recursos serão 
destinados ao financiamento da con­
tinuação das obras da Cidade Uni­
versitária (Hospital das Clínicas) -
consoante prescreve o art. 1.0 

Pelo artigo segundo, o projeto auto­
riza o Ministério da Fazenda a con ... 
ceder a garantia da União Federal ao 
empréstimo mencionado. 

Para o resgate de juro e principal 
do empréstimo, a Universidade Fe .. 
deral do Rio de Janeiro e o Ministé­
rio do Planejamento farão consignar 
nos competentes orçamentos as par­
celas .devidas, a partir de 1969, bem 
como as despesas de aplicação dos ~e~ 
cursos nas obras acima referidas 
(art. 3.0 ). 

A exposição .de motivos, que acom­
panha a mensagem presidencial, com 
o prOjeto de lei em exame, é assinada 
pelos Exm.os Srs, Ministros da Educa­
ção e Cultura, do Planejamento e co­
ordenação-Geral e da Fazenda. Nela 
se esclarece que a iniciativa da opera­
ção financ.eira partiu do Vice-Presi­
dente do First National City Bank of 
New York, Sr. V. F. Queen, que ofe­
receu ao Govêrno brasileiro o emprés­
timo em causa, finalmente ultimado 
com a participação· dos dois outros 
Bancos norte·americanos citados. Djz, 
ainda, a exposição de motivos que o 
prazo de pagamento do empréstimo é 
de cinco anos, com mais dezoito meses 
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de caréncia. Os juros serão de 7,5% 
(sete e meio por cento) ao ano. 

Achando-se, a s sim, devidamente 
justificado e esclarecido o projeta e 
tendo-se em vista, particularmente, 
.sua alta. e, benemérita finalidade - a 
ultimação das Obras do Hospital de 
Clínicas, da Cidade Universitária do 
Rio de Janeiro, obra qu'e se arrasta, 
sem conclusão, há mais de uma déca­
da - a Comissão de Fínanças do Se­
nado nada tem há objetar ao projeto, 
a que dá parecer favorável recomen­
dando-o à aprovação do Plenário. 

Sala das Comissões, em 14 de no­
vembro de 1968. - Carlos Lindenbe1·g, 
Presidente, eventual - Milton Trin­
dade, Relator- Nogueira da Gama~ 
José Leite -Lobão da Silveira - Jú­
lio Leite - José: Guittmard - Manuel 
ViUaça - Clodomir Millet - Bezerra 
Neto. 

PARECER 
N.0 1.032, DE 1968 

da Comissão de Finanças, sô­
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 171, de 1S6S (n.0 l.t\44-B/68, 
na Câmara), que concede a pen­
são especial, equivalente a duas 
vêzes o maior salário-mínimo, a 
Hilda Anna There'Lia Wolf, viuva 
de Emílio Woll. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 
' Atendendo à exposição de motivos 

do Sr. Ministro do Exércíto, o Senhor 
Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacional, 
pela Mensagem n. 0 663, de 9 de outu­
bro de 1968, o presente projeto de lei, 
pelo qual é concedida a Hilda Anna 
Therezia Wolf, vtuva de Emílio Wolf, 
a pensão especial equivalente a duas 
vêzes o maior salário-mínimo vigen­
te no País, pelos relevantes serviços 
prestados pelo seu fínado marido às 
Fôrças Armadas brasileiras e ao Bra­
sil, no setor cartográfico. Pelo artigo 
segundo as despesas decorrentes do 
pagamento da pensão Correrão à con­
ta da dotação orçamentária do Mi­
nistério da Fazenda, destinada aos 
pensionistas da União. 

2. Chegado ao Brasil em 13 de jnlho 
de 1914, procedente da Europa, con­
tratado pela Prefeitura do Distrito 
Federal, desde 1 então o engenheiro 

Emilio Wolf organizou e fêz funcio­
nar sob sua direção, um curso teóri­
co-prático de esteriofotogrametria, 
que teve CQm!) assistentes notáveis 
engenheiros militares e os ilu::.tres en­
genheiros civjs dai.Carta Cadastral do 
então Distrito Federal, aos quais 
transmitiu os seus conhecimentos de­
monstrados através de suas extraor­
dinárias qualidades de estereômetnt. 
Em 1915, teve que se apresentar na 
Guerra Europeia, como soldado, ali 
servindo até o fim do conflito. 

3. Os dados acima colhemos da ex­
posição de Motivos do Senhor -Minis­
tro Lyra Tavares, que 'informa ter o 
Serviço Geográfico Militar Brasilei~ 

ro, contratado em 1922 o já então in­
ternacionalmente acatado fotograme­
trista Emílio Wolf, para exercer a 
função de Consultor Técnico de Fo­
togrametría, permanecendo no posto 
até a manhã de 16 de junho de 1941, 
data de sua morte, acrescentando o 

.informe ministerial: "Emilio Wolf 
genial em suas concepções, fecundo 
na operosidade, foi no serviço Geo­
gráfico do Exército, o mestre e o ori­
entador de todos os trabalhos de fo­
togrametria até hoje, nêlé realizados. 
Teve também a seu cargo a solução 
de todos os problemas de ótica, de 
mecânica de precisão, de física e qui­
mica que se apresentaram, encon­
trando sempre, para cada caso, com 
notável rapidez e simplicidade, as 
mais adequadas e elegantes soluções,'' 
Inventou e doou ao Exército, o "Es­
tereógrafo", aparelho destinado à 
restituição estereofotogramétrica de 
fotografias aéreas, podendo ser utili­
zado em qualquer lugar, com qual­
quer iluminação e dando uma preci­
são suficiente ao comum dos levanta­
mentos militares. Foi professor de 
navegação na Escola de Aeronáutica 
Militar e de topografia, fotograme­
tria e cartografia no Curso de Hidro­
grafia e Navegação de nossa Arma­
da. 
4. Sua viuva, D. Hilda Anna There­
zia Wolf, doente, em idade avançada, 
sem recursos próprios, não receben­
do benefício de fonte alguma, inclu­
siveJ instituto de previdência, não 
exerceu e nem exerce atividade re­
munerada. Por estas invocadas ra­
zões, o Executivo propõe o presente 
projeto de lei. 

5. Dada a comprovada fundamen­
. taçâo oferecida, o parecer é pela 

aprovação dêste projeto de lei. 
Sala das Comissões, 14 de novem­

bro de 1968. - Carlos Líndenberg, 
Presidente eventual ~ Bezerra Neto, 
Relator - Nogueira da Gama - I\lil­
ton Trindade - José Leite - José 
Guiomard - Lobão da Silveira -
Manoel Villaça - Clodomir Millet -
Julio Leite. 

PARECERES 
N.0 ' 1.033 E 1.034, DE 196& 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.• 167, de 1968 (n.0 1.133-
B/68, na Câmara), que autoriza 
o Poder Executivo a emitir um 
sêlo postal, comemorativo do 2o.o 
aniversário da Sociedade Bíblica 
do Brasil, e dá outras providên~ 
c ias. 

PARECER N .• 1. 033 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Püblicas 

Relator: Sr. Sebastiáq Archer 
O presen'te projeto, de iniciativa do 

Deputado Erasmo MartJns Pedro, au­
l -ríza o Poder Executivo a emitir um 
sêlo postal, comemorativo do 20.0 ani­
versárío da Sociedade Bíblica do Bra-
.sil. 

O artigo 2.0 estabelece que o sêlo 
deverá conter, além do nome da re­
ferida instituição, a expressão "DAN­
DO A BíBLIA A PATRIA", o ano cor­
rente, uma .Bíblia aberta e a alusão 
aos 20 (vinte) anos de sua existência. 

Pelo artigo 3. 0 , essa emissão fará 
parte da programação da Comis­
são Filatélica Nacional, dentro de 
sua dotação orçamentáría neste exer­
cício. 
2. Como se sabe, o Poder Executivo 
emite, anualmente, várias séries de 
selos. 

No que diz respeito ao mérito, po­
demos informar que, recentemente, 
esta Comissão (Parecer n. 0 607/68) 
opinou pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n. 0 55, de 1968, que 
manda emitir selos comemorativos do 
terceiro centenário da Cidade de Ma; 
naus. 

E isso porquanto a matéria foi re~ 

gulamentada pelo Decreto n.O 44.745, 
• de 1958, ·que aprova instruções Para 
elaboração do programa anual de 
emissões dé selos comemorativos. 
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Por êsse diploma legal, as ·sugestões 
deverão ser encaminhadas à Comis~ · 
são Fil~ télica. 

3. Finalmente, convérn aduzir que 
o Pare.cer n.0 608/68, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n. 0 55/68, a que já nos refe­
rimos, foi, também, pela aprovação. 
4. A Comissão de Transportes) den­
tro de uma linha de coerência, opina 
pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de no­
vembro de 1968. - José Leite, Pre­
sidente - Sebastião Arcl~er, Relator 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende. 

PARECER N.0 1.034 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Milton Trindade 

O pr~sen't€ projeto, apresentado 
pelo ilustre Deputado Erasmo Martins 
Pedro. estabelece que o Poder Execu­
tivo "fica autorizado a emitir um sê­
lo postal, comemorativo do 20.0 ani­
versário da Sociedade Bíblica do Bra­
sil". 
2. Justificando a proposição, o au­
tor faz um relato minucioso das ati­
vidades da Sociedade Biblica do Bra­
sil, e bem como dos serviços. presta­
dos, colaborando com seu e'nsino bá­
sico na melhor formação moral e es-­
piritual do povo brasileiro. 

3. A Comissão de Transportes, Co­
municações e Obras Públicas, ouvida 
a respeito, opinou pela aprovaçãp do 
projeto, esclarecendo que, no âmbito 
do P(Jtler Executivo, a matéria foi re~ 
gutamentada pelo Decreto n.o 44,745, 
de 195~, que aprova instruções para 
a elaboração de programa anual de 
emissão de selos co~emoràtivos, os 
quais· são impressos pela Casa da 
Moeda, de acõrdo com o programa 
prêviamente elaborado pela Comissão 
Filatélica. 

4. No que compete a esta Comiss~o 
examinar, nada há' que possa ser 
oposto ao projeto. 

5. Diante do exposto, somos pela 
sua aprovação. 

- Siüa das Comissões, em 14 de no~ 
vembro de 1968. - CaJZlos Lindenberg, 
Presidente eventual - Milton Trin­
dade, Relator - Nogueira. da Gama 
- :usé Guiomard - Júlio Leite -
:\1anoel Villaça - Clodomír Millet -
Bezerra Neto - José Leite .. 

PARECERES 
N.•s 1.035, 1.036 e 1.037, DE 1968 

sôbre o Projeto de Lei do Sena.~ 
do n.0 119, de 1968, que considera 
de utilidade pública a "Sociedade 
Mantenedora do Hospital Regio~ 
nal de Jataí", com sede em Jatai, 
Estado d~ Goiás. ' 

PARECER N. 0 L 035 

Da Comissáo de Constituição e JuStiça 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

Apresentado pelo ilustre Senador 
José Felíciano, o present-e projeto de 
clara de utilidade pública a "Socie· 
dade Mantenedora do Hospital Itegio­
nal de Jataí", com sede na cidade de 
Jataí, Estado de Goiás. 

2. O autor, em sua justificação, 
assim se expressa: 

l'O reconhecimento da 1'Socieda­
de Mantenedora do Hospital l,l.e­
gional de Jataí" como de utilida~ 
de pública é o que se deseja, dian- · 
te dos serviços que ela vem pres­
tando ao povo fo Sudoeste goia-
no. · 

O Hospital Regional de Jataífun­
ciona graças à manutenção que 
a Sociedade Mantenedora lhe 
vem proporcionando desde 1950, 
sem interrupção1 com recursos 
angariados' nos :podêres públicos 
federais, estaduais e municipais, 
além dos particulares .. 

A referida sociedade foi registra­
da em 2 de janeiro de 1950, sob 
() n.0 14, no Livro das Sociedades 
Civis do Cartório do 2.0 Ofício 
daquela Comarca. 

Foi reconhecida pelos PQdêres 
Municipais como de utilidade pú­
blica pelo Decreto Municipal 
n.0 276, de 9 de março de 1968.'' 

3. O Senado tem aprovado, reitera­
das vêzes, projetos semelhantes áo 
presente, entendendo não haver, no 
caso, qualquer írregularidade ou in­
constitucionalidade, desde que aten­
didas as exigências feitas para tal 
declaração, no âmbito do Poder Exe­
cutivo, pela Lei n.O 91, de 1935, a sa­
ber: que a entidade tenha personali~ 
dade jurídica, esteja em efetivo fun­
cionamento, servindo desinteressada~ 
mente à coletividade, e que os cargos 
de sua diretoria nãO sejam remune­
rados. 

4. Encontram-se, anexos ao projeto\ 
os documentos comprobatórios' exigi­
dos' !}ela mencionada Lei, raz~o por 
que, !nada havendo a opor, opmamos 
favorâvelmente ao projeto. 

Sala das, Comissões, em 29 de ou­
tubro de 1968. - Mílton Campos, Pre­
sidente. - Clodomir Millet, Relator­
Aloysio de Carvalho - Edmundo Levi 
- Wilson Gonçalves - Bezerra Neto 
- Carlos Lindenberg - Nogueira da 
Gama. 

PARECER N.• L036 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Sr. Sigefredo Pacheco 

O presente projeto, de autoria do 
eminente Senador José Felicíano, pro­
põe seja declarado de utilidade públi­
ca, a Sociedade Mantenedora do Hos­
pital Regional de Jataí, com sede em 
Jataí, Estado de Goiás. 

2." O autor, na sua justificativa, es­
clarece que o "Hospital Regional de 
Jataí funciona graças à manutenção 
que a Sociedade Mantenedora lhe 
vem proporcionando desde 1950, sem 
interrupção, com recursos angaria­
dos nos podêres públicos federais, es­
taduais e munlcipais, além dos par­
ticulares". 

3. A referida instituição, segundo 
informa o autor, já foi declarada de 

' utilidade pública pelo Govêrno Muni-
cipal, pelo Decreto n.0 276, de 9 de 
março de 1968. 

4. O projeto visa, assim, a ampliar 
ao plano federal ésse reconhecimento, 
que já foi declarado constitucional e 
jurídico pela Comissão de Constitui­
ção e Justiça desta Casa~ 

5. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada há que possa ser 
oposto ao projeto. Ao contrário, jul-

1 gamos justo o que a proposição dese- · 
ja seja efetuado, diante dos relevan­
tes serviços prestados pela entidade 
no campo da assistência médica, clí­
nica e cirúrgica em geral e a prote­
ção à velhice, à maternidade e à in .. 
fância. 

6. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala _das Comissões, em 6 de no­
vembro de 1968. - Manoel Villaça, 
Vice-Presidente, no exercício da Pre­
sidência. - Sigefredo Pacheco, Rela­
tor. - Adalberto Sena - Clodomir 
Míllet. 
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PARECER 
N.0 1.037, DE 1968 

Da Comissão de Finanças 

Relat()Tj S~. Man.()e\ VUla.ça 

O presente projeto, apresentado 
pelo Senador José Fellciano, conside~ 
ra de ut!lidade publica a "Sociedade 
Mantenedora do Hospital Regional de 
Jatai", com sede em Jatai <OO). 

Justificando a proposição, o Autor 
salienta que o referido nosoc6mio 
funciona, desde 1950, graças ao~ "re­
cl.:rsos angariados nos poctêres Públi.­
co~ federais, estaduais e municlpaJs, 
alem dos particulares" e que vem 
prestando relevantes aervlços soclals 
ao povo do Sudoente Goiano. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, opinou pela aprovação do proje­
to, após examinar os documentos 
comprobatórlos eX!gldos, no â.mbito 
<lo Poder Executivo, pela Lei n.• 91, 
de 1935. 

A Comissão de Saúde, examinan~ 
do Q mérito da proposição opinou 
também, favoràvelmente. ' 

Do ponto de vista financeiro, sabe .. 
se que uma entidade considerada de 
utilidade pública está também habl· 
tuac:a a receber subvenções orçamen­
tárias. 

Temos, a~nda, a aduz}r que a pro .. 
posição se refere a hospital, cujos ser­
viços presta{of1 nem sempre são obje .. 
to de preços do rnerca.do. Embora haja­
sempre uma demanda insatisfeita 
dêsses ·serviços sociais, raramente ela 
se expressa em têrmos monetários, 
set.do assim difícil avaliar sua quan­
tidade e, geralmente, as vantagens que 
advirtam ao se destinar recursos à 
saúde são subestimadas. Em vérdade, 
constata-se que os dispêndios no se­
tor saúde propiciam efeitos multipli­
cadores muito maiores do que os ini­
cialmente previstos, motivo pelo qual 
as medidas como essa, que visem a 
expandir serviços médicos, sômente 
poderão beneficiar a população brasi~ 
leira. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 14 ~de no .. 
~embro de 1968. ~ Carlos Lindenber&\ 
Presidente eventual. Manoel Villaça~ 

:telator - Nogueira da Gama - Mil­
;on Trindade - José Gutomard -
lezerra Neto - Júlio Leite - Cio• 
lomlr Millet - José Leite. 

PARECERES 

N.•s 1.038,1.639 E 1.040, DE,l968 

Sôbrt <i,~jeto de Lei do Se­
nado n.• tõfl(~~ 1968, que consi­
dera de utlli~pública a Socie­
dade Brasileira Chaim Welzmann 
de incentivo á Ciência, estabele­
cida '\a cidade do Rio de Janei­
ro, Estado da Guanabara. 

PARECER N.0 1.038 

na Cómissão d~ Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Clodomir Mlllet 

De autoria do ilustre Senador Má­
rio Martins, o presente projeto reco­
nhece, como de "utilidade pública", 
a Sociedade Brasileira Chaim Weiz­
mann de Incentivo à Ciência, com 
sede na cidao.J.~ do Rio de Janeiro, Es­
tado da Guanabara, 

2. O autor justifica a medida pro­
posta com os seguintes argumentos: 

"São bem conhecidas as finalida­
des e as realizações da Socieda­
de, inspirada no~ prlnciplos e sis­
tema do 1nstltuto Welzmann de 
Ciências, com sede em Israel e 
que vem dJtund1ndo conquistas 
científicas e estimulando pesqui­
sas de alto nível, cnm objetivos 
s.ltruistlcos, sem. fins lucrativos 
visando a: "incentivar a pesquis~ 
n<> Brasa em todos os ramos ci­
entificos; promover lnterc.ám­
bios cientificas entre o Brasil e 
outros paises, por l:utermédio de 
bôlsas de estudos; realizar con­
gressos, promover viagens de es.:. 
tudos, subvencionar, contribuir e 
doar a entidades nacionajs ou a 
pessoas, sem discriminação de ra­
ça ou credo, recursos que1 de al­
guma forma, contribuam para o 
progresso cientifico; criar centros 
'<!e pesquisas, observatórios e ou­
tras ·entidades congêneres". 

Em suas preocupações progra­
máticas, destacam-se os traba­
lhos efetuados na especialização 
da irrigação e fertilização dos so­
los, que no momento se desenvol­
vem no Estado do Piauí, em con­
seqüência do convênio em exe­
cução entre o Brasil e o Estado 
de Israel. 

Ainda neste ano, por Iniciativa e 
responsabilidade da Sociedade 

Bras!lelra Chaim Weizmann, cujo 
Presidente, o Sr. Adolpho Bloch, 
da revista Manchete, se aflrrnou 
no Brasil como arrojado empre­
endedor, sempre impulsionado 
por invulgar esplrlto público, ti­
vemos entre nós destacadas tJgu­
ras da cléncla mundial, integran­
do um Simpósio na Guanabara e 
em São Paulo, cujos nomes, titu­
las e trabalhos merecem registro 
para- que se possa' avaliar o valor 
da contribuição trazida ao conví­
vio dos cientistas brasUeiros: 
Professor Amos de Shalit, fislco 
nuclear1 autor de "0 Fenômeno 
da Difração na Reação Nuclear", 
"Modelos Nucleares e Proprie­
d a de s Eletromagnéticas do s 
Núcleos", "Polarização e Zeros 
da Vastidão Dispersa" e "Pro­
gressos Recentes na Excitação do 
Núcleo-Modêlo"; Professor Meyer 
W. Welsgal, autor do drama mn­
sicaf bíblico "The Eternal Road" 
e de "A ópera dos Três Vinténs"; 
Dr. Chalm Leib Pel<erls, cientista 
renomado nos campos da Geo­
física, <ia Meteorologia, da Sls· 
mologia, da Hidrodlnámlca, au­
tor dos trabalhos; "Cálculo da 
Freqüêncla das Camadas da Ter­
ra Quando Atlnglctas por um Ter­
remoto" e "Soluc;ão para Deter­
minar a Freqüência das Marés" e 
tido como pai da ciência nova 
chamada ''Espe~tropta Terres ... 
tre"; e o Dr. Bernardo J\.lberto 
Houssa Houssay, presidente do 
Conselho Nacional de !nveatlga­
çáo Técnica e Clentif!ca da Ar· 
gentlna, que se notabfllzou uni­
versalmente por sua contribuição 
científica sôbre "secreções inter­
nas, hlpó!ise, dlabete e hiper­
tensão". 

Tratando-se, pois, de uma enti­
dade que vem contribuindo deci­
Fivamente para que o Bras!l par­
ticipe na primeira linha dos altos 
e§.tudos cienti'ficos que estão mar­
cando o século atual e, ainda, 
cujo programa se propõe a co­
operar em favor do progresso 
científico e tecnológico, a serviço 
da humanidade e do maior bemy 
estar dos povos, consideramos 
que, a exemplo do que ocorre em 
outras nações, como manifesta­
ção de interêsse social e sol!da-
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riedade, se deva reconhecer a So­
ciedade Brasileira Cbaim Weiz­
mann de Incentivo à Ciência co­
mo instituição de utilidade pú­
blica.'' 

3. Verifica-se, no que tange aos as-
' pectos de juridícidade e constitucio­

nalidade, que o projew está de acôrdo 
com o preceituado na Lei n.0 91, 
de 1935, que determina regras pelas 
quais são as sociedades declaradas de 
utilidade publica. 

A vista dos elementos anexados à 
proposiçao, realmente, constata-se 
estarem atendidos os três requisitos 
fundamentais para que uma socie­
dade possa ser declarada de utilidade 
pública, a saber: 

1) J)ossuir personalidade jurídica; 

2) estar em efetivo funcionamen­
to, servindo desinteressada­
mente à coletividade; e 

3) que os cargos de sua diretoria 
não são remunerados. 

4. Nada obsta, convém deixar bem 
claro. que, apesar da existên<!ia da Lei 
n.0 91, de 1935, o Poder Legislativo 
venha a efetuar casu a casu, também, 
tais declarações de "utilidade púbii~ 

, ca". A Lei n.0 91, de 1935, disciplina, 
tão-sOmente, essas declarações no 
âmbito do Poder Executivo. 
5. Não há impedimento, assim, que 
esta Comissão acolha o projeto, sob 
os aspectos de juridicidade e consti­
tJ.ICionalidade. ., 

Sala das Comissões, em 29 de ou­
tubro de 1968. - MiltoD. Campos, Pre­
sidente - Clodomír Millet, Rélator -
Aloysio de Cai-valho - Edmundo Levi 
- Wilson GonçalveS - Bezerra Neto 
- Carlos Lindenb~rg - Nogueira da 
Gama. · 

PARECER N.0 1.039 

Da Comissão de Educação e Cultura 
Rélator: Sr. Mem de Sá 

De auwrla do ilustre Senador Má­
rio Martins, o Projeto de Lei do Sena­
do n.0 104, de 1968, propõe que seja 
reconhecida de utilidade pública a 
Sociedade Brasileira Chaim Weiz­
mann de Incentivo à Ciência, esta­
belecida na cidade do Rio de Janeiro 
(GB). 

~!!trn sua justificação\ o digno repre­
s~ante da Guanabara traz elemen­
tos plenamente satisfatórios à con .. 
cessão da medida pleiteada. 

"São bem conhecidas - diz a Jus­
tificação - as finalidades e as reali­
zações da Sociedade, inspirada nos 
princípios e sistema do Institutq Weiz­
mann de Ciências, com sede em Is­
rael, e que vem difundindo conquis­
tas científicas e estimulando pesqui­
sas de alto nível, com objetivos al­
truísticos, sem fins lucrativos, visan­
do a: - incentivar a pesquisa, no 
Brasil, em todos os ramos científicos; 
promover intercâmbios científicos en­
tre o Brasil e outros paises por inter­
médio de bôlsas de estudo, realizar 
congressos, promover viagens de estu­
dos, subvencionar, contribuir e doar a 
entidades nacionais e a pessoas, sem 
discriminação de raça ou credo, re­
cursos que, de alguma forma .. contri­
buam pa'ra o progresso científico, 
centro de pesquisas, observatórios e 
outras entidades congêneres." 

São, aliás, desde já, numerosas e 
extremamente valiosas as iniciativas 
e realizações da Sociedade Brasileira 
Chaim Weizmann, quer no setor da 
ciência, quer no da arte, do teatro e 
da cultura em geral, sendo digno de 
menção o dinamismo que a ela vem 
imprimindo seu presidente, o Sr. 
Ado)fo Bloch, um homem cujo espí­
rito empreendedor é reconhecido e 
proclamado, sem discrepáncia~ nem 
restrições. A Justificação do Senador 
~ârío Martins arrola algumas das 
realizações mais relevantes j~ efetua­
das pela referida Sociedade. De res­
to, ela satisfaz plenamente todos os 
requisitos legais exigidos para a ou­
torga do benefício que o projeto pro­
põe. 

Tendo, pois, em vista que a ~ntida­
de se enquadra nas determinações da 
lei e, ainda, a benemerência e fecun­
didade de sua atuação, em favor do 
Brasil, sem finalidades lucrativas, 
mas, antes, com objetivos os mais no .. 
bres. e altruísticos, a Comissão de 
Eàucação e Cultura dá parecer favo­
rável ao Projeto n.O 104 e o recomen­
da vivamente à aprovação do plená­
riQ, pois êle vem ao encontro dos 
ideais e dos imperativos de cultura .de 
nosso País. 

Sala das Comy.sães, em 7 de no­
vembro de 1968. - Menezes Pimentel, 
Presidente - Mem de Sá, Relator -
Adalberto Sena - Aloysio de Carva­
lho. 

, PARECER N.0 1.040 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Beztrra Neto 

Propõe o eminente Senador Mário 
Martins, através dêste projeto de sua 
autoria, seja reconhecida de utilidade 
pública, a "Sociedade Brasileira 
Chaim Weízmann de Incentivo à Ci­
ência", com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara. 
2. É grande o acervo de realizações 
da entidade, na promoção de inter­
câmbio cientifico do Brasil com ou­
tros paises, por intermédio de bôlsas 
de estudo, promoção de congtessos e . 
viagens, subvenção de entidades, sem 
discriminação de raças e credos. A 

, justificação infohna abundantemen-
te do que vem se?ido feito pela So­
ciedade, trazendo cientistas de reno­
me internacional ao Brasil, e sendo 
lonia a enumeração, valendo ressal­
tar que "em suas preocupações pro­
gramáticas, destacam-se os trabalhos 
efetuado-s na especialização da irriga­
ção e fertilização dos solos, que no 
momento se desenvolvem no Estado 
do Piauí, em conseqüência do convê­
nio em execução entre o Brasil e o 
Estado de Israel". 

3. A documentação oferecida atende 
às exigências legais, sôbre estatuto 
social, sua publicação no Diário Ofi­
cial e inscrição no Registro Público 
das pessoas jurídicas. 

O parecer é pela aprovaçáo. 

Sala das Comissões, 14 de novembro 
de 1968. - Carlos Lindenberg, Pre­
sidente eventual - Bezerra Neto, Re­
lawr - Clodomir Millet - Manoel 
Villaça - Júlio Leite - José Guio­
mard -Milton Trindade - Nogueira. 
da Gatna - José Leite. 

PAltECEltES 
, N.0s 1.041 E 1.042, DE 1968 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 97, de 1968, que autoriza 
o POder Executivo a doar terreno 
ao Sindicatn dos Estivadores e dos 
Trabalhadores em Estiva de 1\-Ií­
nérios de Pôrto Alegre. 

PARECER N.0 1.041 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Carlos Lin'!enberg 

O presente projeto, subscrito pelos 
ilustres Senadores Daniel Krieger, 
Guido Mondim e Mem de Sá, autori­
za o Poder Executivo a doar ao Sin-
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dicato dos Estivadores e dos Traba­
lhadores em Estiva de Minérios de 
Pôrto Alegre, Rio Grande do Sul, pa­
ra construção de sua sede, terreno de 
novecentos e setenta e sete metros 
quadrados, cujos limites são fixados 
no seu art. 1. o 

O projeto prescreve, ainda, que o 
imóvel não poderá ser utilizado para 
fim diverso do estabelecido no art. 
1.0 , e que o referido Sindicato deverá 
iniciar a construção de sua sede no 
prazo de 90 dias após legalizada a 
doação, 

Em arrimo da medida, são ofereci~ 
das, pelos seus autores, as seguintes 
razões: 

"O Sindicato dos Estivadores e 
dos trabalhadores em Estiva de 
Minérios ~e Pôrto Alegre é uma 
organização que t.ongrega um ele­
vado número de membros e por 
isso merece que os Podêres Pú­
blicos o ajudem em sua obra de 
assistência a seus associados. 
Com o seu crescimento, o Sindi­
cato carece, para bem cumprir as 
suas finalidades, de dispor de 
uma sede adequada, onde possam 
instalar-se os serviços necessários 
a suas diversas atividades. 
O Estado moderno, cada vez mais 
integrado em seu papel de pro­
mover o bem comum, não deve 
deixar, sempre que o possa, de 
ajudar aos trabalhadores, buscan~ 
do integrá-los na sociedade, pois 
com isso tenta o equílibrio sociaL 
O projeto tem, assim, inteira 
oportunidade e elevado alcance.'' 

Acontece, porém, que nos chegam 
informações -- expressas em do­
cumento.$ idôneos - de que a referi­
da gleba jã fôra cedida ao mesrno 
Sindicato! quando êste tinha a deno­
minação de "Slndicato dos Operários 
Estivadores de Pârto Alegre", a qual, 
por Carta do Ministro de Estado do 
Trabalho, de 5 de novembro de 1953, 
foi alterada, passando a entidade sln­
:lica1 a chamar-se "Sindicato dos Es· 
Givadores e dos Trabalhadores em Es­
~iva e Minérios de Pôrto Alegre. 

A vista da mudança de denomina· 
.~ão e para que não sobrevenham dú­
•idas quanto à legitimidade do justo 
.ítulo, impõe-se a re-ratiflcação da 
·essão, precedida cta competente au­
orização legislativa. 
Assim, para que sejam alcançados 

s fins coJjmados pelos ilustres auto­
es do projeto, entendemos deva a 

proposição ser alterada, nos têrmos 
do seguinte 

SUBSTITUTIVO/ 
Art. 1.0 

- É o Poder EJjÍCutivo au­
torizado a retificar e r:fftlear cessão 
de um terreno da U~' situado na 
cidade de Pôrto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, feita ao Sindicato dos 
Operários Estivadores de Pôrto Ale­
gre, o qual, por Carta de 5 de novem­
bro de 1953, expedida pelo Ministro 
de Estado do Trabalho, Indústria· e 
Comércio, passou a-denominar-se Sin­
àicato dos Estivadores e dos Traba­
lhadores ent Estiv-a.. de Minérios de 
J>ôrtD Alegre. 

§ 1.0 - A cessão referida neste 
artigo será lavrada de acôrdo com a 
nova nomenclatura sindical, figuran­
do no respectivo têrmo, como cessio­
nário, o Sindicato dos Estivadores e 
dos Trabalhadores em Estiva e Miné­
:rios de Pôrto Alegre. 

§ 2." - O terreno, objeto da ces­
,:;ão, sltuado à Avenida Sepúlveda es· 
quina da AvenJda ·Mauá, com área de 
novecentos e setenta e sete metros 
quadrados (977 m2J, confronta-se, ao 
norte, com a Avenida Mauá, medindo 
quarenta e quatro metros e quarenta 
centímetros (44,40 m); a leste, com a 
Avenlõa Sepúlveda, medindo vinte e 
cinco metros <25,00 m), a oeste, com 
a Rua Capitão Montanha, meàindo 
desenove metros e quarenta centime­
tros {19,40 m); e ao sul, com o edifí­
cio da Alfândega local, medindo qua­
renta e três metros e oitenta e dois 
centímetros (43,82 m). 

: 
Art. 2.0 - Do têrmo de cessão, re-

tificado e ratificado de acôrdo com 
esta Lei, constará cláusula expressa 
de que o terreno só poderá ser utílí­
zado para a construção da sede social, 
do sindicato favorecido, podendo in­
cluir-se no mesmo, prédio: Hospital, 
Ambulatório e outras dependências de 
utilidade para os associados. 

Parágrafo iinico - O têrmo a que 
se refere êste artigo será lavrado den­
tro de 120 dias contados da publica­
ção desta Lei, mediante providência 
do Ministério da Fazenda junto ao 
órgão competente do Serviço de Pa­
trimônio da União em Pôrto Alegre. 

Art. 3.• - O Sindicato dos Estiva­
dores e dos Trabalhadores em Estiva 
de Minérjos de Pôrto Alegre deverá 
iniciar a construção de sua sede den­
tro de 90 dias, após a lavratura do 
têrmo de cessão referido nesta Lei. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5. Q - Revogam -se as disposi ... 
çóes em con tritrio. 

Sala das Corilissões, em 29 de ou­
tubro de 1968. - Milton Campos, Pre­
sidente - Carlos Lindenberg, Rela­
tor - Aloysio de Carvalho, com tes .. 
trições - 1Edmundo Levi - Wilson 
Gonçalves - Nogueira da Gama 
Bezerra Neto - Clodomir MUJet. 

PARECER N .0 1. 042 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 
O presente projeto, apresentado pe­

los Senadores Daniel Krleger, Guldo 
Mondln e Mem de Sá, autoriza o Po­
der Executivo a doar terreno ao Sin­
dicato dos Estivadores e dos Traba­
lhadores em Estivas de Minérios de 
Pôrto Alegre. 

Justificando a proposição, os auto­
res aludem ao fato de que o rererldo 

·Sindicato "é uma organ1zação que 
congrega urri elevado número de 
membros" ( ... ) e que o "Estado mo­
derno, cada vez mais integrado em 
seu papel de promover o bem comum, 
não deve detxar, sempre que o possa, 
de ajudar os trabalhadores, buscando 
integrá-los na sociedade, pois com is­
so tenta o equilíbrio .social." 

A Comissão de Constituição e Jus .. 
tiça, examinando o projeto, opinou 
por sua aprovação nos têrmos de um 
substitutívo. E isso porquanto essa 
Comissão foi informada de que "a re­
ferida gleba jâ fôra concedida ao 
mesmo Sindicato, quando êste tinha 
a denominação de "Sindicato dos 
Operârios Estivadores de Pórto Ale­
gre", a qual, por Carta do Ministro de 
Estado do Tr<:~balho, de 5 de novem­
bro de 1953, !OI alterada, passando a 
entidade Sindical a chamar-se "Sin ... 
dlcato dos Estivadores e dos Traba­
lhadores em Estiva de Minérios de 
Põrto Alegre". 

Ante o exposto, opinamos, também, 
pela aprovação do projeto, nos termos · 
do substitutJvo apresentado pela Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 14 de no­
vembro de 1968. - Carlos Lindenberg, 
Presidente, eventual - Nogueira da 
Gama, Relator - Benedicto Vallada ... 
res - Mílton Trindade - José Leite 
- Lobão da Silveira - Bezerra· Neto · 
- Júlio Leite - Manoel VUlaça -
Clodomir Millet. 
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PARECERES 
N.0 s 1.043, 1.044 e 1.045, DE 1968 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ~ 
mara n.0 67, de 1968 (n.0 1.916-6, 
de 1964, na Câtnara), que dispõe 
sôbre o cálculo das indenizações 
por despedida sem justa causa, e 
dá outras providências. 

PARECER N.0 1.043 

Da Comissão de Constituição e Justic:a 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

O projeto data de abril de 1964, 
apresentado pelo ilustre Deputado 
Adylio Vianna. "Dispõe sôbre o cál­

culo das indenizações por despedida 

sem justa causa, e dá outras provi­
dências." 
2. De conformidade com o art. 1.0 
da proposição, na ocorrência da con­
denação em virtude de inexistência 
de justa causa, a indenização devida 
será calculada com base no salário­
mínimo Vigente à data do pagamento 
da condenação. Excetua dêsse crité­
rio os casos em que os interessados 
sejam optantes pelo regime instituído 
pela Lei n.0 5.107, de 13 de setembro 
de 1966 (Fundo de Garantia de Tem­
po de Serviço) . Quando, porém, a re­
muneração fôr superior ao salário­
mínimo, o cálculo da indenização con­
siderara a diferenç.a existente à época 
da reclamação. 

3. A seu respeito, pronunciaram-se 
as Comissões competentes na Casa de 
origem. A de Constituição e Justica 
manifestou-se duas vêzes: a primeir'a, 
em 11 de junho de 1964, e a segunda, 
em virtude de desarquivamento) em 7 
de junho de 1967. Em ambas as opor­
tunidades o Drojeto recebeu parece­
res favoráveis, como tambêm favorá­
veis foram os pronunciamentos dos 
demais órgãos t~cnicos. 

4. A apreciação do mérito da propo­
sição compete à Comissão de Legisla­
·Ção Social que, nesta Casa, se pro­
nunciará no momento oportuno. Por 
isso, de conformidade com o art. 86, 
alínea c, item II, inciso 1 .. do Regi­
mento Interno do Senàdo e desde que 
a segunda manifestação da Comissão 
de Constituição e Justiça da Câmara 
ocorreu já sob• a vigência da nova or­
dem constitucional, não tem cabi­
mento, por ser desnecessário, confor­
me orientação adotada, o exame da 

proposição sob o aspecto constitucio­
nal e jurídico. 

lt o Que nos parece. 
Sala das Comissões, 24 de setembro 

de 1968. - Milton Campos, Presiden­
te - Edmundo Levi, Relator - Carlos 
Lindenberg - Nogue~ra da Gama -­
Argemiro de Fígueired() - Antônio 
Carlos- Bezerra Neto. 

PARECER N.0 1.044 

Da Comissáo de Legislação Social 

Relator: Sr. At.tílio Fontana 

O presente projeto, originário da 
Câmara dos Deputados, dispõe, em 
seu art. 1.0 , que "a indenização devi­
da pela rescisão de contrato de tra­
balho será calculada tendo em vistA 
o salário~mínimo vigente à data do 
pagamento da condenação, excetua­
dos os empregados que optarem ou 
venham a optar pelo regime do Fun ... 
do de Garantia de Tempo de Servi­
ço''~ 

Estabelece o parágrafo único do 
art. 1.0 que, na hipótese de ser a re­
muneração percebida superior ao sa­
lário-mínimo, o cálculo referido no 
caput do artigo manterá a diferença 
percentual existente a época da apre­
sentação da reclamatória. 
2. O Autor, em sua justificação. 
após afirmar que o "aviltamento da 
moeda" exige a aprovação do proje­
to, assim se expressa: 

"Com efeito, especialmente quan­
fio a decisão é da ültima ins­
tância, o espaço entre as datas da 
apresentação da recla"!Jlação e da 
decisão, faz com que o valor da 
indenização perca em grande 
parte a sua significaqão." 

3. Data venia dos pronunciamentos 
exarados pelas Comissões Técnicas 
da Câmara, discordamos da medida 
constante do projeto e isso Dor que 
entendemos que a legislação social 
deve ter por escôpo resolver os pro­
blemas oriundos das questões e diver­
gências entre patrões e empregados 
dentro de um meio têrmo justo, ra­
zoável, equitativo. AmboS - empre­
gados e empregadores - contribuem 
cada um a seu modo, para o bem es~ ' 
tar social de tôda a coletividade e 
tem, portanto, direito a um trata­
mento legal justo. 

.Sabemos e concordamos que os em­
pregados recebem e merecem maior 

amparo, maior proteção do Estado, 
por constituírem a clasSe econômica .. 
mente mais fraca. 

Tôda a nossa legislagão trabalhista 
e previdenciária é, por isso, eminen­
temente intervencionista e protecio­
nista. 
4:. Um dos grandes mestres neste se­
tor social, Harold Laski, ensina: 

"O Estado mantém suas regras 
~ão pelo que elas representam 
Dara a vida dos indivíduos. Cada 
um dos seus membros luta para 
ser feliz. Êle necessita, portan­
to, das condições sem as quá.is a 
felicidade é inatingível, e êle jul­
ga o Estado pela: sua capacida­
de de lhe assegurar W;ais condi­
ções". 

Concluindo seu penSamento .. afir-
ma: 

Tudo o que podemos diz e r é 
que há, pelo menos certas con­
dições gerais de felicidade, atin­
gindo igualmente todos os cida­
dãos, que são as bases mínimas 
de uma vida social satisfatória" 
("Introdução à Política", ed. 1964, 
Zahar, págs. 16 e 30). 

5. Ao legislador incumbe, pois, a 
grave tarefa de ser-equânime, de pro­
curar o equilíbrio que dê "igualmen­
te a todos os cidadãos" as bases mí­
nimas necessárias a uma vida. social 
satisfatória. 

6. E o projeto, no nosso entender, 
não atinge êsse objetivo, êsse equílí­
brio social, já existente no caso, con ... 
forme a seguir demonstrado. 
7. O Senhor Presidente da Repú­
blica, a 21 de novembro de 1966, "con­
siderando o imperativo de coibir os 
abusos de direito que se têm verifi .. 
cado na retenção ou retardamento 
indevidos de salários e de outros pa­
gamentos devidos aos empregados 
por parte de emprêsas,.. ainda mais 
prolongadas por meio de sucessivos 
recursos judiciais protelatórios", bai­
xou o Decreto-Lei n.0 75, que dispõe 
sôbre a aPlicação da correção mone­
tátia sôbre os re'feridos débitos, ten­
do o § 1.0 do artigo 1.0 , estabelecido: 

"Nas decisões da Justiça do Tra­
balho, a condenação incluirá 
sempre a correção de que trata 
êste artigo." 

&. Os índices da referida correção 
monetária serão expedidos pelo Mi-
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nistérío do Planejamento e Coorde­
nação Geral, que pelo disposto no De­
creto-Lei n.0 322, de 1967, substituiu 
o Conselho Nacional de Economia. 

9. Não cabe, no nosso entender, a 
alegação do Relator da matéria na 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara de que o cálculo dessa corre­
ção "tornou-se difícil ao conheci­
mento da classe operária, sempre e 
inquestionà.velmente desconhecedora 
das tabelas." 

Esse "desconhecimento'', no caso, 
não tem a. menor significação, pois, 
a correção monetária é, como se viu, 
automàticamente incluída nas deci­
sões condenatórias da Justiça do Tra.,. 
balho - citado § 1.0 do art 1.0 do 
Decreto-Lei n.0 75, de 21 de novem­
bro de 1966. 

10. Assim, caso fôsse aprovada a 
medida, a indenização -seria calcula­
da com correção monetária sôbre o 
salário-mínimo vigente à época da 
condenação. 

Pretende-se, dessa forma. adotar-se 
um outro índice para servir de base 
ao cálculo das lndenizações. 

Embora o salário-mínimo seja, por 
muitos, considerado como um mé­
todo seguro, um índice excelente pa­
ra tais casos, na verdade, não o é. 
~le pode servir bem ern alguns ca­
sos restritos, mas não para a maio­
ria. 

E isso por que a fixação do salário­
mínimo está sujeita a díversos fatô­
res de pressão: pessoais, coletivas, so­
ciais e, até mesmo, políticas. Além 
disso, está, também, subordinado, di­
retamente, aos entendimentos ou jul­
gamentos dos governantes. Se, de um 
lado, determinado governante pode 
ser muH.o liberal e, freqüentemente, 
conceder aumentos do salário-mini­
mo, um outro pode, se quiser, passar 
vários anos sem alterá-lo. 

Um exame comparativo das diver­
ms legislações existentes no munlfo é 
mficiente para demonstrar que, na 
naioria dos países, o salário-mínimo 
~ considerado um dos últimos métodos 
t ser utilizados em questões relativas 
t quaisquer reajustamentos. Quase 
:empre, é usado como método subsi­
liário a outros mais perfeitos. 

.1. Cumpre salientar que a medida 
•roposta ttâo possui o equilíbrio aci­
:la mencionado: os empregadores não 

t,§m culpa se a Justiça do Trabalho 
-- criada para resolver com celerida­
de as questões trabalhistas - está le­
vando muito tempo ell\ decidir as 
questões. ' 

Sabemos que alguns qi\illzam-se de 
todos os recursos para ftifi~uJtar o an­
damento dessa Justicà, mas, as 1eJs 
.são feitas para todos. 

Legislar-se com vistas, exclusiva­
mente, às exceções, aos que procedem 
mal - e é necessário lembrar que 
muitos empregados também assim 
agem -, é propiciar a criação de in­
justiças, de situações discrirninató­
rJas. 

12·. Diante do exposto, entendendo 
que a legislação em vigor (Decreto­
Lei n.0 75, de 1966), resolve a matéria 
de forma muito mais perfeita e sa-
1.isfatór!a do que a proposta pelo pro­
jeto, opinamos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 9 de outu­
bro de 1968, -Mello JJraga, Vice-Pre­
sidente, no exercício da Presidência 
- Attílio Fontana, Relator - José 
Leite - Duarte Filho. 

PARECER 
N.0 1.045, DE 1968 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Manoel Villaça 

Oriundo da Câmara "ctos Deputados, 
o presente projeto determina que a 
"indenização devida pela rescisão de 
eontrato de trabalho será calculada 
tendo em vista o salário-mínimo vi­
gente à data do pagamento da con­
denação, excetuados os empregados 
que optarem ou venham a opta'r pelo 
regime instituído pela Lei n. 0 5.107, 
de 13 de setembro de 1966" - Art. to 
2. A Comissão de Legislação So­
cial desta Casa, examinando o méri­
to da proposição, opinou pela sua re­
jeição, por entender que a legislação 
em vigor já resolve a matéria de for­
ma mais perfeita e satisfatória. O Re­
lator da matéria naquela Comissão, 
o eminente Senador Attílio Fontana, 
em seu abalizado parecer, ressalta: 

"O Senhor Presidente da Repú­
blica, a 21 de novembro de 1966, 
"considerando o imperativo de 
c.oibir os abusos de direito que se 
têm verificado na retenção ou 
retardamento indevjctos de salá­
riõs e de outros pagamentos devi­
dos aos empregados por parte de 
emprêsas1 ainda mais prolonga-

dos por meio de sucessivos recur­
sos Judiciais protelatórios", bai­
xou o Decreto-Lei n.0 75, que dis­
põe sôbre a aplicação da corre­
ção monetária sôbre os referidos 
débitos, tendo o § 1.0 do artigo 1.0, 
estabelecido: 

"Nas decisões da Justiça do 
Trabalho, a condenação incluirá 
sempre a correção de que tra­
ta êste artigo." 

Os índices da referida correção 
monetária serão expedidos pelo 
Ministério do Planejamento e 
Coordenação Gerai, que pelo dis .. 
posto no Decreto~Lei n.0 322, de 
1967, substituiu o Conselho Na­
cional cte Economia. 

Não cabe, no nosso entender, a 
alegação do Relator da matéria 
na Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara c..e ·que o cál­
culo dessa correção "tornou-se dl­
ficil ao conhecimento da classe 
operária, sempre e inquestionà­
velmente desconhecedora das ta­
belas". 
~sse '(desconhecimento", no caso, 
não tem a menor- significação, 
pois, a correção monetária ê, co~ 
mo se viu, autotnàticamente in­
cluída nas decisões condenató­
. rias da Justiça do Trabalho -
citado § 1.0 do art. 1.0 do Decreto­
Lei n.0 75, de 21 de novembro de 
1966. 
Assim, caso fôsse anrovada a' me­
dí.da, a indenização seria calcula­
da com correção monetária sôbre 
o salári()-minimo vigent~ à época 
da condenação.'' 

A seguir~ conclui afirmando: 

"Pretende-se, dessa forma, ado­
tar-se um outro índice para servir 
de base de cálculo das indeniza­
ções. 
Embora o salário-mínimo seja, 
por muitos, considerado como um 
método seguro, um índice exce­
lente para tais casos, na verdade, 
não o é. lf:le pode servir bem em 
alguns casos restrítos, mas não 
para a maioria. 
E isso porque a fixação do salá­
rio-mínimo está sujeita a diver­
sos fatôres de pressão: pessoais, 
cole ti vos, sociais, e, a tê mesmo 
politicos. Além disso, está, tam-­
bém, subordinado, diretamente,.. 
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aos entendimentos ou julgamen­
tos dos governantes. Se, de um 
lado, determinado governante 
pode ser muito liberal e, freqüen­
temente, concectér aumentos do 
salário -mhiimo, um C'utro pode, se 

' quiser, passar ..;ários anos sem al­
terá-lo. 

Um exame comparativo das di­
_versas legislações existentes no 
mundo é suficiente para demons­
trar que, na maior~a dos países, o 
salário-mínimo é considerado um 
dos últimos' métodos R ser utUi- · 
zactos em questões relativas a 
quaisquer reajuStamentos. Quase 
sempre, é usado como método 
subsidiário a outros mais perfei .. 
tos. 

Cumpre salientar que a medida 
proposta não possui o equilíbrio 
acima mencionado: os emprega­
dores não têm culpa se a Justiça 
do Trabalho - criada para resol­
ver com celeridade as questões 
trabalhist.as- está levando 
muito tempo em decidir as ques­
tões. 

Sabemos que, alguns utilizam-se 
de todos os recursos para dificul~ 
tar o andamento dessa justiça, 
mas, a.s leis são fei~as para to~ 

dos." 

3. Diante do exposto, acompanhan­
do o parecer da Comissão de Legis­
lação· Social, opinamos pela rejeição 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de' no­
vembro de 1968. - Carlos Lindenberg 
Presidente, eventual - Manoel Villa­
ça, Relator - Lobão da Silveii-a -
N~gueira da Gama - Benedicto Val­
ladares - Júlio Leite - José Leite -
Milton Trindade - Clodomir- Millet 
- Bezerra Neto. ' -
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari­
nho) -Encontra-se sôbre a mesa, pa­
ra recebimento de emendas, pelo prazo 
de 3 sessões ordin9.rias, o Projeto de 
Resolução n.0 67/68, de autoria do 
Senador Mário Martins, que harmoni­
za o Regimento Interno com a siste­
mática d_e prazos da Constituição do 
Brasil, referentemente a pedidos de 
audiência do Poder Executivo sôbre 
projetos de Iniciativa parlamentar. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
tfnho) - A Presidência recebeu res-

posta aos seguintes Requerimentos 
de Informações: 
De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 

N.0 488/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.• GB-455, de 
12-11-68); 
N,0 1.043/68, enviautt pelo Minis­
tro dos Transportes (Aviso n.O 
1.310/GM, de 13-11-68); 
N.• 1.151/68, enviada pelo Minis­
tro dos Transportes (AviSo n.0 

1.313/GM, ele 13-11-68); 
N.0 1.152/68, enviada pelo Minis­
tro ~dos Tr!lnsportes (Aviso n.0 

1.314/GM, de 13-11-68); 
N.• Ü94/68, enviada pelo Minis­
tro da Marinha (Aviso n.• 3 .428, 
de 11-11-68); 
N.0 1.313/68, enviada pelo Minis­
tro da Marinha (Aviso n.0 3.478, 
de 13-11-68); 

De autoria do Senador Lino de Mattos 
N.• 1.255/68, enviada pelo Minis­
tro da Fazenda (Aviso n.• Br-562, 
de 13-11-68); 
N.0 1.324/68, enviada pelo Mini•­
tro da Marinha (Aviso n.0 3.3981 

de 8-11-68); 

De autoria do Senador Arnaldo Paiva 
N.• 1.257/68, enviada pela Minis­
tro dos Trt1;nsportes (Aviso n.0 

1.315/GM, de 13-11-68); 
De autoria do Senador Bezerra Neto 

, N.• 1.271/68, enviada pelo Minis­
tro da Fazenda (Aviso n.o GB-443, 
de 12-11-68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu Ofí­
cios do Sr. Ministro da Fazenda, so­
licitando prorrogação do prazo para 
resposta aos seguintes Requerimentos 
de Informações: 
De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 

N.•· 1.214, 1.237, 1.303 e 1.304, de 
1968; 

De autoria do Senador Lino de Mattos 
N.• 1.317, de 1968; 

De autoria do Senador Oscar Passos 
N.O' 1.327 e 1.328, de 1968. 

Se não houver objeção, est4 Presi­
dência considerará prorrogado por 30 
dias o prazo de resposta aos citados 
Requerimentos. (Pausa.) 

Como não houve, está prorrogado o 
prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Há orador inscrito. 

Tem a palavrs. o Sr. Senador Ar­
naldo l'aiva, 

O SR. ARNALDO PAJVA (Lê o se­
guinte· discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, as realizações da PE­
TROBRAS, no decurso dos 15 anos de 
atividades evídencíam, o acerto da 
política Nacional do Petróleo adota­
da para o País··com a Lei n.0 2.004 de 
1.953. 

Emprêsa estatal criada pelo Presi­
dente GetUlio Vargas, com o objetivo 
da exploração dO nosso petróleo, no 
decurso dêsse perío,do de trabalho se 
transformou numa emprêsa bem es­
truturada, cuja expansão vem atual­
mente demonstrando suas grandes 
possibilidades, uma vez que çossui 
uma infra estrutura capaz de assegu­
rar o pleno desenvolvimento da mis­
são que lhe foi outorgada. No relatõ­
rio publicado no ano de 1967 demons- · 
tra o cuidado de sua admínistração 
em melhorar os índices de eficiência 
não só quanto a sua produção ma.is 
também na expansão de suas ativi­
dades Iniciando o Parque. Petroquimi­
co do País, com a· criação da Petro­
qulsa - Petrobrás Química S/ A. -
Atíngfndo naquele ano a produção de 
146 mil barris - dia, representando 
um aumento de 26% em relação ao 
ano de l966, hoje, conforme divulga­
ção de nossa imprensa tendo em vis­
ta o acréscimo de novos Gampos de 
produção, superou de 200 mil barris 
- dia, dados êsses significando que a 
nossa produção em valor, alcançou 
54% do consumo nacional. obser­
vando que o crescimento registrarlo 
no consumo representou a 8% de um 
ano para outro, e sendo atualmente 
a sua produção superior a 200 mil 
barris - dia, ampliou a participação 
dessa emprêsa no consumo nacional 
a 60% de nossas necessidades. 

Outro fato de grande significado 
das atividades desta emprêsa esta no 
montante dos recursos destinados a 
investimentos, nos trabalhos de ex­
ploração de produção de petróleo, 
cuja cifra elevou~se a· mais de 500 
milhões de cruzeiros novos no exer­
cício de 1967, o que permitiu a equa­
ção do problema da exploração da 
nossa plataforma continental. Tudo 
isto não prejudicando os demais se-

. tores da Emprêsa como 11Refino, 
Transportes Marítimos, Terminais, 
Oleodutos, Comercialização e Petro­
quíntico", em seus bons índie!es de efi­
ciência. 
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E--me grato, Sr. Presidente, referir 
a êsses fatos porquanto o Estado que 
represento nesta Casa foi uma das 
regiões pioneiras dos trabalhos de ex­
ploração do petróleo pelos indícios 
veementes que demonstrou de sua 
existência ern seu território. Em mi­
nha última visita ao meu Estado, es­
tive no escritório da PETRO!JRAS e 
foram-me relatadas as providências 
que esta emprêsa realizava na explo­
ração da nossa plataforma submari­
na. Afirmou o superintendente daque­
la unidade que os estudos realizados 
na plataforma submarina do Nordeste 
demonstrava1 em suas análises, condi­
ções favoráveis à existência de Petró­
leo, o que determinou a direção da 
PETROBRAS a presença de suas son­
das-plataformas naquela região, sen­
do uma contratada a uma firma espe­
cializada nesses tipos de pesquisas e 
outras de propriedade daquela emprê­
sa. A correção dos estudos, nesta altu­
ra, já foi confirmada pelos sucessos 
dos serviços iniciais ao longo do litoral 
do Estado de Sergipe, onde foi locali­
zado um dos bolsões de petróleo, cuja 
produção compensou todo esfôrço e 
investimentos empregados. A outra 
plataforma, tendo em vista as condi­
ções momentâneas desfavoráveis à 
sua operação pela agitação das on­
das do oceano, não pôde realizar de 
pronto os seus trabalhos e te'\fe que 
ser enviada à Cidade de Salvador 
a fim de sofrer reparos na swt estru­
tura, e só no principio dêste mês vol­
tou ao litoral alagoano para conti­
nuar as suas atividades. f: grande a 
esperança que todos nós deposita­
mos no sucesso dos trabalhos ali rea­
lizados para que encontre a mesm.a 
resultados positivos. e compensadores 
na conquista de novos campos petro­
liferos, tendo em vista as excepcio­
nais conclusões obtidas nos trabalhos 
preliminares. 

Bastou, Sr. Presidente, que o su­
cesso da primeira sonda que operou 
da plataforma submarina nordesti­
na fôsse divulgado para que surgissem 
em nosso Estado rumôres de que a 
PETROBRAS iria transferir a sede 
da .Região Produtora do Nordeste, se-­
diada em Maceió, para Aracaju, fato 
que, se fôr procedente, irá trazer pro­
fundo abalo na economia do Estado 
de Alagoas. 

:G:sses rumôres foram confirmados 
peJas declarações do Sr. Presidente da 

' . 

.,.,. .. 
PETROJ3RAS, General Candal da 
Fonsêca, erit Alagoas, na oportuni­
dade da poss~ .dO nôvo Superinten­
dente da Reg\00 Produfura do Nor­
deste, na quai ilteclarou que a alta 
direção da emprês'a,.estava debaixo de 
fôgo cerrado do Ôovêrno e do em­
presário sergipano, visando à trans­
ferência da Região Produtora do 
Nordeste parp. aquê1e Estado, -~'ato ês­
te que levou o Presidente do Sindicato 

-dos Trabalhadores na Extração do 
Petróleo de Alagoas, Sr. Antônia Ja­
cinto, a anunciàr a participação de 
sua entidade na campanha que visa 
manter, em Alagoas, a sede do Escri­
tório Regional da Petrobrás ante a 
possibilidade de ser transferida para 
outros Estados. Parece-me não ser 
razoável a transferência da sede da 
Região do Nordeste só pelo fato de ter 
sido amplia.cf~. a produção de petróleo 
em determfbada área desta região, 
porquanto uma das mais importan­
tes missões da PETROBR.AS é a ex­
ploração e pesquisa de campos de pe­
tróleo e se hoje a situação de maior 
produção Gabe transitOriamente a 
um determinado Estado, nada impede 
que 

1
em futuro próximo outras áreas 

desta região possam superar as atuais 
por fôrça dos constantes trabalhos 
de pesquisa que a PETROJ3RAS reali­
za, o que iria certamente deixar a Ad­
ministração desta emprêsa em gran­
des 1iticu1dades quanto à definição 
da localização de sua sede regional 
numa área tão extensa como o Nor­
deste Brasíleiro. Faço, assim, Sr. Pre­
sidente, um veemente apêlo ao Exmo. 
Sr. Ministro das Minas e Energia, Jo­
sé Costa Cavalcante, no sentido de 
não permitir esta transferência que, 
além de trazer evidentes prejuízos à 
economia int.erna da PETROBRAS, 
pelo abandono das bstalações e in­
vestimentos já realizadas na ârea da 
atual sede, como traria manifesto 
prejuízo aos operários e servidores 
daquela emprêsa, conforme se con­
firma das noticias já divulgadas pela 
imprensa da posição tomada pelo 
Sr. António Jacinto, Presidente do 
Sindicato dos Trabalhadores, e, prin­
cipalmente, a economia daquele Es­
tado, já hoje interligada 'às ativ1dades 
daque1a emprêsa. 

Conheço o seu alto espírito público 
e tenho a certeza que S. Ex.a não 
permitirá que aquela emprêsa dê 
atenção a fatos que possam limitar a 

grandeza dos objetivos para que ela 
foi criada, dando~nos, assim, a con­
vicção de que os runtôres que intran­
quílizam 'O_ meu Estado não passam 
de especulações resultantes do estado 
emocional -criado em tõrno de um 
brilhante sucesso da PETROBRAS 
com a localização do primeiro poço 
da plataforma submarina, fato êsse 
que representa mais uma vitória para 
a economia de nosso Pais. 

Alagoas· espera que S. EX.8 faça 
justiça, deíxando naquele Estado a se­
de da Região Produtora do Nordeste 
pelas razões que justificaram quando 
ali foram instaladas na oportunidade 
de sua criação me relação a área do 
Nordeste. (Muito bemD 

Comparecem mais os Senhores Se­
nadores: 

José Guiomard - Flavio Brito 
- Desiré Guarani- Milton Trin­
dade - Sigefredo Pacheco -
WilSon Gonçalves - José Leite -
Aloysio de Carvalho - Josaphat 
Marinho '- Carlos Llndenberg -­
Eurico Rezende - Nogueira da 

Gama. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mll­
.... rinho) - Não há n:tais oradores ins­

critos. 

Da Ordem do Dia constam diJJs 
projetos com discussão encerrada e 
que não puderam ser votados nos dias 
12 e 13 do corrente, por tnexistêncía 
de quqrum. A matéria fica adiada pa­
ra a sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rhtho) - Com uni co aos Srs. senado­
res que o Senado Federal receberá 
hoje, às 15 horas, a visita da Miss-Ao 
Ministerial Canadense, chefiada pelo 
Sr. Mitchell Sharp, Ministro dos Ne­
gócios Estrangeiros do Canadá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Nada mais havendo a tra~ 

tar, vou encerrar a sessão. Convoco os 
Srs. Senadores para a sessão extraor­
dinária a realizar-se amanhã, às 10 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DAS COMISSõES 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a sessão às 15 

horas.) 

'.., . 
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ATA DAS COMISSOES 
Domissão Mista para exame do Pro­

jeto de Lei n.• 27, de 1968 (CN), 
que "cria o Fundo Nacional de De­
sen11olvimento da. Edu e a. ç ã o 
(FNDE), ~ dá o1.1:tras providéntias". 

ATA DA 2.• RÉUNIAO, REALIZADA 
EM 23 DE OUTUBRO DE 1968 

Aos vinte e três dias do mêS ele ou­
tubro do ano de mil novecentos e ses­
senta e oito, na Sala das Comissões 
do Senado Federal, presentes os Sl'l!. 
Se.nadores MáriO Martins - Presi­
d~nte, Mello Braga (em substituição 
ao Sr. Senador Petrônio Portella), 
Carlos Lindenberg' (em substituição 
ao Sr. 'senador Manoel Villaça), Ar­
naldo Paiva, Eurico Rezende, José 
Leite (em subi>tituição ao Sr. Sena­
dor José Feliciano)) Leandro Maciel, 
Edmundo Levi, Aurélio Vianna Cem 
substituição ao Sr. Senador Argemiro 
de Figueiredo) e os Srs. Deputados 
Manoel Rodrigues, Oceano Carleial, 
Raymundo Andrade, Edgard Martins 
Pereira, Cardoso de :Menezes, No­
gueira Rezende, João Borges, Reynal­
do Sant'anna, reúne-se a Comissão 
Mista do Congresso Nacional incum­
bida de emitir parecer ao Projeto de 
Lei n.0 27, de 1968 (CN), que ·.~Cria o~ 
Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDEl, e dá outras 
providências". ' 

Deixam de comparecer por motivo 
justificado,' os Srs. Senadores Paulo 
Torres e Nogueira da Gama e os srs. 
Deputados Nasser de Almeida, Altair 
Lima e Wilson Martins. 

É lida e ~em debates aprovada a 
Ata da reunião anterior. Abrindo os 
trabalhos, o Sr. Presidente da Co­
missáQ, Senador Már~o Martins, co­
munica o motivo da reunião e con­
cede a palavra ao Sr. Deputado No­
gueira Rezende, Relator da matéria. 

O Sr. Relator lê seu parecer, ma­
nifestando-se pela aprovação das 
Emendas de n.os 1, 2, a e 4 (relativa­
mente à dispositivos discriminados), 
12, 15,24,25, 26,27,28,38,45, eErnen~ 
das com subemendas de n.0 s 1, 2, 3 
e 4 (relativamente à dispositivos dis­
criminados), e pela rejeição das de­
mais emendas apresentadas, conclu­
indo pelo oferecimento de um subs­
titutivo. 

Em seguida, é dada a palavra ao 
Sr. Senador Aurélio VIanna, o qual, 
manifesta a intenção de se tetirar da 
reunião, declarando na oportunidade: 
"Não estou capacitado para votar o 
parecer, que lere as normas, lere dis­
positivos do Regimento do Senado, 
que é subsidiário, e não proporciona 
clareza bastante para que eu possa, 
de consciência, saber o que estou vo~ 
tando. Não quero levar amanhã sô­
bre os ombros acusação de ninguém, 
sôbre matéria dêste porte, quando es-. 
tou consciente, como cada qual, da 
sua responsabilidade diante de um 
lato que clama aos céus. Eu não pos­
so nem fazer destaque, se não sei o 
Que vou destacarP'. 

Na disCussão do parecer, fazem uso 
da palavra os Srs. Senador Eurico Re­
zende e Deputados João Borges, 
Oceano Carleial, Manuel Rodrigues, 
Alves Macedo e Reynaldo Sant'anna. 
Após o Sr. Relator prestar os esclare­
cimentos necessários, o parecer é sub­
metido à votação e aprovado, ressal­
vados os destaques e subemenctas 
apresentados. 

Na ~iscussão dos destaques, fazem 
uso da palavra os Srs. Senador Eu­
rico Rezende e Deputado Alves Ma­
cedo. Encerrada a dis~ussão, em vo­
tação, são aprovados os destaques pa­
ra as emendas de n.0 s 41 (relativa­
mente ao !tem IIIJ, n.• 2 (relativa­
mente aos parágrafos 2.0 e 3.o do 
art. 3.0

). Prosseguindo, as subemen­
das são submetidas à discussão, usan­
do da palavra na ocasião, os Srs. Se­
nadores Eurico Rezende e Edmundo 
Levi e os Srs. Deputados Alves Mace­
do, Manuel Rodrigues, João Borges e 
Martins Rodrigues. Etn votação, são 
aprovadas as subemendas de n.0; 1, 
2, 3, 4 e 5, tôdas de autorla ~o Sr. 
Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Presidente determina que as 
notas taquigráfícas da presente reu­
nião sejam publlcadàs em anexo à 
presente Ata. Nada mais havendo a 
tratar, encerra-se a reunião. Para 
constar, eu, Marcus Vtntclus Ooulart 
Gonzaga, lavrei a presente Ata, que, 
aprovada., é assinada pelo Presidente 
e vai à publicação nas Seções I e II 
do Diário do Con~resso Nacional. 

Presidente - Senador Mário Mar­
tins 

Vu:e-P.residente ...... - Deputado João 
Borges 

Relator - Deputado Nogueira Re-
zende ' 

ANEXO DA ATA DA 2.• REUNIAO, 
REALIZADA NO DIA 23 DE OU­
TUBRO DE 1968, AS 21 HORAS 

Publicação devidamente autorizada 
pelo Senhor Presidente da. Comis, .. 
são Mista 

E a seguinte a íntegra do apanhado 
taquigráfico: 

·. /o SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Havendo número legal, de­
claro aberta a reunião, para ctiscutir 
a votação do Projeto de Lei 27/68, 
que cria o Fundo Nacional de Desen­
volvimento da Educação e dá outras 

· providências. O Relator da matêria, 
é o Oeputado Nogueira de Resende, a 
quem dou a palavra. E espero que to­
dos os senhores presentes já se encon­
trem devidamente munidos do pare­
cer, a fim de acompanhar a exposi­
ção de S. Ex.a.. . 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, Sts. Deputad.os, quando re­
cebi a Incumbência de relatar êste 
Projeto n.• 27, a minha primeira lm­
pressã'\ era de que devia adotar o 
projeto original, porque êle velo de 
um grupo de trabalho que teve al­
guns meses para estudar o assunto, 
um grupo de trabalho de alto nível, 
nomeado pelo Sr. Presidente da Re­
pública; e, depois, êsse trabalho foi 
revlsionado pelo Conselho Federal de 
Educação e, em seguida, pelos mi­
nistros em reunião ministerial e, por­
tanto, deveria ser um trabalho bom. 

Mas, se a pritneira impressão era 
aceitar o projeto e modificá-lo o me­
nos PÇISsível, depois que fiz à leitura 
de ~todos seus artigos e meditei sô­
bre êles, verifiquei muitas improprie­
dades e verifiquei mesmo defeitos e 
omissões; e, então, passei a exami· 
nar as emendas e· os ,substitutivos, 
que foram em elevado número. 

Nada menos de 62 emendas foram 
apresentadas a êste projeto. Dessas 
62 emendas, 4 fo~am substitutivas a 
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todo o projeto, com cêrca de 15 ar­
tigos, e muitas delas substitutivas a 
grupos de artigos do projeto. O tra­
balho era estafante e para ser feito 
em quatro dias. Mas fiz todo es!ôr~o 
então para compilar, dessas emendas, 
dessas proposições' apresentadas pe­
los Srs. Congressistas, o que me pa­
receu melhor, a fim de apresentar à 
Comissão, com o esqueleto do projeto 
primítivo, as proposições que visas­
sem melhorá~lo. E por certo a tarefa 
demandava pesquisa, investigação, 
estudo até de teses jurídicas, estudos 
de assuntos financeiros e fiz meu es­
fôrço e aqui o submeto neste relatório 
que está esc ri to - e parece que posso 
ficar dispensado de lê-lo, a não ser 
que os Srs. Congressistas façam ques­
tão desta leitura, mas é d~mais lon­
go, Eu comentei não sórnente o pro­
jeto original mas ainda tôda.s as 
emendas,-e no meu substitutivo eu 
procurei, como djsse, incluir tudo 
.aquilo que me pareceu de bom em 
tôdas aquelas emendas, com o sen­
tido dt! melhorar o projeto, com o 
sentido de que o projeto pudesse, re­
almente, se denominar um bom pro­
jeto, apesar do tempo restrito de que 
todos nós dispomos para votar maté­
ria dessa ordem. 

Algumas emendas implicavam até 
regulamentação de dispositivo da 
Constítuíção, e por essa razão tíve 
que dar parecer contrário a elas, 
porque entendo que uma Comissão 
Especial não poc_'!.e ficar com a res­
ponsabilidade de regulamentar arti­
gos da Constituição, o que deveria ser 
feito separadamente, pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, 
com a audiência das respectivas Co­
missões de Constituição e Justiça. 

Então, depois que os Senhores 
Membros da Comissão fizerem a lei­
tura dos assuntos que lhes interessem, 
no projeto e emendas, poderemos 
aqui examinar caso por ca.so e estou 
à disposição ·para prestar quaisquer 
esclarecímentos em todo o substitu~ 
tívo e nos meu5 pareceres em rela~ 
ção às emendas que se encontram aí, 
no final do meu relatório. 

Fiz um resumo dos pareceres antes 
do substitutivo, à pág. 33, em relação 
a cada uma das emendas: as com pa­
recer favorável, as com parecer !avo-

rável com subentenda e as com pare .. 
cer contrário. 

Essas emendas de pare~ {:,:t'vorável 
com sub.emendas1 ;~:.· u.i . '~elas, tive 
que fazer a redação, eltando al-
guma coisa da em e sUprimindo 
outras, para não ficarmos numa re­
petição sem fim. Contemplei o autor 
da emenda, às vêzes, sem dar a reda­
ção que êle pediu, com uma nova 
redação, mas o espírito da emenda 
ficou compréeN!ido no substitutivo, 
sem que usass-e a. redação da emen­
da para, como di~, evitar repetição 
em matérias comuns a várias emen-
das. ' 

Além dêsse problema, eu desejava 
que a Comissão resolvesse, prelimi­
narmente, um que apareceu depois de 
já elaborado o meu substitutivo, on­
tem à tarde, E que ontem à noite reu­
niu-se uma Comissão Mista, para 
exame do Projeto n.0 30, sendo Pre­
sidente o nobre Senador Milton Cam­
pos e Relator o ilustre Deputado Ge­
túlio Moura. A mensagem - Proje­
to n.c 30 - refere-se à R€forma do 
Ensino, a chamada "Reforma Univer­
sitária", mas, em verdade, abrange 
todos os níveis de ensino. O assunto 
votado é pertinente ao desta Comis­
são, são conexos, como também ou­
tros que estão sendo estudados e vo­
tados em diversas Comissões. As ma­
térias foram desdobradas em vários 
projetos, no entanto têm relação en­
tre si. 

Então, poderemos chega,r à situação 
de aprovar algo que não fôra apro­
vado em outra Comissão. Pude ve­
rificar que .emendas apresentadas 
aqui são igitaizinhas às de outros 
projetos. 

Quero pedir a deliberação da Co­
missão sôbre uma preliminar: a do 
nome do organismo que vamos criar. 

Assim, para ser breve, prefiro ... 
O SJ.t. PJ.tESJDENTE (Mário Mar­

tins) -Tenho a impressão que o no­
bre Relator pretende apresentar três 
consultas à Comissão, como prelimi­
nares pati leitura de seu trabalho, 
se entendi bem. 

O SJ.t. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Sr. Presidente, limitar­
me-ia à questão do nome do órgão. 

O SR. PRESIDENTE (Mário ~far­

tins) -Se me permite, V. Ex. a vai re-

tirar as outras duas preliminares. 
Apresentou V. Ex.a. uma relativa à 
dispensa da leitura, outro ponto é 
com relação à ctuplicidade de emen­
das em várias Comissões, e a Ultima 

_preliminar levantada, o nome do ór­
gão. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Sr. Presidente, se me 
permitir eu esclarecerei: quat;lto à du­
plicidade de proposições aqui e em ou­
tras Comissões, no que se refere à 
nossa encontreí sómente (a que nos 
trouxe preocupação, porque se choca 
com o nosso substitutivo) a relativa ao 
nome. Nesse caso se confundem a se­
gunda com a terceira preliminar, por­
que a outra, relativa aos recursos, es­
tá em caráter geral, não se choca. 

Vou citar um exemplo para os Se­
nhores entenderem o que quero dizer. 
É que os recursos que provêm para 
êsse organismo que van1os criar, são 
vários. A Comissão que ontem à noite 
votou, nos atribuiu 2% do lmpôsto de 
Renda. Isso não se choca com a nos­
sa proposição porque ela. fala apenas 
que teremos os recursos relativos aos 
incentivos fiscais, sem citar os quan~ 
tllativos. O quantitativo foi fixado na 
outra Comissão, 

Quanto à Loteria Federal, a nossa 
tala no quantJtativo de 20%. Pode ser 
que a outra Comissão não nos dê 20%, 
ai entraria em choque. Se a outra Co­
missão aprovar 15% ou 30%, ficará. em 
choque com a nossa. 

No momento, o único choque que 
temos é quanto à, denominação, por­
que vários Srs. Mell'Íbros da Comissão 
e outros Srs. Deputados e Senadores 
propuseram denominação diferente. 

Eu, por exemplo, no substitutivo, 
adotei uma outra, e a Comissáo, ontem 
à noite, já votou por outro nome. 

A competência para dar o nome do 
organismo é nossa, 1 porque estamos 
criando o organismo. A outra Comis­
são podia fazer referência a que os re­
cursos dos incentivos fiscais irão pa­
ra a outra entidade, mas não teria o 
direito de criar o seu nome. &ise di­
reitQ seria nosso, porque estamos 
criando o organismo, a entidade vai 
nascer hoje, da votação dêste Plená­
rio. 

Se vamos criá-la, então, devemos 
denominá~Ia, seria batizada por nós e 
não por outra Comissão. 
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Sr. Presidente, gostaria, como preli­
minar, que a Comissão deliberasse sô­
bre a dispensa ou não da leitura do 
parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - O nobre Relator solícita da 
Comissão a dispensa da leitura do pa­
recer, e não do substitutivo. e das 
emendas. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Ficaríamos mais de uma 
hora lendo aS emendas, que são em 
número superior a sessenta e duas, 

1 muitas delas substitutivos. O parecer 
faz um resumo das emendas e contém 
o substitutivo todo meu. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Submeto à Comissão a solici­

. tação do Sr. Relator, a dispensa da 
' leitura do parecer e das emendas ofe-

recidas ao projeto. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presi­
dente, estou tomando conhecimento 
do substitutivo, agora. Os que não co­
nhecem o substitutivo, enquanto o 
Relator vai lendo o parecer examina­
riam o subs..titutivo. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Se acharem conveniente, 
em meia hora poderei fazer a leitura. 

O Sr. Eurico Rezende - O que eu 
desejo é tempo para examinar o subs­
titutivo - que seria durante a leitura 
do parecer - examinaríamos artigo 
por artigo e as emendas para as quais 
se haja pedido destaque. 

Estou apenas fazendo uma ressal­
va. Não há divergência. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Em votação a proposta do Se­
nhor Relator, que pede a dispensa da 
leitura dó parecer e das emendas, sal­
vo os destaques das emendas. 

O Sr. João Borges - Sr. Presidente, 
confesso a V. Ex. a que não tive tempo 
de ler o parecer. Evidentemente nós 
vamos decidir sôbre uma matéria que 
consta do relatório. É um trabalho 
e:taustivo, a que se dedicou com esfor­
ço enorme o nobre Relator. Teve pa_ra 
isso 4 minguados dias e, como êle bem 
salientou, é um volume de serviço 
enorme que teve de debulhar neste 
curto espaço cte·tempo. Mas êle há de 
Cômpreendef nós não tivemos, tam­
bém, sequer tempo de ler o parecer. 
Eu náo faço nenhuma objeção a que 
se admita que o parecer não seja lido 

pelo Relator, mas que nós tenhamos 
tempo de lê-lo, porque é matéria sô­
bre a qual iremos decidir. É uma pon­
deração que eu faria a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Nessas condições, o Sr. Rela­
tor, compreendendo, pelas duas m'a­
nifestações havidas na Comissão, a 
necessidade e interêsse manifestado 
c&m relação ao conhecimento do pa­
recer, êle retira a primeira prelimi­
nar e vai então iniciar a leitura do 
parecer. 

O Sr. João Borges - Eu agradeço 
a compreensão de V. Ex.a 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Sr. Pr,esidente, Srs. Se­
nadores e Srs. Deputados, estava eu 
no pressuposto de que todos já haviam 
lido o trab~lho mimeografado e dis­
tribuído, mas, como isso não foi feito, 
e como a Comif)são não pode votar 
sem conhecer o assunto, vamos, então, 
calmamente, dissecando-lhe o assun­
to para seu pleno conhecimentõ. 

Começarei a leitura do parecer, e, 
por certo, espero a atençáo de todos, 
porque assim simplificará os nossos 
trabalhos por ocasião da votação. 

(Lê) 

PARECER N.0 

da Comissão Mista sôbre o Pro­
jeto de Lei n.0 27, de 1968 (CN), 
que "cria o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da E d u c ação 
(FNDE) e dá. outras providên­
cias". 

Relator: Deputado Nogueira de Re­
sende 

Sempre que tramita nesta Casa do 
Parlamento brasileiro um projeto de 
lei, que vise alterar estruturas da ad­
ministração pública, pesa sóbre os re­
latores a responsabilidade de exami­
nar um sem número de proposições 
que se chocam entre si e com o proje­
to inicial. 

Não raro, o próprio Executivo apre­
senta novas proposições, às vêzeS de 
autoria do mesmo órgão que as enca-
minhou. ' 

Nosso dever aqui, de relator, é o de 
examinar tudo, dissecar a matéria e 
expõr a nossa conclusão, tanto quan­
to possível encarnand'"J os propósitos 
de nossa instituição que é o de dotar 
o País da IÚelhor lei, possível, a que 

(; 

mais atenda aos interêsses do nosso 
povo. 

As ~êzes, porém, as sugestões são 
tantas, tôdas calcadas em puro arbí­
trio, justificadas desta ou daquela ma­
neira, que poderíamos aceitar urna ou 
outra indiferentemente. Preferimos, 
entretanto, a fidelidade ao projeto 
inicial, oriundo da mensagem, sempre 
que estéve em jôgo o puro arbítrio. 

Seguindo o nosso feitio, examina ... 
mos serenamente e com imparcialida­
de tôdas as proposiçóei, e deixamos à. 
Comissão a aprovação das que se afi­
narem com os propósitós desta lei. 

O Projeto de Lei n. 0 27, de 1968, do 
Congresso Nacional, que 1'cria o Fmi.­
do Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDEl, e dá outras provi­
dências", veio encaminhado da Men- . 
sagem n.0 31, de 1968, do Sr. Presiden­
te da República, que invocou o art. 
54, § 3.0 da Constituição Federal, pa­
ra que a votação da matéria, consi­
derada urgente, se f~zesse em 40 dias, 
em sessão conjunta do Congresso Na­
cional (Fls. 1). 

Em exposição de motivos, anexa, o 
Sr. Ministro de Estado da Educação e 
Cultura acentua que o Projeto de lei 
citado "foi elaborado pelo Grupo de 
Trabalho de Reforma Universitária e 
aprovado, com emendas, pelo Conse­
lho Federal de Educação e pelos Mi­
nistros a que se refere o art. 5.0 do 
Decreto n.0 62.937, de 2 de julho de 
1968". 

Trabalho que demanda estudo e 
pesquisas, aliado à experiência que 
sôbre a matéria deve possuir o Minis­
tério da Educação e Cultura, a nossa 
primeir~ impressão é que seria difí­
cil ass:uinir o risco de modificar qual­
quer de suas disposições, baseados 
apenas no exame do projeto e das 
emendas, e no curto prazo de quatro 
dias que nos é deferido pelo calendá­
rio de tramitação, e a necessidade de 
publicação prévia dêste parecer. 

Todavia, a nossa experiência de 
quase vinte anos de vida pública, dos 
quais quatorze anos passados nesta 
Casa, e os suprimentos dos ilustres 
membros desta Comissão, da qual fa .. 
zem parte Senadores e Deputados com 
tão larga fôlha de serviços prestados 
à Nação, no esfôrço de melhor servi­
la, hão de determinar, em nossas con­
clusÕes, o denominador comum neces-
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sano aos objetivos que - Executivo 
e Legislativo - temos em mira. 

Notável também, é a cooperação dos 
Senhores Senadores e Deputados que 
apresentaram as emendas. 

O artigo primeiro cria, com perso­
nalidade jurídica, de natureza, au­
tárquica, vinculado ao Ministério da 
Educação e Cultura, o Fundo Nacio­
nal de Desenvolvimento da Educação 
{FNDE) e determina que sua sede e 
:fôro sejam os da Capital da Repú­
blica. 

A idéia de dar personalidade jurídi­
ca ao Fundo, sob forma autárquica, 
permite a autonomia financeira à ad­
ministração, a firn de que, como está 
no § 2.0 do art. 4.0 , possa "adotar as 
medidas e realizar as operações que 
se façam necessárias para financia­
mento dos programas e projetos, e li­
beração dos recursos corresponden­
tes". 

Os arts. 2.0 e 3.0 definem os objeti­
vos do Fundo: 1.0 - captar recursos 
financeiros e canalizã-los para ó fi­
nanciamento de programas e proje­
tos de ensino e pesquisa, inclusive bôl­
sas de estudo; 2.0 - e, mais esclare­
cedoramente, financiar os programas 
de ensino superior, médio e primário, 
e financiar, através de mecanismo de 
execução descentralizada, bôlsas de 
estudo e de manutenção. 

O "mecanismo de execução descen­
tralizada'', aludido no art. 3.0 está de­
finido no art. 12, quando dispõe que 
"o FNDE poderá designar agentes fi­
nanceiros nas diversas regiões do País, 
para execução das operações que fo­
rem consideradas passíveis de descen­
tralização". 

Para fazer face a êsses encargos, o 
Fundo contará com os recursos enu­
merados no art. 4.o 

Os recursos enumerados na letra b, 
provenientes de incentivos fiscais, são 
os que provierem da aprovação do pro­
jeto de Lei 30/68; os da letra c, os do 
Projeto de Lei 29/68; os das letras a, 
e e i são normais ao mecanismo do 
Fundo. 

Quanto aos da letra d, por se refe­
r]rem ao salário educação, faremos 
exame detalhado quando comentar­
mos as emendas apresentadas. 

. A administração do Fundo será fel­
ta por um Conselho Deliberativo de 

até nove membros, incluindo ~-m sua 
composição repr .. esen tantes \1~~.M'inis­
térios da Educação e Cult~a Fa­
zenda, e do Planejamento e Coorde­
nação Gerai, do magistério, dos es­
tudantes e do empresariado nacional. 
O Conselho será 1)i'esidido pelo Minis­
tro da Educação ou seu representante. 

A Secretaria~Executiva, subordina­
da ao Conselho, será o órgão de as­
sessoramento, de execução das reso­
luções do colegiado, além da incum­
bência de aprovar os progtamas e pro­
jetos dentro aa alçada que lhe fôr es­
tabelecida. 

A admissão de pessoal só será per­
mitida, excepcionalmente, quando es­
pecialistas, no regime da CLT, sendo 
porém, prevista a requisição de servi­
dores dos órgãos da administração 
direta e indireta. 

A fiscaliza~ão da atividade finan­
ceira do Fundo ficará a cargo da Ins­
petoria Geral de Finanças do Minis­
tério da Educação e Cultura. 

Há, ainda, disposiçÕes no projeto 
quanto à aplicação do art. 168, ! 3. 0 

inciso lii, da Constituição Federal e 
outras normas relativas ao funciona­
mento do Fundo. 

As- emendas apresentadas são em 
número de 62, entre as quais 4 são 
substitutivos a todo o projeto e, sô­
bre elas fazemos o nosso estudo e 
emitimos o nosso parecer, para vol­
tarmos depois a uma visão de con­
junto do pxojeto e emendas. 

Os defeitos de técnica legislativa, de 
pequena monta, saltam à primeira 
vista: 

1.0 • O artigo 2.0 define a finalida- • 
de do Fundo, isto é, os seus objetivos, 
sem mencionar aí que êle se destina 
à Educação em conjunto, ou seja, o 
ensino superior, médio e primário. 

2.0 • Definindo a sua competência. 
estabelece, na letra a, do art. 3.0 , que 
o Fundo financiará os programas de 
ensino superior, médio e primário, mas 
não esclarece quanto às bôlsas de es­
tudo e de manutenção aludida no item 
b. Seriam sàmente para o ensino su­
perior? Abrangeriam também o nível 
secundário? 

E os projetos de ensino e pesquisas, 
em que nivel seriam financiados? 

Em verdade são omissões, porque 
vemos no projeto e nas razões que o 

precederam, do Grupo de Trabalho 
da Reforma Universitária, q)le o 
''Fundo destinar-se-á à Educação em 
conjunto - embora cuide principal­
mente do ensino superior - a fim de 
assegurar a expansão integrada e har­
mônica das três níveis de ensino": 

O projeto tem o objetivo, também, · 
de financiar os projetos e não sêmen­
te os programas, de ensino médio e 
primário, no· que toca à União. E ain­
da, as bôlsas de estudo nos níveis su­
perior e secundário e talvez primário, 
conforme o art. 168 da Constituição 
Federal. 

O ensino primário, porque obriga­
tório, é gratuito nos estabelecimentos 
primários oficiais, mas onde não hou­
ver matrículas deverá ser subvencio­
nado aos estabelecimentos particula­
res. 

O projeto veio, em forma de "Fun­
do Público" já tão profligado, como 
bem salienta o ilustre autor da Emen­
da n.o 6, pois êsses fundos contrariam 
o 1'dagma constitucional da unidade 
a.rçantentária". Já que é 'necessário 
seja êste organismo uma autarqula, 
para que tenha liberdade e indepen­
dência de contratação, não se pode 
denominar "Fundon ou "Conselho", 
denominações próprias a órgãos su­
bordinados à Administração Direta, 
para que também os recursos orça­
mentários advindos não se esbarrem 
na proibição do art. 65, § 3.0 da Cons­
tituição. 

Vem o projeto com mais essa im­
propriedade, a avolumar o nosso tra­
balho. 

Pensamos em denominá-la "Consew 
lho Nacional de Desenvolvimento da 
Educação" <CNDEl, mas, meditando 
que a palavra "Conselho" se refere, 
segundo os filólogos, pràpriamente a 
"corporação a que 'incumbe dar pa­
recer ou conselho sôbre certos negó­
cios públicos" - o que não se aju;;;ta 
bem ao instituto - preferimos suge­
rir a denominação, que ocorreu natu­
ralmente: "Instituto Nacional de De­
senvolvimento da Educação fiNDE), 
pois êle é definido nos dicionários co­
mo: "órgão paraestatal destinado a 
fins de previdência social, de prote­
ção econômica, etc." e "entidade jurí­
dica criada e disciplinada por um . 
conjunto orgânico de normas ... ", tal 
como o projeto. 
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EMENDA N.O 1 

O autor da emenda afirma estar 
~ubscrevendo trabalho do Conselho 

· FederaJ_ de Educação. Essa emenda é 
-substitutiva. É o nobre Deputado 
Franco Montoro. 

Confrontando-a com o projeto ori­
ginal encontramos as seguintes mo­
dificações: 

No art. 2.0 melhorou a redação, sem 
prejudicar o sentido, suprimindo a 
palavra "financeiros", da expressão 
"recursos financeiros", porque óbvia­
mente os recursos são financeiros e 
modificou para "financiamento do 
desenvolvimento do ensino e pesqui­
sa, nos têrmos definidos pelo sistema 
de planejamento nacional da edU:ca­
ção", o que no projeto original se con­
tinha nas expressões: "financiamen­
to de programa e projetos de ensino 
e pesquisa,~ inclusive bôlsas de estu­
do, observadas as diretrizes do plane­
jamento nacional da educaÇão''. 

O SR. PRESIDENTE (Mario Mar­
tins) - Permita V, Ex.a uma inter­
rupção .. #No caso eu tenho a impres­
são e gostaria de consultar o Sr. Re­
lator, porque se dá um parecer sôbre 
a emenda e a Comissão não tem co­
nhecimento da emenda dificilmente, 
me parece, poderiam os Srs. Senado­
res e Deputados acompanhar a aná­
lise feita pelo Relator com relação à 
emenda. 

Nesse caso, Sr. Relator, penso que 
a análise deveria ser :Precedida da lei­
tura das emendas e depois, então, o 
parecer, porque o Relator tem conhe­
cimento da· emenda mas os Srs. mem­
bros da Comissão não o têm. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator L- Perfeito, Sr. Presidente. 
Neste caso vamos proceder à leitura 
da primeira emenda substitutiva que 
é de autoria- do l,lobre Deputado Fran­
co Montoro. 

(Lê o seguinte.) 

EMENDA N.o 1 

Ao Projeto de Lei n.0 27, de 1968 (CN) 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Art. 1.0 
- Fica criado, com perso­

nalidadê jurídica de natureza autár­
quica, vinculado ao Ministério da 
Educação e Cultura, o Fundo Nacio­
n~l .de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE), com sede e !ôro na Capital 
da República. 

Art. 2.• - o FNDE tem por fina­
lidadé captar recursos e canalizá-los 
para o financiamento do desenvolvi­
mento do ensino e pesquisa, nos têr­
mos definidos pelo sistema de plane­
jamento nacional da educação. 

Art. 3.0 - compete ao FNDE: 

a) financiar os programas de en­
sino superior, médio e primâ­
rio; 

b) financiar sistemas de bôlsas de 
estudo e de manutenção de 
alunos dos cursos superior e 
médio, observado o disposto no 
art. 94, §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 da Lei 
n.0 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961. 

Parágrafo único.- A assistência fi­
_nanceira a ser concedida pelo FNDE 
ficará condicionada à prévia aprova­
ção de programa'S"'e projetos especí­
ficos pelo órgão competente do Minis­
tério da Educação e Cultura, que os 
apreciará com vista a compatibilizá­
los com o Plano Nacional de Educação 
(Constituiçáo, art. 8.0 , XIV) e a dis­
ponibilidade de recursoS. 

Art. 4.u - Para fazer face aos en­
cargos de que trata o art. 3,0 , o FNDE 
disporá de: 

a) recursos orçamentários que lhe 
foram consignados; 

b) recursos proveni_entes de in­
centivos :fiscais; 

c) recursos provenientes do salá­
rio-educação a que se refere a 
alínea b do art. 4.0 da Lei 
n.O 4.440, de 27 de outubro de 
1964, com as modificações in~ 
traduzidas pelo art. 35 da Lei 
n.0 4.863, de 29 de novembro 
de 1965; 

' d) recursos atribuídos ao Progra-
ma Especial de Bôlsas de Es­
tudo pelo Decreto n.O 60.168, de 
23 de fevereiro de 1968; 

e) recursos provenientes de_ res­
tituiçóes relativas à execução 
de programas e projetos finan-: 
ciados sob as condi!)ões de re­
embôlso; 

f) doações e legados; 

g) recursos de outras fontes. 

§ 1.0 - O FN.DE compreenderá 
subcontas distintas para o desenvol­
vimento do ensino superiOr, ensino 
médio e ensino primário, creditando­
se 1a cada 1Ima delas a receita que lhe 
fôr específica. 

§ 2.0 - O FNDE poderá adotar 
as medidas e realizar as operações 
que se façam indicadas para o finan­
ciamento dos programas e projetos e 
a oportuna liberação dos recursos 
correspondentes. 

Art. 5.0 
- O patrimônio do FNDE 

será constituído de bens que lhe se­
rão transferidos pela União, destina­
dos à instalação e manutenção dos 
seus serviços, bem como da apropria­
ção dos juros resultantes do depósito 
bancário e seus recursos. 

Art. 6.0 
- Para despesas de custeio. 

o FNDE contará com dotações orça­
mentárias da União, em complemen­
to da sua receita patrimonial. / 

Parágrafo único - Fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir o crédito 
especial de NCr$ 2.000.000,00 (dois mi-
lhóes de cruzeiros novos) .......... . 
ao Ministério da Educação e Cultura, 
destinado a atender, no exercício de 
1968, às despesas de instalação e de 
manutenção do FNDE, observado o 
dioposto na Lei n.o .4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 7.0 
.....: O FNDE serâ adminis­

trado por um Conselho constituído tle 
onze membros, sendo cinco represen­
tantes do Ministério da Educação e 
Cultura, um representante do Minis­
tério do Planejamento e Coordenação 
Geràl, um representante do Ministé­
ri0 da Fazenda, um representante do 
Ministério do Trabalho e Previdência 

· Social~ um representante do magisté­
rio, um representante dos estudantes 
e um representante das classes pro­
dutoras. 

§ 1.0 
- Os representantes do 

magistério, dos estudantes e das clas­
ses produtoras serão escolhidos pelo 
processo indicado na regulamentação 
desta lei e exercerão o mandato pot 
três anos. 

§ 2.0 
- Presidirá o Conselho d<l 

FNDE o Ministro da Educação e Cul­
tura ou seu representante. 

Art. 8.0 
- O FNDE será represen­

tado, em juizo ou fora dêle, pelo seu 
Presidente. 
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Art. 9. • - o FNDE terá uma Se­
cretaria-.Executiva que funcionará 
como órgão de assessoramento do 
Conselho e executará as decisões do 
órgão colegiado. 

§ 1.0 - A secretaria Executiva 
terá estrutura flexível e contará com 
pequeno corpo técnico e administra­
tivo organizado sob a forma de equi­
pes técnicas de trabalho. 

§ z.o - A administração do 
FNDE poderá requisitar pessoal dos 
órgãos da administração direta e in­
direta para servir na Secretaria-Exe­
cutiva, podendo excepcionalmente 
contratar especialistas sujeitos à le­
gislação da trabalho, observado, no 
que couber, o ctísposto no art. 6.0 da 
Lei n.0 5.049, de 29 de junho de 1966. 

Art. 10 - A Inspetoria-Geral de 
Finanças do Ministério da Educação 
e Cultura supervisionará, no FNDE, 
a administração financeira e exerce­
rá as atividades de auditoria. 

Art. 11 - Em conson~ncia com o 
disposto no art. 168, § 3?, inciso rn. 
da Constituição, o Ministério da Edu­
cação e Cultura poderá estabelecer 
sistema através do qual, em relação 
aos novos alunos que se matricularem 
nos estabelecimentos federais de en­
sinp superior, seja cobrada anuidade 
daqueles de alta renda familiar, fi­
nanciando-se bôlsas reembolsáveís a 
longo prazo, aos alunos da categoria 
de renda imediatamente inferior. 

§ 1.0 - Regulamento especial fi· 
xará. em múltiplos dó maior salario­
mínimo vigente no País, os critérios 
para determinação das categorias de 
renda familiar, levando igualmente 
en' consideração o número de depen­
dentes da família. 

§ 2.0 - Os recursos obtidos de 
anuidades e da restituição do valor 
de bôlsas serão exclusivamente utíli­
~ados para assegurar gratuidade e 
bôlsas de manutenção a alunos de 
renda média e baixa. 

Art. 12 - O FNDE poderá designar 
agentes financeiros nas diversas re­
giões do País para execução das ope­
rações que forem consideradas sus­
cetiveis de descentralização. 

Art. 13 - O Poder Executivo bai­
xará, dentro do prazo de trinta dias, 
a regulamentação desta Lei. 

Art. 14 - A presente Le< êlrtrará 
em vigor na data de su~ p'4Jicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O Conselho FeÍffi:al de Educação, 
ouvido pelo Ministro da Educação sô­
bre o relatório e dentais documentos 
apresentados pelo Grupo de Trabalho 
incumbido do estudo da Reforma 
Universitãria1 conclu'm seu estudo pe­
la apresentaçã<.\ entre outros, de 
substitutivo ao al)teprojeto que "cria 
o Fundo Nacional de Desenvolvimen­
to da Educação". 

tsse substitutivo, aproyado unâni­
memente pela Câmara de Planeja­
mento e pelo Plenário do Conselho, 
inexplicàvelmente deixou de acom­
panhar a documentação enviada pelo 
Executivo ao r::ongresS'õ. apesar da 
expressa declaração constante da ex­
posição de motivos, quando se diz que 
"acompanham a presente os relató­
rios, pareceres e conclusões do Grupo 
de Trabalho e órgáos que opinaram 
:sôbre a matéria". 

Pela autoridade inconteste dêsse 
órgão e pela importância do trabalho 
por êle elaborado pareceu-nos do 
maior interê.sse público adotá-lo e 
apresentá-lo como fazemos como 
substitutivo ao projeto de lei n.0 27, 
do 1968 CCNJ. 

O substitutivo atende principal­
mente aos seguintes pontos: 

a) definição do Fundo como au­
tarquia vinculada ao Ministé­
rio da Educação e Cultura pa­
ra àperar, como mecanismo 
executivo, destinado a finan­
ciar o desenvolvimento do en­
sino e da pesquisa nos têrmos 
definidos pelo planejamento 
nacional da educação; 

b) inclusão, entre as fontes de 
receita do FUndo, dos recursos 
atribuídos ao Programa Espe­
cial de Bôlsas de Estudo para 
trabalhadores sindicalizados e 
seus dependentes, previstos 
nos Decretos n.0

' 57.870, de 25 
de fevereiro de 1967, e 60.186, 
de 23 de fevereiro de 1968; 

c) esclarecímento de que os re­
cursos provenientes do salário­
educação, que se incorporam 
ao Fundo, são os a que se re-

fere a aJJnea l> do artigo 4.0 da 
Lei n. 0 4.440, de 27 de outubro 
de 1967; 

d) Definição mais precisa ~.da 
coMposição do Conselho que 
administrarã o Fundo, assegu­
rando-se não apenas a repre­
sentação dos Ministérios do 
Planejamento, da Fazenda e 
do Trabalho, do magistério, 
dos estudantes e das classes 
produtoras, como também, in­
dicando-se, em relação a estas 
três últimas categorias, a for­
ma de escolha d'e seus repre .. 
sentantes e a duração do res .. 
pectívo mandatO; 

e) indicação das atribuições da 
Se c r et a:ria~Executiva como 
sendo as de assessoramento do 
Conselho e de execução de 
suas determinações; 

f) ressalva da competência dos 
Conselhos de Educação no to­
cante à matéria de distribui­
ção de bôlsas de estudo ( § § 2.0 
e 3.0 do artigo 94 da Lei mlme­
ro 4. 02!1), de 20 de dezembro 
de 1961; 

g) indicação de que o Fundo 
compreenderá subcontas dis­
tintas para o desenvolvimento 
do ensino superior, do ensino 
médio e do ensino primário e 
de que, a crédito de -cada uma 
delas, se levará a receita que 
lhe fôr específica.-

Sa1a das Sessões, em 16 de outubro 
re 1968. - Deputado Franco Montoro. 

0 SR. !'RESIDENTE (~lário Mar­
tins) - O próprio autor pretende 
apresentar três consultas à Comissão. 

0 SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) -·Então, como eu já esta­
va explicando, o autor é o Deputado 
Franco Montora, que afirma que 
subscrevia trabalho do Conselho Fe­
deral de Educação. Confrontando 
com o projeto inicial, encontramos as 
seguintes modificações: 

(Lendo) 

No art. 2.o, melhorou a redação, sem 
prejudicar o sentido, suprimindo a 
palavra "financeiros", da expressão 
''recursos financeiros", e modificou 
para "financiamento do desenvolvi­
mento do ensino e pesquisa, nos têr­
mos definidos pelo sistema de plane-
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jamento nacional da educação,, o QU6 

no })rojeto original se continha nas 
expressões: "financiamento de pro­
grama e projetos de ensino e pesquisa, 
inclusive bôlsas de estudo, observadas · 
as diretrizes do planejamento nacio~ 
nal da educação". 

A exclusão aí nesse artigo, da ex-
' pressão "inclusive bôlsas de estudo", 

obedece a melhor técnica. legislativa, 
porque a emenda substitutiva fêz, no 
art. 2.0 , menção genérica às finalid8.­
des do Fundo, nas quais estão inclui­
das as.. bôlsas de estüdo, e a expressão 
"desenvolvimento do ensino e pes­
quisa" substitui com vantagem a do 
artigó 2.0 do projeto original. 

A emenda substitutiva - despre­
zarido o parágrafo único do art. 2.0 -
deixa de se referir ao decreto do Po­
der Executivo que, baixando o Regula­
mento do FNDE, disciplinará o finan­
ciamento dos programas e projetos, o 
regime de bôlsas de estUdo e o me­
canismo de restituição dos recursoS 
aplicados. 

No art. 3.0 , exclui "o mecanismo de 
execução descentralizada" e esclarece 
que as bôlsas de estudo e de manu­
tenção serão financiadas para os alu­
nos dos cursos superior e médio, no 
que não contraria em nada, o proje­
to, porque a execução descentralizada 
está assinalada no art. 12 e a con­
cessão de bôlsas nos níveis médio e 
spperior é objetivo da proposição. 
Acrescenta que deve ser observado o · 
disposto no art. 94, §§ 1.0 , 2.0 e s.o 
da Lei n.o 4. 024, de 20 de dezembro 
de~1961, o que em verdade não é de se 
desprezar. 

Essa lei, a de Diretrizes e B~ses, es­
tabelece, nesse artigo, o critério para 
concessão de bôlsas de estudos, a car­
gQ do Conselho Federal e dos Conse­
lhos Estaduais de Educação, que, en­
tretanto, ·deve ser melhorado na Re­
gulamentação, atenta as falhas que 
tem apresentado e a inovação do arti­
go 168, § 3.0 , item III, da Constituição 

·Federal. Para atender a várias emen­
das, inclusive de Ilustre mel'1bro des­
ta Comissão, incluímos critérios ini­
ciais para o regimento dessas bôlsas. 

Exclui a letra c do art. 3.0 , ou seja, 
a competência do Fundo para "apre­
ciar, preliminarmente, as ·propostas 
orçamentárias das universidades e 
do.s estabelecimentos de ensino médio 
ou superior, mântidos pela União, com· 

vistas à compatibilização dos seus 
programr.s e projetos". 

Essa exclusão está também pleitea­
da em outras emendas (as de núme­
ros 2, 13 e 17, às quais nos reporta­
mos, especialmente ao nosso comen-

1tário a 17). 

A justificação desJa emenda substi­
tutiva não apresenta razões para essa 
exclusão. 

No parágrafo único, exclui a. ex­
pressão" . ·.. e será' reembolsável ou 
não, consoante estabelecer a regula­
mentação", acrescentando em seu· lu­
gar.,. ... que os ·apreciará com vista 1;:\ 

compatibilizá-los com o Plano Nacio­
nal de Educação (Constituição, arti­
go 8.0 - XIV) e a disponibilidade de 
recursos". 

No art. 4.0 a. emenda substitutiva 
e?Cclui a letra c que incluia no Fun­
do os 20% do Fundo Especial da Lo­
teria Federal, sem justificativa. 

Ao referir~se aos recursos proveni­
entes do salário~educaçáo (letra d do 
Projeto n.0 27 e c da emenda subs­
titutiva) •. i' emenda só concede ao 
Fundo os 50% da letra b do art. 4.0 

da Lei n.0 4.440, delxando os restan­
tes {)O% aos Estados, na forma da ci­
tada Lei. No mesmo sentido, as Emen~ 
das números 2, 22, .24, 25, 26, 27, 28 
e 31. 

Acrescenta ao acervo 01•· recursos 
atribuídos ao Programa Especial de 
Bôlsas de Estudo pelo Decreto n.0 

60.186, de 8 de fevereiro de 1967, que 
não eram considerados no projeto pri­
mitivo. 

Os recursos para essas bôlsas do 
PEBE vieram, em 1966 e 1967, exclu­
sivamente, da Aliança para o Pro­
gresso, através do convênio entre 
USAID e o Govêrno brasileiro, e em 
1968 a USAID entrará cow. 50% e o 
Govêrno brasileiro, por fôrça da Lei 
n. 0 5.392, de 23 de fevereiro de 1968, 
está complementando o numerário 
com o aproveitamento daS verbas ex­
cedentes do Fundo de Assistência ao 
Desempregado {Decreto n.0 58.155, de 
5 de abril de 1966). Incorporo a êste 
parecer as seguintes razões do MTPS 
esclarecendo o sistema do PEBE: 

a) o PEBE encerra uma filosofia 
operacional peculiar - con­
cessão através dos próprios 
sindicatos - enfocada no ob-
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jetivo de atrair o trabalhador 
para as suas entidades de clas­
se, e, assim, orientando a nova 
massa sindicaliZada para tare­
fas úteis, básicas do desenvol­
vimento, como sejam tôdas 
aquelas relativas à Educação 
e ao aprimoramento cultural e 
técnico do hómem. 

Voltados para essa atividade 
sadia, QS sindicatos brasileiros 
estariam integranda~se na lu­
ta comum pela arrancada para 
o desenvolvimento, dando um 
embasamento ao Poder Públi­
co na hercúlea tarefa de possi­
bilitar aos brasileiros o acesso 
à Educação. E quanto mais 
conscientes e esclarecidos es­
tiverem os dirigentes para a 
verdadeira tarefa de um Sin­
dicato na Democracia, mais­
remotas serão as possibilida~ 

des dos inimigos do regime de 
se fazerem presentes e atuan-' 
tes, por fôrça da d~magogia e 
da astúcia, na sua tarefa de 
desmoralizar as Instituições. 
Isto porque ai, ericontrarão vi­
va e preSente a reação da pró­
pria comunidade na qual 
atuam: comunidade Que agora 
recebe os benefícios de uma 
política trabalhista governa:-.... 
mental responsável, _que abo­
mina a demagogia e que quan­
do introduz um benefício para 
as classes o faz de forma a que 
êles, efetivamente, atendam às 
·suas mats prementes necessi­
dades e, sempre, dentro das 
reais possibilidades da eco­
nomia nacional, sem prejuízo 
do zêlo pelo bem comum. 

Justamente. como símbolos 
dessa ação renovadora do Go­
vêrno da Revolução nesse 
campo específico, estão os pro­
gramas de bôlsas de estudo pa­
ra trabalhadores sindicaliza­
dos e o plano das cooperativas 
habitacionais sindicais. Um e 
outro eStão contribuindo para 

/ 

a reforma da mentalidade sin-
dical, orientando os trabalha­
dores para r. par:tictpação nas 
tarefas de formação social e 
cultural que os sindicatos pri­
macialmente devem desenvol­
ver. E se hoje, atendendo a 
100 mil trabalhadores ainda 
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não a tende o PEBE a um quin ~ 
to das solicitações dos sindica­
tos, o que não será quando di­
luindo-se recursos transforma­
se num programa especial ou 
num programa geral? 

Com tal embasamento, es­
sas peculiaridades explicam e 
justificam a permanência dês .. 
te Programa Especial. Poderá, 
talvez, vir a ser restruturado e 
ampliado, sobretudo com for­
mas de custeJo melhor defini­
das, sempre porêm, no ântbito 
da competência do Mínístérío 
do Trabalho e Previdência So­
cial, administrado como é, por 
um colegiado no qual têm as­
sento dois legitimas represen­
tantes dos trabalhadores elei­
tos pelas suas Confederações 
Nacionais, e um representan­
te do próprio Ministério da 
Educação e Cultura; 

b) neste campo, a experiência do 
"'rt:inistério do Trabalho e da 
Previdência Social data de se­
tembro de 1966, quando foi ins­
tituido a PEBE. 

Daí, até a presente data, rigo­
rosamente dentro dos princí- · 
pios inscuJpidos na Constitui­
çáo Federal, o PEBE atendeu a 
195. 592 trabalhadores em todo 
o Brasil através de 1 , 964 Sin­
dicatos inscritos no Programa. 
Assim, em 1966, foram distri­
buídas 20.940 bôlsas; em 1967, 
94.300 bôlsas foram pagas e, 
etn 1958, até o mom ·nto, foram 
concedidas 80.300 bôlsas de es­
tuda. 

Um programa de tal enverga­
dura que mobilizou recursos da 
ardem de NCr$ 44.397. 133,00 
(quarenta e quatro milhões, 
trezentm. e noventâ- e sete mU, 
~ento e trinta e três cruzeiros 
novos), é até agora, pelo seu 
··ulto e pelas suas caracterís­
ticas especiais, pioneirc e úni­
co no País. 

O crescimento do volume de 
bôlsas, de 1966 para 1967, as­
Jinalou percentual da ordem 
de 500%, pôs to que sóbre as 20 
mil concedidas no primeiro 
ano, jã. no segundo, em 1967, 
passou a quase 100 mil. 

Assim, nesse campo especifico 
de projeção do PE~E. hoje, em 
1968, já estão al:>fÍS"dos ..... . 
80.300 bolsistas recebendo os 
pagamentos r,Pi-osamente em 
dia, segundo".(ialendârio elabo­
rado no início do ano e obe­
decido à risca pela PEBE. 

c) destarte, melhoram as rela­
çõe$ com os. Sindícatos e os 
bolsi$tas; as entidades aprimo­
ram a sua colaboração; os sin­
dicatos, merCê do poderoso es­
tímulo constituído pelP oferta 
de possibilidades de bólsas de 
estudo, vêem crescer os seus 
quadros sociais. 

O Ministério do Trabalho, 
atravês do Progrl'l.ma Especial 
de Bôlsas de Estudo, colabora, 
sem a menor dúvida, com 
atuação positiva num progra­
ma de Govêrno que mais e 
mais se volta para o problema 
da Educação, o qual. por mui­
tas décadas vem desafiando 
quem lhe possa apresentar se­
não uma solução total, pelo 
menos estabelecer, como faz o 
atual um ponto de partida no 
caminho certo. 

~ isto tudo representa um da­
~o nôvo na politica trabalhis­
ta no Brasil e que não deverá 
ser desprezado na considera­
ção de um desejável esquema 
de aperfeiçoamento da siste­
mática operacjonal do PEBE. 
tsse melhor equacionamento 
todavia, não se obtém com a 
mera absorção do órgão por 
uma nova unidade a ser cons­
tituída em têrmos amplos e 
que, com os mesmos recursos 
de custeio iria cuidar do pro­
blema das bôlsas de estudo no 
Pais, prejudicftndo então, pela 
diluição de recursos que irá en~ 
sejar, o atendimento aos cem 
mil trabalhadores e seus de~ 

pendentes beneficiados pelo 
Programa. Qualquer solução 
de continuidade em seu pro­
cessamento é de todo inconve­
níente e será fatal aos objeti­
vos já atingidos através de 
longo e perSeverante trabalho; 

d) vale analisar, ainda, os aspec­
tos relatiVos às fontes de 
custeio do PEBE. 

o PEBE, em 1966 e 1967, fun­
cionoú exclusivamente com 
verb~s procedentes da Allança 
para Q Progresso, através de 
convênio entre a USAID e o 
Govêrno brasileiro. 

Assim, para 1968, além da !on­
... e de custeio tradicional -
(USAID: com 50%), o MTPS, 
graças à Lei n.0 5.392, de 23 
de fevereiro de 1968, esta com­
plementando o numerarw, 
através do aproveitamento de 
verbas excedentes do Fundo de 
Assít.-tência ao Desempregado 
<Decreto n.0 58 .155, de 5 de 
abril de 1966) . 

Teríamos, assim, que recursos 
internacionais especificados, 
dotaçóes orçamentárias do 
M'T'PS e verbas peculiares 
(Fundo de Assistência ao De­
sempregado) seriam deslocadas 
do seu âmbito próprio para um 
Fundo Comum, onde, pràtica­
mente, seriam diluídos com 
prejuízo do programa com os 
sindicatos; 

e) ficam, destarte, patenteadas: 

~ a conveniência de os re­
cursos do PEBE e sua infra­
estrutura de continuarem 
na âmbito de apllcaçáo e 
operação do MTPS; 

- a inconveniência da extin~ 
çáo do Programa, etn têr· 
mos de órgão/ aplicação es­
pecial, estanque, direta .. 
mente ligados aos Sindica­
tos; 

- a inconveniência da dilui­
ção dos recursos e das bôl~ 
sas num conjunto global 
único." 

Exclui também receitas patrimo­
niais, mas é possivel que a autarquia 
venha a ter patrimônio próprio, sus­
~entível {ie renda. 

Exclui também os juros de depósi­
tos bancários à disposição da MEC e 
do FNDE, o que nos parece também 
melhor porque sOmente os juros do 
Fundo, aludidos em outro artigo, de­
vem pertencer a êste. 

Exclui o § 1.0 que subordinava o sa ... 
lãrio-educação (Lei n.0 4.440, de 27 
de outubro de 1964), ao Fundo, pois 
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sômente aceita que o Fundo tenha os 
50% da letra b do art. ·4.0 dessa Lei, 
o que é coerente. 

Acrescentou ao art. 4.0 um pará­
grafo pelo qual o Fundo terá subcon­
tas distintas para cada um dos níveis 
do ensino. a fim de creditar em cada 
uma delas a receita que lhe fôr es­
pecífica. 

Quanto à administração do Fundo, 
a emenda modifica ·a constituição do 
Conselho Diretor, de 9, do projeto ori­
ginal, para 11, dos quais 5 seriam do 
MEC, 1 do PPCG, 1 do MF,. 1 do Ma­
glstêrio, 1 dos estudantes e 1 das clas­
ses produtoras. 

No § 1.0 do seu artigo 7 .o, a emenda 
entra na regulamentação sem com­
pletá-la, sendo preferível que êsses 
detalhes,· de escolha e prazo de man­
dato dos representantes de estudan­
tes, magistério e classes produtoras, 
fôssem deixados à regulamentação, 
c9mo está no projeto primitivo. 

A redação da emenda substitutiva 
é melhor, como se vê, mais uma vez 
no acréscimo que fêz, da palavra 
"técnicas", no § 1.0 do art. 9,0 

No art. 9.0 excluiu a c.ompetência da 
Secretaria-Exec.utiva Hpara aprova~ão 
de programas e projetos", exclusão 
que é também reclamada em outras 
emendas, como as de númerOs 2 e 43. 

Realmente, a Secretaria Executiva 
tem a sua função própria rio assesso­
ramento e execução das resoluções do 
Conselho mas, sem dUvida, a aprova­
ção de programas e projetos cabe a 
êste. 

No § 2.0 faz remissão ao art. 6.0 da 
Lei n.0 5. 049, de 29 de junho de 1966, 
que julgamos conveniente. 

No art. 10 substitui a palavra "exe­
cutará)) pela outra "exercerá", mas 
terminamos preferindo a expressão 
"colaborará11

• 

O art. 11 da emenda substitutiva 
circunscreve aos, alunos de nível su­
perior a cobrança de anuidade, nos 
estabelecimentos federais de ensino, 
quando o do projetO estende-se aos 
de nível secundário de alta renda ·fa­
mi1iar, financiando bólsas de estudo 
reembolsáveis aos de categoria de ren­
da inferior. 

Nenhum dos. dois estêve fiel,ao dis­
positivo do art. 168, 1 3,o, item lli da 

Constituição que estabelece claramen­
te: 

1,0 ) Sempre que possível, o Poder 
Público substituirá o regime 
de gratuidade pelo de con­
cessão de bôlsas de estudo, 
exigido o posterior reembôlso 
no caso de· ensino de grau 
superior; 

2.0 ) o ensino oficia·1 ulterior ao 
primário (ou seja o secundá­
rio), será, igualmente, (ao 
primário) gratuito para 
quantos, demonstrando efe­
tivo aproveitamento, prova­
rem falta ou insuficiência de 
recursos. 

A diferença é que os de nível su­
perior e secundário, de alta rentabi­
lidade familiar, pagarão anuidades, 
e o.s que tenham recursos, mas de ca~ 
tegoria de renda ... imediatamente in­
ferior terão bôlsas de estudo, gratui­
tas para os de nível secundário e 
sempre reembolsáveis pelos de nível 
superior. 

Assim, o 'artigo deve ter a redação 
fiel à Constituição. 

A redação do § 1.0 do art. 11 é me­
lhor na emenda substitutiva, porque 
substitui a expressão "em múltiplos 
do maior salário-mínimo)\ pela '~em 

função do maior salário~minimo" .•. 
O art. 13 da emenda substitutiva 

fixa prazo máximo ao executivo para 
a regulamentação da lei, o que é 
usual. 

A abertura do crédito se faz no fi­
nal do projeto primitivo, como é da 
técnica legislativa, mas a ,emenda 
substitutiva deslocou~a para o art. 6.0 , 

em seu § único. 

Entretanto, a emenda substitutiva. 
forneceu-nos valiosos subsídios para 
o aperfeiçoamento do projeto. 

Passa-se, agora, à Emenda Substi­
tutiva n.0 2, de autoria do Deputado 
Brito Velho: 

(Lê) / 

EMENDA N.O 2 

Ao Projeto de Lei n.O 27, de 1968 (CN) 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se o texto do projeto pe­
lo seguinte; 

Art. 1.0 
- Fica cii.ado, com perso­

nalidade juridlca de natureza autár-

quica, vinculado ao Ministério da 
Educação t Cultura, o Futldo Nacional 
de, Desenvolvimento da Educação ... 
(FNDE), com sede e fôro na Capital 
da República. 

Art. 2.0 
- O FNDE tem por finali­

dade captar recursos e canalizá-los 
para o financiamento do desenvolvi­
mento do ensino e da pesquisa, nos 
têrmos definidos pelo sistema de pla­
nejamento nacional de educação. 

Art. 3.0 
- Compete ao FNDE: 

a) financiar programas de ensi­
no superior, médio e primàrio; 

b) financiar sistemas de bôlsas 
de estudo e de manutenção de 
alunos dos cursos superior e 
médio, observado o disposto no 
art. 94, §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 da Lei 
n.o 4.024, de 20 de dezembro 
de '1961. 

Parágrafo único - A assistência 
financeira a ser concedida pelo FNDE 
ficará condicionada à prévia aprova­
ção de programas e projetos específi­
cos, pelo órgão competente do Minis­
tério da Educação e Cultura, que os 
apreciará com vista a compatibilizá­
los com o Plano Nacional de Educa­
ção (Constituição, art. 8.0 , XIV), e a 
disponibilidade de recursos. A assis­
tência referida será reembolsável ou 
não, conforme o estabelecer a regu­
lamentação. 

Art. 4.0 
- Para fazer face aos en­

cargos de que trata o art. 3.0 o FNDE 
disporá de: 

a) recursos orçamentários que 
lhe forem consignados; 

b) recursos provenientes de in­
centivos fiscais; 

~) 20% (vinte por cento) do 
Fundo EspeCial dli Loteria Fe­
deral; 

d) recursos provenientes do salá­
rio-educação a que se refere a 
alín~a b do art. 4.0 da Lei nú­
mero 4. 440, de 27 de outubro 
de 1_964, com as modificações 
introduzidas pelo art. 35 da 
Lei n.0 4. 863, ~de 29 de novem­
bro de 1965: 

e) recursos atribuídos ao Progra­
ma Especial de Bôlsas de Es­
·tudo, ))Íüo Decreto n.O 60 .168~ 
de 23 de fevereiro de 1968; 

f) recursos provenientes de res­
tituições relativas à execução 
de programas e projetos fí­
naciados sob a condição de re­
embõlso; 
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g) receitas patrimoniais; 

h) iuros de depósitos bancários à 
disposição do MEC e do FNDE; 

i) doações,e legados; 

j) ~cursos de outras fontes. 

§ 1.• - O FNDE compreenderá 
subcontas distintas para o desenvolvi~ 
menta do ensino superior, ensino mé­
dio e ensino primário, creditando~se 
a cada uma delas a receita que lhe 
tôr específica. 

§ 2.0 - O FNDE poderá adotar 
as medidas e realizar as operaçóe~; 

que se façam indicadas para o finan·· 
ciamento dos programas e projetoB 
aprovados e a oportuna liberação dos 
recursos correspondentes. 

Art. 5.0 - O patrimônio do FNDJE 
será constituido de bens a êle trans­
feridos pela União, da apropriação dos 
juros resultantes do depósito bancá­
rio e outros recursos. 

Art. 6.0 - Para as despesas de· 
custeio, o FNDE contará com dotações 
orçamentárias da União, em comple­
mento da sua receita patrimonial. 

Art. 7.0 - O FNDE será adminis­
trado por um Conselho constituíclo 
de onze membros, seildo cinco repre­
sentantes do Ministério da Educaçào 

-e Cultura, um representante do Mi­
nistério do Planelamento e Coorde.: 
nação Geral, um representante do Mi­
nistério da Fazenda, um represen­
tante do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social, um representante do 
magistério, um representante dos es­
tudantes e um representante do em­
presariado nacionaL 

§ 1.0 
- os representantes do 

magistério, dos estud~ntes e dos em­
presários serão escolhidos pelo pro­
cesso indicado na regulamenta<;âo 
desta lei. Exercerão mandato p~: três 
anos os representantes do magistério 
e dos empresã.rios, e o dos estudantes 
pelo mesmo prazo, se guardar €SSa 

condição. 

§ 2.0 
- Presidirá o Conselho do 

FNDE o Ministro da Educação e Cul­
tura ou seu representante. 

Art. 8.0 
- O FNDE será represen­

tado, em juízo ou fora dêle, pelo seu 
Presidente. 

Art. 9.0 
- O FNDE terá uma Se­

cret::}ría-Executiva que funcionará co­
mo órgão de assessoramento do Conse-

lho e executará as deciSões do órgão 
colegiado. 

I 
§ 1.0 - A, Secretl,li1!la-Executlva 

terá estrutura fie·~· v . -~·-::·contará com 
um corpo técnico e.,'· 1nistrativo or­
ganizado sob a t6'- de equipes téc­
nicas de trabalho. 

§ z.• - A a d m i n i s tração 
do FNDE poderá requisitar pessoal 
dos órgãos sfa administração direta e 
indireta ·para servir na Secretaria­
Executiva.,::Podendo excepcionalmente 
contratar ·es;pecialistas sujeitos à le­
gislação do kallalho, observado, no 
que couber, o dJsposto no artigo 6.0 

da Lei n.0 5.049, de 29 de junho de 
1966. 

Art. 10 - A Inspetoria-O e r a 1 de 
Finança5 do Ministério da Educação 
e Cultura supervisionará a adminis­
tração financeira e exercerá as ativi­
dades de auditoria do FNDE. 

Art. 11 -. Em consonância com o 
disposto no artigo 168, § 1.0 , inciso 
lli, da Constituição, o Ministério da 
Educação e Cultura poderá estabele­
cer sistema através do qual, em rela­
ção aos alunos que se matricularem 
nos estabelecimentos federais de en­
sino superior, seja cobrada anuidade 
daqueles de alta renda familiar, dis­
pensando-se a cobrança ou financian­
do-se bôlsas, reembolsáveis a longo 
prazo, aos alunos das categorias de 
renda inferior. 

§ 1.0 - Regulamento especial 
fixará, em múltiplos do maior salá­
rio-mínimo vigente no Pais, os crité­
rios para determinação das catego­
rias de renda familiar, levando igual­
mente em consideração o número de 
dependentes da família. 

§ 2,0 - os recursos obtidos de 
anuidades e da restituição do valor 
de bôlsas serão exclusivamente utili­
zados para assegurar gratuidade e 
bôlsas de manutenção a alunos de 
renda média e baixa. 

Art. 12 - O FNDE poderá designar 
agentes financeiros nas diversas re­
giões do País para execução das ope­
rações que forem consideradas susce­
tíveis de descentralização. 

Art. 13 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir crédito especial de 
NCr$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
cruzeiros novos) ao Ministério da 
Educação e Cultura1 destinado a 

• 

atender, no exercício de 1968, às des­
pesas de instalação e de manutenção 
do FNDE, observado o disposto na 

'Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. l4 ...:. o Poder Executivo baixa· 
rá, dentro do prazo de trinta dias, a 
regulamentação desta lei. 

Art. 15 - A. presente lei. entrará 
em vigor na data de sua puhlicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

O SR .. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - O meu estudo dessa 
emenda substitutiva é o seguinte: 

Idênticos os arts. L0
l 2.0 e 3.0 das 

Emendas Substitutivas 1 e 2, sôbre o 
que já discorremos no comentário à 
Emenda n.0 1. 

A Emenda substitutiva n.O 2 mante· 
ve o final do parágrafo \mico do art. 
3.o do projeto inicial, que dispõe--sôbre 
a reembolsabilidade ou não da assis­
tência financeira a ser concedida pe­
lo Fundo. Exclui no art. 4.(), letra b, 
os 50% do .salário-educação que, até 
aqui pertenciam aos Estados. Assim 
como a Emenda 1, a 2 substitui o § 1.0 
do art. 4.0 pela exigência das snbcon­
tas dos três níveis de ensino: supe­
rior; secundário e primário. 

/0 art. 5.0 acresce, como na Emenda 
1, os juros dos depósitos bancários ao 
patrimônio do Fundo e alude a "ou­
tros" recursos, redação melhor do que 
a emenda 1 que fala em "seus" recur­
sos palavra esta última de difícil en­
tendimento. 

Já comentamos êste artigo quando 
do exame de idêntico dispositivo da 
ernenda 1. 

O art. 7.o desta emenda substitutiva 
coincide com o de igual número da de 
n.0 1, pelo que reportamo~nos ao co­
mentário feito àquela. 

Também o § 1.0 do art. 7.0 dessa 
substitutiva coincide com o de lgu~l 

número dá substitutiva 1, acrescen­
tando que o mandato do representan­
te do estudante será também ppr três 
anos, se guardar essa condição. 

O esclarecimento do ilustre autor 
dessa emenda é utilíssimo, porque o 
representante dos estudantes não de~ 
verã. ter mandato além da :ma condi­
ção. 

Entretanto para nós não tem aqui 
importância1 porque preferimos, com 
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o projeto, deixar o assunto para a re­
gulamentação posterior. 

Ainda quanto ao "caput" do artigo 
9.0 , coincidem as emendas 2 e l, pelo 
que já comentada a prinieira, cabe­
nos, por economia, apenas a ela nos 
reportar. 

' Ainda qua,nto .ao caput do artigo 
no artigo 9.0 , § 2.0 se reporta à Lei 
n.O 5.049. 

No art. 11 dispensa a cobrança de 
anuidades aos alunos de estabeleci­
mento de ensino superior de renda in­
ferior aos de alta rentabilidade fami­
liar, o que não nos parece constitucio­
nal, conforme já acentuamos ao co­
meD tarmos igual art. da emenda 1 
(art. 168, § 3.0 , item UI, da Constitui 
ção), posto que o objetiva constitucio­
nal é suprimir a gratuidade do ensi­
no superi:or. 

O § 1.0 do art. 11 é idêntico ao da 
substitutiva 1, já comentada. 

Agora, as emendas substitutiva 3 e 
4 resultam de um trabalho conjunto 
do Deputado Manoel Rodrigues e 
Deputado Oceano Carleial. 

O Sr. Manoel Rodrigues - Jl:sse tra­
balho foi feito pelo Deputado Oceano, 
Carleial, que me pediu para que; co­
mo membro da Comissão, pudesse 
ajudá-lo no sentido de poder apre­
sentar essas emendas. 

Eu apenas dei duas ou três expres­
sões, o resto do tra}?alho foi feito pelo 
meu colega Ocea'no Carleial e uma 
equipe técnica, já apresentada ao no­
bre Relator, que por coincidência, da­
da a nossa convivência de trabalho 
no Ministério, apresentou também 
proposição igual à minha emenda, 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) -São absolutamente iguais 
as de n.0 s 3 e 4. 

Emenda n.0 3, do Deputado Manoel 
Rodrigues: 

EMENDA N.O 3 

AO PROJETO DE LEI N.O 27, 
DE 1968 (CD) 

Cria o Fundo Nacional de De­
senvolvimento da Edu cação 
(FNDE) e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
, Art. 1.0 

- Fica criado, com perso­
nalidade jurídica de natureza autár­
quica, vinculado ao . Ministério da 

Educação e Cultura, o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), com sede e fôro na Capital " 
da República. 

Art. 2.0 - o FNDE tem por finali­
dade captar recursos financeiros e ca­
nalizá-los para o financiamento de 
programas e projetos de ensino e pes­
quisa, inclusive bôlsas de estudo, Ob­
servadas as metas e diretrizes do Pla­
no Nacional de Educação. 

Parágrafo único - O Regulamento 
\ do FNDE, a ser expedido por decreto 

do Poder Executivo, disciplinará o fi­
nanciamento dos programas e proje­
tos, e regime de bôlsas de estudo e o 
mecanismo de restituição dos recursos 
aplicados. 

Art. 3.0 - Compete ao FNDE: 
a) financiar programas de ensino 

superior, médio e primário; 

b) prestar assistência financeira 
aos Esta'dos e Distrito Federal, 
para o desenvolvimento dos 
respectivos sistemas de ensino 
primário e médio, bem CQ_mo 
aos Municípios, relativamente 
ao ensino primário; 

c) financiar, através de mecanis­
mo de execução descentraliza­
da, bôlsas de estudo e de ma­
nutenção; 

d) apreciar, preliminarmente, as 
propostas orçamentárias das 
universidades e dos estabeleci­
mentos de ensino médio ou su­
perior, mantidos pela União, 
bem como dos órgãos !'esponsá­
veis pela educação nos Territó­
rios federais, com vistas à 
compatibilização dos seus pro­
gramas e projetos. 

Parágrafo Primeiro - A assistên­
cia financeira a ser concedida pelo 
FNDE, me._diante convênios celebrados 
entre o Govêrno Federal e os Estados, 
Distrito Federal, Municípíos e entida­
des privadas de ensino sem fins lucra­
tivos, ficará sempre condicionada à 
aprovação de programas e projetos es­
pecíficos, pelo órgão competente do 
Ministério da Educação e Cultura, e 
será reembolsável ou não, consoante 
estabelecer a regulamentação. 

Parágrafo Segundo - A assistên­
cia financeira aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para o desen­
volvimento dos seus sistemas de ensi-

• 

no primário e médio, ficará condicio­
nada à comprovação êio emprêgo de 
recursos destinados à Educação, 
oriundos da receita orçamentária pró-

'Pria, acompanhada dos respectivos 
planos e dos relatórios tísic~ e con­
tabeis da aplicação.· 

Parágrafo Terceiro - A assistência 
financeira da União aos programas e 
projetos municipais de ensino primá­
rio fica condiciofiada à verificação de 
que os mesmos se encontram compa­
tibilizados com o plano estadual de 
educação. 

Art. 1.0 --'Para fazer face aos en· 
cargos do art.-3.0, o FNDE disporá de: 

a) recursos orçamentários que lhe 
forem consignados; ' 

bj recursos provenientes de in­
centivos fiscais; 

c) 20% (vinte por cento) do Fun­
do Especial da Loteria Federal; 

d) recursos provenientes do salá­
rio-educação - quota federal, 
instituído pela Lei n.O 4. 440, de 
27 de outubro de 1964, acresci­
da para 4% (quatro por cento) 
a contribuição a que se refere 
o inciso III do artigo 8.0 (oita­
vo) da citada Lei, com as mo­
dificações introduzidas pelo 
artigo 35, da Lei n,0 4. 863, õ.e 
29 de novembro de 1965; 

e) recursos do Programa Especial 
de Bôlsas de Estudo, instituído 
pelo Decreto n.O 57.870, de 25 
de fevereiro de 1966, mantida 
a sua finalidade específica; 

f) recursos decorrentes de resti­
tuições relativas à execuçãO de 
programas e projetos financia­
dos sob condição de reembôlso; 

g) receitas patrimoniais; 

h) juros de depósitos bancários à 
d~posição do MEC e' do FNDE; 

i) doações e legados; 

j) recursos de outras fontes. 

Parágrafo Primeiro - Os recursos 
a que se referem a letra d dêste arti­
go, destinados a suplementar as des­
pesas públicas com o ensino primá­
rio, bem como os saldos e créditos or­
çamentários disponíveis dos exercí­
cios de 1967, 1968 e 1969, destinados 
a expansão, manutenção e aperfe!_: 
çoamento progressivo das rêdes na ... 
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cionais de ensino primário e médio 
llD programa de Escolas de ~Fronteira, 
.aos convênios diretos com as Prefei­
turas Municipais e à administração 
da Secretaria Executiva do Plano Na­
cional de Educação, passam a ser in­
t e g r a l m e n t e administrados pelo 
FNDE e serão transferidos, em seu 
valor global, a conta vinculada a ser 
aberta no Banco do Brasil. 

Parágrafo Segundo - Os recursos 
do FNDE serão assim destinados: 

25% (vinte e cinco por cento) pa­
ra programas e projetos de ensino 
primário, ressalvados os recursos 
da quota federal do salário-edu­
cação; 

25% (vinte e cinco por cento) pa­
ra programas e projeto~; de ensino 
médio, ressalvadas os recursos do 
Pragrama Especial de Bôlsas de 
Estudo (PEBEl; 

25% (vinte e cinco por cento) pa­
ra programas e projetos de ensi­
no superior; 

25% (vinte e cinco por cento) pa·· 
ra complementação de programaB 
e projetos de qualquer nível de 
ensino. 

Parágrafo Terceiro - O FNDE po­
derá adotar as medidas e realizar as 
operações que se façam necessárias 
para financiamento dos ·programas e 
projeto e liberação dos recursos cor~ 
respondentes. 

Art. 5.0 - O patrimônio do FNDE 
será constituído de bens que lhe fo­
rem transferidos pela União, desti­
nados à instalação e manutenção dos 
seus serviços. 

Art. 6.0 - Para despesas de custeio, 
o FNDE contará com dotações orça­
mentárias da União, em complemen­
to de sua receita patrimoníal. 

Art. 7.0 - O FNDE ser~ adminis­
trado por um Conselho Deliberativo 
constituído de 9 fnov~) membros, com 
a seguinte composição\: 

1) Ministro da Educação e Cul­
tura 

2) Secretário·Geral do MEC 

3) Inspetor Geral de Finanças do 
MEC 

4) Um representante do Conselho 
Federal de Educação · 

5) Um representante do _Ministé­
rio do PlanejamentiO e ·coorde-
nação Geral /1 

6) Um representa~ do Ministé­
rio da FazerJfi ' 

7) Um represelltante do Magis­
tério 

8) Um representante dos estu­
dantes 

\ 

9) Um representante do empre­
sarià.do nacional. 

Parágl'afo Primeiro - Presidirá o 
Conselho FNDE o Ministro da Educa­
ção e Cultura, ou seu representante, 
e o Secretário Executivo do Fundo 
exercerá as funções de Secretário do 
Conselho Deliberativo. 

Parágrafo Segundo - Os membros 
do Conselho Deliberativo farão jus a 
um "jeton" pOr sessão, de acôrdo com 
a regulamentàção própría. 

Art. 3.0 
- O FNDE será represen-­

tado, em juíz-o ou fora dêle, pelo seu 
Presidente. 

Art. 9.0 - A Secretaria Executiva e 
a Assessoria Jurídica do Plano Na­
cional de Educação passam a inte­
grar o FNDE, como órgãos de assesso~ 
ramento do Conselho Deliberativo, 
executando aquela as resoluções do 
colegiado, cabendo-lhes o exame e 
aprovação de programas, projetos e 
de outros assuntos, dentro da alçada 
que lhes competirem, de conformída­
dc com o disposto no § 1.0 do artigo 
3,0 desta Lei. 

Parágrafo Primeiro - A Secreta­
ria Executiva e a Assessoria Jurídica 
terão estrutura flexível e contarão 
com um corpo técnico e administra­
tivo, competindo-lhes, respectiva­
mente, as tarefas de coordenação, 
acompanhamento, contrôle e avalia­
ção dos programas e projetos nnan­
ciados pelo FNDE, e o exame e su­
pervisão da matéria jurídica. 

Parágrafo Segundo - O Presidente 
do Conselho Deliberativo do FNDE 
poderá requisitar pessoal dos órgãos 
da administração direta e indireta 
para servir .na Secretaria-Executiva 
e, ainda, excepcionalmente, contratar 
especialistas sujeitos à legislação do 
trabalho. 

Art. 10 - A Inspetoria Geral de Fi­
nanças, do Ministério da Educação e 
Cultura, supervisionará, no FNDE, a 

administração financelra e as at~vi~ 

dades de auditoria, cabendo à Secre­
taria Geral a supervisão das ativida­
des de planejamento, orçamento e 
coordenação. 

Art. 11 - Em consonância com o 
disposto no art. 168, § 3.0, inciso UI, 
da Constituição, poder-se~á estabe­
lecer sistema através do qual, em re­
lação aos novos alunos que se matri­
cularem nos estabelecimentos fede­
rais de ensíno, seja cobrada anuida­
de dos de alta renda familiar, finan­
ciando-se bôlsas reembolsáveis, a lon­
go prazo, aos alunos da categoria de 
renda .imediatamente inferior. 

Parágrafo Primeiro - O regula­
mento fixará, em função do maior 
salário-mínimo vigente no País, os 
critérios para determinação das ca­
tegori~s de renda familiar, levando 
em consideração o número de depen­
dentes de família. 

Parágrafo Segundo - Os recursos 
obtidos de anuidade e da restituição 
do valor de bôlsas financiadas, serão 
exclusivamente utilizadas para asse­
gurar gratuidade e bôlsas de manu­
tenção a alunos de renda mêdla e 
baixa. 

Art. 12 - o FNDE poderá designar 
agentes financeiros nas diversas re­
giões do País, para execução das ope­
rações que forem consideradas passí­
veis de descentralização. 

Art. 13 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir crédito especial de 
NCr$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
cruzeiros novos) ao Ministério da 
Educação e Cultura, para atender, no 
exercicio de 1968, às despesas de ins­
talação e manutenção do FNDE, ob­
servado o disposto na Lei n.0 4. 310, 
de 17 de Drrarço de 1964. 

Art. 14 - A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. i5 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em 15 de outubro de 1968. 
- Manoel Rodrigues. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - O meu estudo dessa 
emenda é o seguinte: 

Ao art. 2.o acrescenta a palavra 
"meta", quando o original dizia ape­
nas "díretrizes". 

No art. 3.0 , a-crescenta à. competên­
cia do Fundo - "prestar assistência 

• 
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financeira aos Estados e Distrito Fe­
deral, para o desenvolvimento dos 
respectivos sistemas de ensino primá­
rio e médio, bem como aos municí­
pios,~ relativan\ente ao ensino primá­
rio''. 

A inovação é boa e merece acolhi­
da, mas não convêm esclarecer que 
essa assistência é para o ensino mé­
dia e primã.rio, porque os Estados 
também mantêm Faculdades de Ensi­
no Superior. 

Quanto ao art. 3.0, letra c, do pro­
jeto primitivo, propõe estender a com­
petência do Fundo para apreciar as 
propostas orçamentárias dos "órgãos 
responsáveis pela Educação nos Ter­
ritórios Federais", o que é certo. 

o parágrafo úllico do art. 3.0 do 
projeto original desapareceu para dar 
lugar a três outros parágrafos. 

O § 1.0 acrescenta que essa assis­
tência financeira será "mediante con­
vênioS"'celebrados entre o Go;vêrno Fe­
deral e os Estados, Distrito Federal, 
Municípios e entidades privadas de 
ensino sem fins lucrativos". 

A inovação subordina todo o finan­
ciamento federal ao sistema de con­
vênios. Melhor seria que especificas­
se: "... mediante convênios, con­
soante estabelecer a regulamentação", 
que adotamos no art. • 3.0 , parágrafo 
único, do substitutivo. 

Os §§ 2.0 e 3.0 desSas substituti­
Vas encerram matér~a que comple­
mentam a inovação aludida e são dis­
positivos'" de ordem técnica, moraliza- · 
doras e de deftTha de compatibilidade 
dos órgãos federais com os Conselhos 
Estaduais -de Educação, que serão por 
certo previstos no Regulamento. 

O~ !i 2.0 e 3.0 já constam do Decre­
to n.0 63.340, de 1.0-10~68. 

Quanto ao § 2.0 , querem melhorar 
a redação do Decreto n.0 63. a4o, en­
campan~o o decreto. 

Na letra d do art. 4.0 as substituti­
vas examinadas também, à maneira 
das Emendas n.os 1 e 2, excluem os 50 

~ por cento dos Estados, fixando-se 
apenas nos 50% da quota federal da 
Lei n.0 4.440, mas a aumento para 4%, 
contribuição referida no inciso UI do 
arLigo 8.0 da.reférida lei. 

í 

~ Não aceílamus o aUmento proposto, 
' de 2% para 4 por cento das contribui-

ções do empresariado nacional para 
o salário-educação, porque 'isto equi­
valeria a uma sobrecarga a agravar o 
custo de vida do País. 

Inclui no art. 4-.o os recursos das 
bôlsas do PEBE, citando o Decreto n.0 

57.870, de 25-2-66. · 

O § 1.0 do art. 4.0 dêsses subsj;itu­
tivos acrescenta aos recursos vindos 
do salário-educação os "saldos e cré­
ditos orçamentários <fisponiveis dos 
exercícios de 1967, 1968 e 1969, 
destinadas à expansão, manutenção e 
aperfeiçoamento progressivo das rê­
des nacionais de ensino primário e 
médio, ao programa das EScolas de 
Fronteira, aos convêniõs diretos com 
as Prefeituras Municipai.s e à Admi­
nistração da Secretaria Executiva do 
Plano Nacional de Educação. 

Aceitamos a inovação porque, pas-; 
sando a administração do Fundo ao 
FNDE, devem a êle continuar agrega­
dos os recursos residuais e futuros do 
Orçamento de 1969. 

A inovação do § 2.0 do art. 4.o des­
sas sub,stitutivas, parece-nos muito 
boa quando desdobra os depósitos do 
Fundo em quatro subcontas, possibi­
litando assim o aproveitamento da 
idéia contida no § 1.0 do art. 4.0 das 
Substitutivas n.os 1 e 2, sendo incon­
veniente estabelecer de antemão as 
percentagens atribuídas a cada sub­
conta. 

As substitutivas pretendem alterar­
a composição do Conselho Delíberati­
vo, discriminando quais são os repre­
sentantes do MEC. 

Puro arbítrio, e_arbitrio por arbítrio, 
preferimos ficar com o projeto origí- · 
nal que deixa ao Ministro a compe­
tência para designar os representan­
tes do Ministério e não inclui o Mi­
nistro entre os membros numerários. 

Acrescenta que o Secretário Exe­
cutivo do Fundo exercerá as funções 
de Secretário do Conselho Deliberati­
vo, o que não nos parece necessário 
fixar. ' 

Uma das inovações destas emendas 
substitutivas é, no § 2.0 do art. 7.0 , a 
criação de. um jeton de presença aos 
membros do Conselho, para estimular 
o comparecimento, o que nos parece 
acertado, porque a e:x:periência indi­
ca que, sempre que os membros do 
Conselho não têm qualquer remune-

:ração, estão sempre ausentes. Há uma 
dificuldade em realizar reuniões com· 
número nestes Conselhos. 

Propóem, ainda, no seu art. 9.0 , que 
as Secretarias Executivas e a Asses­
soria Jurídica Q.o PNE passem a inte­
grar o FNDE com as funções de exe­
cutar as resoluções do Colegiado, ca­
bendo-lhes o exame e aprovação de 
programas-projetos e de outros assun­
tos, dentro da alçada que lhes com­
petirem, de conformidade com o dis­
posto no § 1.0 dQ art. 3.0 desta lei". 

No § 1.0 do seu art. 9.0 as emendas 
substitutivas em exame modificam o 
§ 1.0 d~ art. 9.0 do projeto. 

Neste, o corpo técnico e administra­
tivo seria "pequeno", naquelas seria 
apenas "corpo técnico e administrati­
vo", no qual está incluíQa a Assesso­
ria Jurídica, e já não seha organiza­
do sob a forma de equipe de traba­
lho, como quer o projeto original, mas 
com funções -determínadas "compe­
tindo-lhes, respectivamente (à Secre­
taria Executiva e à Assessoria Jurídi­
ca) as tarefas de coordenação, acom­
panhamento, contrôle e avaliação dos 
programas e projetos financiados 
pelo FNDE, e o exame e supervisão 
da matéria juridica". 

Redigem melhor o § 2.0 do art. 9.o 
quando estabeleceqi que a requisição 
de funcionários será feita pelo Pre­
sidente do Conselho Deliberativo, e 
não pela "administração do FNDE", 
como quis o projeto Original. 

Acrescenta ao art. 10 que a super­
visão das atividades de planejamen­
to, orçamento e coordenação, caberá 
à Secretaria-Geral, o que é desneces­
sário, por_que esta competéncia está 
prevista no art. 9.o 

Pelo Senador Josaphat Marinho foi 
apresentada a Emendá n.0 5: " 

Em todo o texto do projeto, 
onde se diz - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 
:Óiga-se: 

Fundo Federal de Desenvolvi-
mento da Educação. 1 

Como se vê, a Emenda n.0 5 pre­
tende mudar a denominação do Fun­
do Nacional de Desenvolvimento da 
Educação para Fundo Federal de De­
senvolvímento da Educação. 
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Nossa tendência era a de manifes­
tar parecer favorável à emenda pe­
las razões da justificação, porque a 
expressão "Federal" usa-se em rela­
ção à União, como a Estadual e Mu­
nicipal usa-se em relação ao Estado 
e ao Município. 

Todavia, quando meditamos sôbre 
a sigla de um e de outro, achamos 
melhor manter o projeto original, 
considerando que os filólogos não fa­
zem diferença entre nacional, federal, 
adjetivos relativos à Nação e à Fe­
deração, cujo conceito é similar. 

Em todo o texto do projeto, onde· 
se diz: "Fundo Nacional de Desenvol-­
mento da Educação", pretende se diga 
"Fundo Federal de Desenvolvimento 
da Educação", pois se trata de um or-· 
ganismo no qual os estudantes vão 
ter bastante ingerência. 

Aí peço aos presentes que meditem, 
e peço desculpas por lembrar isso, sô­
bre a sigla que ficaria se passasse a 
federaL 

O Sr. Eurico Rezende - Quer me 
parecer que não houve disponibilida­
de para a Comíssão fornecer o text.o 
das emendas e dos respectivos pare­
ceres setoriais. 

É sabido que, pelo regimento, uma 
emenda com parecer contrário só será 
objeto de deliberação se houver re­
querimento d·e destaque. 

De modo que o Relator dará pare­
cer sôbre os pareceres contr ... rios de 
que houver destaque. 

Não sei se a Comissão esta enten­
dendo o ponto de ··ista. Se houve pa­
recer .ontrãrio e não houve destaque, 
a leitura do parecer será pura perda. 

Proporia se suspendesse a .sessão 
por 10 minutos, para que os membros 
da comissão e autores das emendas 
se pronunciem a respeito dos des·ta­
ques, e depois o Sr. Relator retoma­
lã a leitura do parecer, mas êste res­
trito às emendas objeto de destaques. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Vou apre.:;e~ tr a exame da 
Comissão a propositura do Sr. Sena­
dor Eurico Rezende. Quando fór so­
licitado destaque, ainda que tenha 
efeito contrário, será lida a emenda. 

Não havendo pedido de destaque, 
só serão lidas as que tenham pare­
cer favorável. 

Nessas condíções, os Srs. MeqJ.bros 
da Comissão que estão de acôrdo, 
queirarü conservil.r-se cmno estão. 
(Pausa.)'. ' 

Está aprov~a a propositura do Sr. 
Senador EuricO:· Rezende. 

*---~ 

A sessão serã.,~spensa por 10 mi­
nutos. 

Estâ suspensa a reunião. 

Suspensa às :22 horas e 50 minu­
tos a reunião é reaberta às 23 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Estão reabertos os trabalhos. 

A Mesa aguarda a apresentação de 
destaques. 

Os requerimentos de destaques, à 
medida. que forem Jendo recebidos, 
serão nurr,erados, e, em seguida, far­
se-â a leitura dos mesmos. 

Vai ser lido o primeiro pedido de 
destaque. sôbre o qual há uma dú­
vida, que farei constar ao Senador 
Aurélio Vianna. 

O Sr. Aurélio Vianna - Sr. Presi­
dente, o art. 6,o das Normas diz: 
(Lendo) 

"Após a Comi,,.são tel'-se mani­
festado sàbre os recursos, será 
aberto o prazo .de 72 horas ao 
Relator, para apresentar o seu 
parecer, que poderá. concluir por 
substitutivo (letra f do art. 3.0 

da Resolução n.o 1, de 1964 
(CNl." . 

Baseados nesse artigo, sem se fazer 
remissão à letra f do art. 8.0 da Re­
solução n.0 l/64, os Relatores estão 
apresentando substitutivos como con­
clusão do seu parecer, Mas êsse ar­
tigo tem que ser combinado com a 
Resolução n.0 1/64, letra f, que ;}Cplí­
cita, esclarece a matéria, e 'com o 
art. 12. 

Porque, se fôr vot~,do o substituti­
vo, tôdas as emendas serão prejudi­
cadas. Não poderá haver destaque. 
Por isso, não pode ser votado o subs­
titutivo. Então, êsse substitutivo está 
aqui como um trabalho previamente 
preparado, no pressuposto de que a 
Comissáo vai adotar o parecer do Re­
lator. Mas, se não adotar? 

Terá, então, que ser formulado nô­
vo substitutivo, isto é, um verdadeiro 
substitutivo, que é o resultado da 
atuação da Comissão, rejeitando ou 

aprovando, ou não aprovando deter- · 
minadas emendas, ou apresentando 
subemendas. Então, estamoS. rlesta­
cando, e nossa dificuldade está aqui. 
Vai-se pedir destaque, mas, V. Ex.a 
encontra emendas, com parecer fa­
vorãvel, com subemenda, e urna sé­
rie de artigos e parágrafos. . . Não 
entendo essa subemenda; isso não é 
subemenda! Então, se quero destacar 
uma parte disso, vou procurar onde 
se encontra o que quero destacar, pa­
ra rejeitar. Então, indo ao substitu­
tivo, a gente vê o pensamento do 
Relator, "cavando" aqui para desco­
brir onde se encontra a emenda, ou 
subemenda, a que se reporta o Re­
lator no seu Parecer, .que é o pará­
grafo 2.0 do artigo 9.0. Depois de gran­
de dificuldade, com o ~ssessor fomos 
descobrir que estava no Substítutivo 
2. Em 10 minutos não se pode desco­
brir o que a gente quer. 

'Era isso, Sr. Presidente, o que eu 
queria declarar. 

O SR. PRESIDJ<:NTE (Màrio Mar­
tins) - Dou a palavra ao Relator. 
para contraditar. 

O SR. NOGUEIRA RESENDE (Re­
lator) - PrOpriamente não é contra~ 
ditar, mas, é oportunidade para es­
clarecer que ésse substitutivo que eu 
apresentei, V. Ex.a prOpriamente po­
de consi0erar como o substitutivo fi­
nal, aditamento do substitutivo fi­
nal no caso de a Comissão aprovar o 
meu parecer. Porque se ela aprova o 
meu parecer vai julgar as emendas 
com parecer favorável, que vem a ser 
a primeira votaçáo, o grupo .das 
emendas com parecer favorável, de­
pois o grupo de emendas com parecer 
favorável com subemendas e depois o 
último grupo das emendas com pare­
cer contrário, salvo os destaques. 

Então, aprovado isso, o meu subs­
titut!vo seria um trabalho final 
acrescido ~dos destaques aprovados 
aqui pela Comissão. 

.V. Ex.a, Senador Aurélio Vianna, 
aí tem razão mas isso não almla o 
nosso trabalho e também quando V. 
Ex.a vai fazer o des~que aí, terá que 
fazer o destaque de artigo ou de item 
das emendas substitutivas, porque eu 
tive dificuldade em dar um parecer 
sôbre o total. Suponramos gue V. 
Ex.a teria. também ao dar um pare~ 
cer sôbre um substitutivo e quinze 
artigos que modiiicaram o projeto_ 
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em grande parte. Se eu dou um pa­
-recer contrário eu estou inutilizando 
muita coisa bJa que existe naquele 
trabalho; se eu dou um parecer 1a­
vorável eu estou, então, encampan­
do aq1Jilo tudo e Jrejudicando outras 
emendas muito boas que também 
não são daquela conformiC:ade. 

Entã,.. o meu trab<tlho, aí, é de 
compilação. Procurei tira:..· o melhor 
de tudo para fazer, então, um proje­
to tirando o melhor de tôdas as 
emendas apresentadas. 

I 
O Sr. Aurélio Vianna - Permita V. 

Ex.a uma interrupão. O problema é 
relevari.te. V. Ex.e., quando apresenta 
uma subemenda a uma emenda subs­
titutiva, nõs vamos procurar onde es­
tá o item. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Se V. Ex.• · ne permitir 
eu pos."'o dizer qual é a parte onde 
está. 

O Sr. Aurélio Vianna J.. Onde 
está a subemenda do art. 1.o, ao art. 
3.0 e parágrafo único, art. 7.0 , etc.? 

,O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 

(Relato!") -- Eu explico, um por um; 
basta V. Ex.• perguntar, eu o digo. 

O Sr. Aurélio Vianna. - Só as­
sim possr ser esclareciCo. 

O SR. PRESIDENTE '(Mário Mar­
tins) - Eu perguntàrla ao Senador 
Aurélio Vfanna se S. Ex.~ faz ques­
tão desta expOsição numérica ou se 
aceita a tese? 

O Sr. Aurélio Vianna - Não, 
pelo ·seguinte: nós vamos pedir des­
taques e há muitos de nós em per­
plexidade. Neste volume, aqui, onde 
vamos encontrar as Subemendas a 
artigos de Emendas Substitutivas? 
Isto é/ substitutivas ao projeto, por­
que foram apresentados diversos 
substitutivos ao projeto original, ao 
projeto do Govêrno. 

Então, o :n.elator que fêz? Fêz uma 
triagem, Jestacou diverso.!l' artigos e 
parágrafos . de cada sub:::titÜtivo· e 
apresentou suber.nP-ndas àqueles arti­
gos e parágrafos, da triagem feita 
sôbre cada substitutivo, iejeitando o 
restante. 

Onde estão as subeJV~endas àqueles 
artigos, e cada um dêles a que se re­
fere o Relator? 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Se V. Ex.• permite, eq. gos­
taria, para que disso se obtenha um 
rendimento melhor de tr.abalho, se 
primeiro julgássemos a tese, julgar o 

1 parecer, ressalvadas as emendas e as 
subemendas com pedido de destaque. 

O Sr. Aurélio Vianna - Como 
poderemos fazer ós pedidos de desta~ 
..que? 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Bastaria rnencionar a 

emenda em que V. Ex.a. tem interês~ 
se. Conferiria se el~ está no substi­
tutivo. Se V, Ex.a perguntar-me, por 
exemplo, se dei parecer favorável à 
subemenda da Emenda n.0 8, a res­
posta está no substitutivo. 

O Sr. Aurélio Vianna - V. Ex.a 
perdoe-me. Não vou perguntar on­
de está no substitutivo, porque êle 
náo existe. 

Teria de haver subemenda a cada 
um dêsses artigos, porque vamos jul­
gar pelas Normas; teriam de haver · 
as emendas com parecer favorável, 
as emendas com subemendas e as 
emendas com parecer contrário. 

Onde estão as em~nr'as com pare­
cer favorável? Aqui! Onde estão as 
subemendas às emendas! Onde estão 
elas?! Estão no substitutivo? Não! 
Não há substitutivo! O substitutivo é 
a expectativa. Não há substitutivo! 

O SR. NOGUEIRA. DE RESENDE 
(Relator) - As subemendas estão nQ 
trabalho. Então, V. Ex.a pode ter 
exatamente a compilação do substi­
tutivo, do contrátio. nossa tarefa não 
teria t fim. Teríamos de votar artigo 
por artigo de tô~a a matéria. 

O Sr. Aurélio Vianna - Mas é 
isto meslJIO. Não teríamos de votar 
em bloco, salvo destaque: quando o 
parecer é favorável, o dPstaque é pa­
ra rejeição; quando ., parecer é con­
trário, o destaque é para aprovação. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Teriamrs de vc '".ar tudo. 
:t uma imensidão. Há quatro sube­
mendas substitutivas, e numerosas 
outras eme~Jdas como substitutivas a 
g·-upos d~ artigos, "'!ffie'ldas que subs­
tituem três, quatro artigos de uma 
\'ez, e'11endas substitutivas de gtupos 

· de artigos e emendas ... 

O Sr. Aurélio Vianna - Exatamen­
te; é o que o nobre Relator está. to-

cando. A subemenda ao artigo tal, 
letras a, b, c e d deve estar apresen­
tada formalmente. Subemenda n.0 2 
aos artigos tais e tais substitutivo 
n.0 1. É o que não está feito. Sube­
mend·a n.O 3, aos artigos tais e tais, 
do mesmo substitutivo. Subemenda n.0 

4 aos artigos tais e tais. - Então nós 
temos um guia, nós sabemos o que é 
que estamos votando. Estou enten­

,dendo que V. Ex.a. incorporou no subs­
titutivo, nós· não sabemos como ... 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) -Se V. Ex.a me permitisse, 
eu esclareceria muito fàcilmente: es­
tou pegando um exemplo. 

A Emenda n.0 8 é do Deputado Ta­
bosa de Almeida. Êle a redige da se­
guinte maneira: 

''Substitua-se o art. 2.0 do Pro­
jeto pelo seguinte 

Art. 2.0 
- O FNDE tem por fina­

lidade contar recursos financeiros 
e canalizá-los para o financia­
mento de programas . e ProjetGs' 
de ensino e pesquisa, de estabe­
lecimentos de ensino oficiais ou 
particulares, inclusive bôlsas de 
estudos, observadas as diretrizes 
do planejamento nacional da edu­
cação." 

tle justifica: a emenda visa a am­
p'arar todos os estabelecimentos de 
ensino, inclusive os particulares. En­
tão, o objetivo dêle foi que o estabe­
lecimento de ensino particular, tam­
bém, fôsse amparado, pelo Projeto, e 
não apenas os oficiais, como estava 
no Projeto inicial. 

Então o que fiz? Dei parecer favo­
ráveL Mas ·não passo dar essa reda­
ção, que pr~jp.dica outras emendas e · 
prejudica o próprio Projeto. 

Então que redação eu dei? 

Vou mostrar, na .minha subemenda, 
que é o substitutivo, a redação que 
dei, aptovando êste princípio de os 
estabelecimentos particulares tam­
bém poderem ser contemplados. 

Pus, no art. 3.0 , letra a, como sube-
menda minha; 

"Compete financiar os programas 
de ensino superior, médio e pri­
már;o, inclusive prestação de as­
sistência financeira aos Estados, 
Distrito Federal, Territórios, Mu­
nicípios e estabelecimentos par­
ticulares." 
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O Sr. Aurélio Vianna _..:..._ Mas isto 
não é subemenda, meu nobre Cole­
ga! 

O que V. Ex.a inclui no substituti­
vo deveria constar de uma subemen­
da à emenda a que V. Ex. a. se referiu. 

Ao invés de V. Ex.llo apresentar uma 
subemenda àquela emenda, para que 
nós lêssemos a emenda e a sua sube­
menda, V. Ex,a elaborou um substitu­
tivo, no qual incluiu o seu pensamen­
to, que não é subemenda. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - É o pensamento da 
emenda, incluindo "e estabelecimen­
tos particulares". 

O Sr. Aurélio Vianna - Sr. Presi­
dente, nós temos um substitutívo, on­
de o Relator colocou as suas sube­
mendas, que não foram apresentadas. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Eu as estou apresentan­
do. 

O Sr. Aurélio Vianna - Sr. Presi­
dente, eu me recuso a aceitar como 
substitutivo, que não é. Temos que 
procurar, neste amontoado, as sube­
mendas, e não encontramos. Por quê? 
Porque elas estão no substitUtivo. 
Teremos, num trabalho insano, que 
descobrir onde é que se encontra, no 
substitutivo, aquêle pensamento do 
Relator aproveitando alguma coisa. 
da subemenda que um colega resol-· 
veu apresentar para substituir np tra-· 
balho do Govêrno. 

Esta a situação. Então, o que se tem 
de fazer realmente. é tirar do subs·· 
titutivo tudo aquilo que se constitui 
subemcnda para que possamos pedir 
destaque para rejeitar ou aprovar, 
porque senão é um cipoal. 

0 SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Mas V. Ex.a vai ter que 
votar a emenda. Aqui neste exemplo 
que eu citei, a Emenda n.0 8 tem que 
ser votada, se ela foi aprovada com a 
minha subemenda ela está aprovada. 

O Sr. Aurélio Vianna - Onde está 
a subemenda? 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - A subemenda é melho­
ria de redação. 

O Sr. Aurélio Vianna - Mas 
onde ela está? 

O SR. NOGUEIRA DE RESENI>E 
(Relator) - Está, no momento, apre-

sentada por mim na letra a do art. 
3. 0 ; está incluída. 

O Sr. Eurico Rezende
1 

- Estamos 
diante de 1uma situaçãa de fato, Sr. 
Presidente;(j?oderíamos então inter­
pretar o trahalbo do Sr. Relator, não 
como substitu~o - porque êste só se 
apurará afinif. na hipótese de' hayer 
modificações extensas no projeto ini­
cial - poderíamos considerar o tra­
balho do nobre Relator como uma 
emenda substitutiva que êle tivesse 
apresentado. 

O Sr. Aurélio Vianna - É a única 
coisa que êle não pode fazer- é apre­
sentar uma emenda substitutiva. l!:.le 
só pode apresentar subemenda ou 
emendá. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu disse 
que nós estamos numa situação de 
fato temos de encontrar uma fórmu­
la de superar a possível arregimen­
tabilidade levantada por V. Ex.a 

O Sr. Aurélio Vianna - E a impra­
ticabilidade de, conscientemente, nós 
votarmos a matéria como está for­
mulada. :€ impraticável. Nós teríamos 
de verificar substitutivo n.o 1, {emen­
das com parecer favorável, com sube­
mendas): Substitutivo n.0 1, art. 1.0 , 

art. 3.0, parágrafo \mico. Parágrafo 
1.0 do art. 4.0 , art. 5.0 , art. 6. 01 e pará­
grafo único, art. 7.0 , art. 8.0, §§ 1.o e 
2.0 do art. 9.0 , art. 10, art. 11 e seu 
§ l.O 

Note bem o caput: Emendas com 
parecer favorável com subemendas ... 
Onde está a subemenda? Não estou 
entendendo nada! Eu procuro a sube­
menda e não encontro! 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
{Relator) - Se nós fizermos o tra­
balho de exame, discussão, aprovação 
ou rejeição, item por item, nós vamos 
chegar ao mesmo resultado. Porque 
eu já dei meu parecer. Se vamos 
fazer item por item, vamos chegar ao 
mesmo resultado, porque no final te­
remos de fazer o substitutivo acres­
centando o que foi aprovado e ex­
cluindo o que foi rec~sado. 

Então, o que eu disse - dei pare­
ceres favoráveis a numerosas emen­
das, dei pareceres contrários a nume-­
rosas emendas, mas fiquei diante de 
substitutivos. Não podia dar um pa­
recer em globo, contra ou a favor, 
do substitutivo. Cheguei à conclusão 
de que não podia. O substitutivo re-

gula a matéria tôda. Se dou o pare~ 
cer favorável a êle, eu ia chegar a 
outro resultado, e V. Ex.• teria que 
examiná-lo, item por item, artigo por 
artigo, letra por letra dos artigos. 

·o Sr. Aurélio Vianna - Eu apre­
sentaria, como qualquer um de nós, 
apresentaria subemenda ao Art. 1.0 

do substitutivo n.0 1; apresentaria 
uma subemenda ao art. 3.0 , parágrafo 
único do substitutivo n.0 1, subemenda 
ao § 1.0 do Art. 4.0 do substitutivo n.O 
1 - porque ê essa a técnica legisla­
tiva para se votar. E depois de apro­
vadas as subemendas, então eu incor­
poraria as emendas a um substituti­
vo, confôrme as normas~ e não sO­
mente às normas, mas, também, os 
regimentos da Câmara e do Senado. 
:Sste é o processo legislativo, pelo me­
nos, em vinte anos de mandato. Ain­
da não se alterou. 

V. Ex.a não encontra um só caso 
como o que está aqui, no parecer. 
É o primeiro. Ninguém fêz um pa­
recer dessa maneiral o que nos leva 
a não saber como destacar. Quan­
do. se procura uma subemenda, V. 
Ex.a diz: a subemenda está no meu 
substitutivo. Mas, não exJste o subs­
titutivo. 

' 
O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 

(Relator) - v. Ex• pode destacar 
os artigos, os itens e as letras do 
substitutivo e das emendas apresen~ 
tadas. 

O Sr. Aurélio Vianna - Sr. Presi­
dente, cua·npri o meu dever e isso vem 
a pêlo porque se discutiu no Sena­
do a quantidade de projetos que vêm 
do Executivo, cada vez mais, criando 
essa situação insustentável. E estou 
constrangido porQue, dos que mais 
consideram o R ela to r da matéria. 

Mas, isso vem demonstrar, tam­
bém, que estamos com falta de ases­
. f?Ôres em número. Nós os temos em 
qualidade, mas um grupo pequeno que 
está completamente esgotado. Estou 
dizendo à Comissão o que disse no 
Plenário do Senado, reclamando o 
aumento do número de assessôres. 
Estão esgotados, como todos nós. Se 
não estivessem esgotados, V. Ex.a não 
teria concluído como concluiu, por­
que, assim concluido, nos leva a não 
saber como votar. 

O SR. PRESII>ENTE (Mário Mar­
tins) - Gostaria de procurar escla-

l 
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recer algumas dúvidas suscitadas. 
Em primeiro lugar, temos que re­
conhecer que o que estava preo­
cupando o Senador Aurélio Vianna é 
realmente o seu empenho em busca 
do aperfeiçoamento <los trabalhos, 
que é urna das suas características 
como legislador. 

11 bem verdade que o Relator não 
está Impedido absolutamente <le apre­
sentar o seu Parecer e concluir por 
um substitutivo, como também es­
tabelecem as normas que o substi­
tutivo que fôr apresentado em últi­
mo lugar é o que terá precedência 
para votação. 

De modo que, pela leitura dessas 
primeiras emendas - nós todos so­
mos unânimes em reconhecer - o 
que o Relator procurou não foi res­
saltar um trabalho seu. ~le procurou 
tirar, dentro do ~u critério, suas vá­
rias emendas, apresentou suas con­
siderações,' concluindo por um subs­
titutivo. · 

Se êsse substitutivo fôr rejeitado, 
poderemos examinar as emendas; se 
êle não fôr rejeitado, as emendas es­
tariam prejudicadas. 

Temos, aliás dentro do Regimento, 
o direito de apresentar destaques pa­
ra essas emendas que serão absor­
vidas. o título adequado seria -
sube.tnendas ao substitutivo. Dêsse 
modo, se quisermos, na verdade, ser 
altamente rigorosos na forma., vamos 
dilatar o tempo e a Mensagem seria 
aprovada por decurso do prazo. 

Como nenhum dos presentes, até 
aqui, manifestou desejo de torpedear 
éstes trabalhos - eu estou em si­
tuação difícil, ocupando a Presidên­
cia, pois estou contra a Mensagem, 
terei de apor minha assinatura num 
trabalho que não me merece a apro­
vação. 

_ De modo que, se não houver dis­
cordância, o critério seria anunciar 
quais são os d~Staques · solicitados, 
submeter o parecer do Relator que 
concluiu por um substitutivo e as 
emendas destacadas da emenda an­
terior sejam anotadas n'o substitu­
tivo, ou não, seriam então conside­
radas como subemendas ao trabalho 
do Relator. 

Se estiverem de acôrdo ... 

O Sr. Aurélio Vianna (Questão de 
ordem) - Art. s.o das normas que 

disciplinam os trabalhos das Comis­
sões Mistas: 

"Encerrada · a discussão, proce­
der-se-á à votação, que não terá. 
encaminhamento. Para efeito de 
votação, que se realizará (impe­
rativo} em globo, as emendas se­
rão distribuídas em três gru­
pos: ... " 

~ Nós não vamos. votar substitu­
tivo; vamos votar emendas. Não es­
tá em jôgo substitutivo nenhum. 

"... emendas com parecer favo­
rável; emendas oom subemen­
das; ... " 

- Onde estão as subemendas? 
Elas não existem. Então, não podem 
ser votadas emendas com subemen­
das, porque elas não existem. Onde 
estão? No substitutivo? Não há subs­
titutivo! 

" ... emendas com parecer contrá­
rio." 

Depois dessa votação (en.tão pas-
samos para o art. 12): \ 

~;Ultlmada a votação (das emen­
das com parecer favoràvel, salvo 
destaque; das emendas corn sube­
mendas, salvo destaques; das 
emendas com parecer contrário, 
salvo destaques) ...::::: 1u1\imada a 
votação, o Relator redigirá o ne­
cessário ,substitutivo." 

Por que eu disse ''necessã.río subs­
titutivo"? 

Porque as emendas podem alterar 
formaUsticamente o pro j e to, se:qt 
quebrar a substância, e pode ser Que 
as emendas sejam tão poucas qúe 
apenas Sejam !ncluídas no projeto, 
não havendo necessidade de substi­
tutivo. 

Se necessário o substitutivo, êste 
''será votado em bloco, sOmente 
admitidas emendas que \visem a 
corrigir a redação ou suprimir 
omissões ou' equívocos". (Art. 12 
das normas) . 

O Regimento do Senado é subsi-
diário: 

"Havendo substitutivo integral 
do projeto, terá precedência para 
a votação, salvo se tiver pronun­
ciamento contrário da~ Comis­
sões competentes para o estudo 
da matéria quanto ao mérito, 

ou se o Plenário deliberar o con­
trario". (! 12, art. 295). 

Aprovado o substitutivo, ficam pre­
judicadas tôdas as emendas apre­

sentadas ao projeto. Não h~ desta­
que. 

~ por isso que as normas traçam 
o processo, para que a maioria -
não digo maioria partidária - numa 
comissho não elimine o direito de 
aperfeiçoamento, pelo ·aproveitamen­
to de ernendas de qualquer de seus 
membros. 

Então, sàbiamente, a Câmara e o 
Senado acordaram em que só have .. 
rá substitutivo depois da aprovação 
das emendas com pareceres favorá­
veis, salvo os destaques; contrários, 
e com subemenda. 

Então, pergunto; temos que votar, 
agora, segij_ndo as Normas, o quê'? 
As· emendas com pareeeres favoráve- , 
is, - estão aqni~ as emendas com 
subemendas - 0

1
nde estão as sube­

mendas? 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Agora estão também 
presentes. Eu coloquei as subemendas 
no substitutivo. 

O Sr. Aurélio Vianna - Nós temos 
que comparar a emenda do Depu­
tado ou do Senador com a subemenJa 
do Relator para então decidirmos do 
balanceamento feito, se ficamos com 
a emenda ou com a subemenda. Ora, 
não há nada a comparar, porque não 
existe sequer uma emenda específi­
ca, e não existe uma subemenda es­
pecífica. Não existe subemenda. V. 
Ex.• englobou tudo. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Mas, se V. Ex.a tivesse 
apenas quatro dias, como telnos, pa­
ra redigir separadamente cada uma 
das subemendas, V. Ex.a precisaria 
de 20 dias e, neste caso, não se fa­
ria isto em quatro dias. Então, o que 
chamei de subemenda é o aproveita­
mento do espírito da emenda numa 
redação sucinta do artigo que apre-

. sentei \no trabalho final, e la está. 

Quando v. Ex.a me perguntar, o 
que foi aprovado com a subemenda 
à emenda 11; o que foi aprovado 
nela 1 Eu direi - no artigo tal do­
meu substitutivo está essa emenda. 



Novembro de 1968 OIARJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Têr~a·felra lt 8013 

Agora, êsse trabalho foi exaustivo: 
não houve tempo material pàra redi­
gir em forma de subemenda. 

O Sr. AuréJio Vianna - Nobre Re .. 
la.tor, ollde está a subemenda, no su .. 
bStitutivo, ao Art. 3.0 , Parágrafo 
único? Poderá dizer~me? 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) -É Art. 3.0 , Parágrafo úni­
co do Projeto: (Lendo.) 

.. J\ assistência financeira a ser 
concedida pelo FNDE ficará sem .. 
pre condicionada à aprovação de 
programas e projetos específicos, 
pelo órgão competente. do Minis­
tério da Educação e Cultura, e 
será reembolsável ou não, con­
soante estabelecer a regulamen.­
taçáo." 

O § !.0 do Art. 3.0 do substitutivo 
diz: (Lendo.) 

"A assistência financeira a ser 
concedida pelo INDE ficará sem­
pre condicionada à aprovação de 
programas e projetos específicos, 
pelo órgào competente do Minis-

' tério da Educação e Cultura, será 
reembolsável ou não" - (esta é 
a subemenda) - "e far-se-â meM 
diante convênio" - (outra emen­
da aprovada) - "consoante esta-· 
belecer a regulamentação". 

O Sr. Aurélio Vianna - Veja, en .. 
tão, V. Ex.a: o Art. 1.0 do Projeto di:~ 
o seguinte; (Lendo.) 

"Fica criado, com personalidade 
jurídica de natureza autárquica, 
~inculado ao Ministério da Edu­
cação e Cultura, o Fundo Nacio­
nal de Desenvolvimento da Edu­
cação (FNDE), com sede e fôro 
na Capital da República." 

Qual a relação de causa e efeito 
entre êste Artigo e essa emenda? 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Essa emenda, ilustre Se­
nador, é porque o nome foi alterado. 
Eu alterei para Instituto Nacional de 
Desenvolvimento da Educação .... 
<INDE>. Se eu aprovasse assim, es­
tar1a aprovando o nome. Por isso, 
apresentei subemenda mudando o no­
me. 

O Sr. Aurélio Vianna- Veja, entáo, 
V. Ex. a que não seria fácil. V. Ex.a dá 
o Art. 1.0 como .subemenda. Faz com­
paração entre subemenda e artigo. 

Com o que vamos ficar, com o arti• 
go ou a subemenda? 

Veja que trabalho! 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) -No meu relatórlo, estudei 
emenda por emenda. Não há, então, 
nenhuma diftculdade em saber o que 
eu aproveitei no artigo. Apenas por 
motivo de premência de tempo, 
obrigado que estava a estudar o as­
sunto, indo mesmo à Biblioteca, por 
várias vêzes, não pude, evidentemen­
te, fazer redação separada. Fiz, aqui, 
comentádos e redigi. 

No artigo que V. Ex. a citou, inclui 
quatro emendas. Quer dizer, aprovei 
as emendas, com subemendas, quer 
dizer, redigidas de maneira tal que 
compreendessem as quatro emendas 
um artigo só. 

Eu declarei: aprovadas com sube­
mendas. Quer dizer: no artigo tal. Do 
contrário, eu teria trabalho para sim­
plificar. 

Se tivéssemos que aprovar pura­
mente ou rejeitar a emenda, o substi­
tutivo final da Comissão ficaria multo 
longo. 

Meu caro Senador, pensei que dei­
xando de parte o formalismo, facili­
tasse o trabalho aqui, e êle seria apro­
veitado. Não trabalho meu, mas dos 
ilu.strea Senadore.s e Deputados que 
apresentaram as emendas. Eu apro~ 
veitei tôdas, naquilo que entendi de­
vessem ser aproveitadas. É o que está 
submetído à Comissão. 

O Sr. &Úrélio Vianna - Vou retirar­
me, Sr. Presidente. Peço que V. Ex.• 
faça constar da ata a minha decla­
ração: não estou capacitado para 
votar o parecer, que fere as Normas, 
fere dispositivos do Regimento do Se­
nado, que é subsidiário, e não propor­
ciona clareza bastante para que eu 
possa, de consciência, saber o que es­
tou votando. Não quero levar amanhá 
sôbre os ombros acusação de ninguém, 
sôbre matéria dêste porte, quando 
estou consciente, como cada qual, da 
sua responsab!Udade diante de um 
fato que clama aos céu.s. Eu não posso 
nem fazer destaque, se não sei o que 
vou destacar! 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Farei apêlo, depois de consul­
tar o Relator e, ao mesmo tempo, o 
calendário, se haveria ainda tempesti­
vidade com a relação ao relatótio 

apresentado para, vamos diz~r. uma 
reunião amanhã. 

o Sr. Eurico Rezende - Estamo~ no 
fim da semana, e a experiência reve­
la que estamos na cercania da falta 
de quorum. Na semana entrante, va­
mos ter o elefante na pauta do sena­
do, que é o Orçamento. Se pudésse­
mos, nesta reunião, pelo menos iniciar 
a discussão e votação, seria interes­
sante. Hoje é quarta-feira, amanhã é 
quinta, e a drenagem parlamentar pa­
ra o Ocea.no Atlântico começa ama­
nhã. 

O Sr. Aurélio Vianna - V. Ex.• co­
locará os artigos que quer subernen­
dar numa fôlha e, na outra fôlha, a 
subemenda apresentada àqueles arti­
gos. É um trabalho tacillmo, apenas 
questão de assessoria; mas nóa não 
podemos fazer nada pelo acúmulo de 
serviço. Então em 24 horas nós iría­
mos aprovar inclusive todo o seu pa­
recer mas de consciência tranqüila, 
porque não sei mesmo qual é o veio 
que pode descobrir o que o Sr. Rela­
tor quer dizer com o que está escrito 
aqui, a não ser que quer aprovar o 
substitutivo. Mas não se pode. Jl: uma 
questão formallstica, é uma das ques­
tões mais sérias destas que estamos 
discutindo aqui. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 

(Relator) - Nobre Senador Aurélio 
Vianna, nós estamos preocupado• por­
que não queremos· sair daqui de uma 
decisão sem o seu exame e sem o seu 
voto. Há de se encontrar uma fórmu .. 
la para que V. Ex. a possa proferir aqui 

o seu voto. 

O Sr. Aurélio Vianna - Se aquêle 
substitutivo pudesse ser votado com 
um único artigo, com restrições a um 
único artigo ou a um parágrafo, eu 
de consciência votaria. Falo com fran­
queza, para manifestar a V . .Rx.a que 
o seu trabalho é importante, mas que 
nós não sabemos como, a que corres­
pende aqui. Então é fácil V. Ex.• fazer 
essa triagem e - aquêle artigo 2.0 do 
substitutivo, que é subemenda àquele 
artigo tal ou qual, sabe~se o que está 
fazendo, é assim que deve ser feito ... 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Se V. Ex.• faz questão 
disso, para mim não haverá nenhuma 
dificuldade em voltar aqui e trazendo 
o trabalho como V. Ex.• estâ queren­
do, se puder dispor de mais tempo. 
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Recebi êsse projeto, sexta-feira à 
tarde, já havia compromisso àquela 
noite; sábado, das 7 da manhã às 2 
da tarde estive no meu gabinete; fui 
em casa, almocei' e voltei às 3, indo 
até às 7 da noi_te quando fui jantar e 
voltei para a Câmara, requi,sitei do Sr. 
Diretor-Geral contínuos para me dar 
assistência, -e fiquei até a uma hora 
da madrugada. Voltei no ctoiningo às 
7 da manhã e saí às 2 para voltar às 
3 e permanecer até às 7 da noite; des­
cansei até a manhã de segunda-feira 
para voltar às 7 horas, ir da mesma 
maneira até uma e trinta da tarde. 
Tenho aqui o testemunho de um As­
sessor do Ministério do Planejamento 
que estava comigo. 

O Sr. Aurélio Vianna - Acredito na 
palavra de V. Ex. a.. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE) 
(Relator) - Terminei· êste trabalho 
hoje pela manhã, para entregar à 
publicação, como disse, à uma hora 
da tarde. 

Foi uma coisa exaustiva, não que­
ria trazer um parecer sem um perfei­
to exame de tôdas as emendas. Então. 
por economia de trabalho, fiz êsse 
substitutivo; não fiz nada meu, como 
o Presidente ia dizendo, eu compilei o 
trabalho dos Srs. Senadores e Deputa­
doS, todo esfôrço nessas emendas e 
compilei isso num substitutivo que 
então classifiquei, chamei de sube­
mendas às proposições, resumidas por 
mim. Tireijo extrato_ daquelas emen­
das que eu aprovaria para que, num 
artigo só, numa redação só, pudesse 
incluir 4 emendas. 

Foi o que fiz. 

Estava certo de que a Comissão iria 
primeiro discutir e votar meu parecer, 
aprovando, depois, o grupo de emen-. 
das com parecer favorável e as mi­
nhas subemendas e, finalmente, o 
grupo de emendas com parecer con­
trário. Automàticamente estariam no 
chamado substitutivo. Só faltou a re­
dação separada de cada uma, mas 
foram redigidas no chamado substi­
tutivo. 

Perguntou-me V. Ex.a sôbre uma 
emenda, e eu disse que· ela estava 
nessa e nessa redação. No entanto, se 
o nobre Presidente puder adiar nossos 
trabalhos por 'algumas horas, faço 
questão de pôr em forma, a fim de 
que V. Ex.a, Senador Aurélio Vianna, 

possa votar a favor ou contràriamen­
te. Não gostaria de aqui trazer traba­
lho que o nobre Senador não pudesse 
votar e fizesse consignar na Ata que 
não teve condições para fazê-lo. 

Preferiria, se o Sr. Presidente pu­
desse suspender a reunião, preferiria 
trazer, em vez de um substitutivo -
como fiz -, destacadamente sube­
menda por subemenda. Poderei fazê­
lo, não haverá dificuldade alguma. 
Talvez fôssem necessárias duas a. 
quatro horas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Mário 1\lar­
tins) -A Presidência consultou a As­
sessoria e, infelizmente, não podemos 
acolher a sugestão do nobre Relator, 
porque, além das várias Comissões, 
amanhã teremos quatro Comissões 
Mistas, das quais fazem parte Mem­
bros desta. 

Materialmente é impossível, segun­
do a consulta feita à Assessoria, à 
Direção das Comissões. De modo que, 
nós temos que ir pela noite adentro. 
Porque o prazo que nós teríamos seria 
até amanhã. E acontece que amanhã 
temos quatro Comissões técnicas, de­
pendendo de outras reuniões. Agora, 
eu gostaria de fazer um apêlo ... 

O Sr. Aurélio Vianna - Nobre Pre­
sidente, pela primeira vez presencio 
êste diálogo Ílo Congresso Nacional. 
Nunca passou pela cabeça de um par­
lamentar a adoção dêste processo. 
Esse processo é a turbação de tôda a 
ordem, de todos os trabalhos legisla­
tivos em vinte e tantos anos de man-
dato que nós~ temos! ' 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 

(Relator) - Em quatorze anos de 
mandato parlamentar, eu muitas vê­

zes apresentei substitutivos que foram 
aprovados. 

' O Sr. Aurélio Vianna -'Não. Quan-
_do não haviam estas normas, os 
substitutivos de V. Ex.a, e mesmo de 
Pedro, Antônio e Manoêl, seriam 
aprovados eliminando todo o resto de 
trabalho. Aqui o Ca$0 é diferente, 
complet?mentel V. Ex.a diz que apre­
sentou subemendas. Só V. Ex.a. sabe 
.onde as subemendas estão: nivguém 
mais sabe! 

O SR. NOGUEffiA DE RESENDE 
(Relator) - Lendo a emenda e o 
substitutivo, sabe-se. 

O Sr. Aurélio Vianna - Não, nobre 
Deputado i Eu li e não vejo nada. Não 
houve meios, não vi, não houve jeito! 
Tirando V. Ex.1t, ninguém sabe. Se 
faço uma pergunta ninguém sabe. 

O meu espírito é de colaborar com 
a Comissão ... 

O Sr. Eurico Rezende - Realmente, 
pode haver dificuldade de se localizar 
as subemendas ou as áreas do traba­
lho apresentado pelo Relator, em que 
incidiram modificações, dlflculdade 
meramente regimental, mas temos 
tôdas as condições de fazer um bom 
projeto. 

t só examinar artigo por artigo do 
que o Relator qualifica de substituti­
vo, para se apurar a vontade da co .. 
missão. 

O Sr. Aurélio Vianna - São muitos 
dispositivos. · 

O Sr. Eurico Rezende - São poucos 
artigos) quinze artigos. 

O Sr. Aurélio Vianna '- Sr. Presi­
dente, ·desejo que conste da Ata a mi­
nha impugnação, a minha declara­
ção! 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - V. Ex. a pode formular uma 
proposta para a votação. Pode propor, 
já que está interessado, como serripre, 
no respeito às Normas Disciplinado­
ras dos llossos trabalhos, qUe se 
cumpra o art. 8.0 

Assim, votaremos, em primeiro lu­
gar, as emendas com parecer favorá­
vel; depois as emendas com sube­
mendas; depois as emendas com ... 
parecer cl?ntrário. , 

O Sr. Aurélio Vianna - A única 
coisa que não se pode fazer é essa· 

~· 

votação, ·pelo argumento simplisíssimo 
de que não existem subemendas. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Se elas não existem, não 
as votaremos. Depois de obedecermos 
ao disposto no art. 8.0

, obedecería­
mos ao art. 12. 

O Sr. Aurélio Vianna - Não cons­
tariam do substitutivo as subemendas, 
pelo simples motivo de que não te­
riam sido votadas. Sem as subemen­
das, que constituem o principal do 
seu trabalho, que é o aproveitamento 
das emendas de seus colegas, se nós 
votarmos as emendas com parecer fa-
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vorável, as contrárias, e não votarmos 
as emendas com subemendas.. êle 
apresentará um substitutivo sôbz'e as 
emendas aprovadas e então ... 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Aí nós respeitaríamos as 
normas, mas não repeitaríamos a 
vontade da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - O que há, Senador, é que 
nós não vamos responsabilizar o Re­
lator, e muito menos a Presidência e 
qualquer um dos membros. O que 
acontece é que houve uma transfor­
mação, em matéria de trabalho, de­
pois da revolução de 1,0 de abril. O 
que havia antes era precisamente isso 
- o substitutivo eliminava inteira­
mente os demais substitutivos ante­
riores e o projeto e tôdas as emendas. 
V. Ex. a. é parlamentar há vários man­
datos. 

O Sr. Aurélio Vianna - O nobre 
Relator declarou que apresentaria, 
em 4 horas, os artigos com as corres­
pondentes subemendas. Em 4 horas. 
Estou certo de que o que faltou foi 
assessoria, mais nada. Se em 4 horas 
poderia ter feito êsse trabalho e não 
fêz, foi porque faltou indicação. 

A única proteção do parlamentar é 
a lei. Se nós ficarmos a descoberto, 
estaremos perdidos. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Vou dar como encerrado o 
prazo para apresentação de desta­
ques. 

O Sr. Senador Aurélio Vianna soli­
cita a retirada da destaque que havia 
apresentado anteriormente. 

O Sr. Aurélio Vianna - Pode dar­
me o meu destaque, que não vou 
apresentá-lo mais! 

0 SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins - Antes de entrarmos na 
outra fase dos trabalhos, vou solici­
tar ao Secretário que faça a leitura 
dos destaques. 

t procedida a leitura dos destaques. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Antes de anunciar as normas 
com relação à discussão, devo decla­
rar que vou fazer cumprir o art. 8.0 , 

que diz: 

"Encerrada a discussão, proce~ 

der-se-à à votação1 que não terá 

encaminhamento. Para efeito de 
votação, que se realizará em glo­
bo, as emendas serão divididas 
em 3 (trê~).grupos: 

a) emendás com parecer favorá­
vel; 

b) emendas com subemendas; e, 
c) emendas com parecer contrá­

rio." 

Quando fôr a oportunidade, pedi­
rei ao Relator que indique a sube­
menda, para que possamos cumprir 
a alínea "b", que é emenda com su­
bemenda. 

Vou abrir a discussão da matéria 
e ler o art. 7.0 , para que cada qual fi­
que inteirado do tempo de que dis­
põe: 

"A discussão será uma só sôbre 
o parecer e emendas. Poderá 
usar da palavra, sôbre a matéria 
em discussão, durante 5 mi­
nutos, qualquer membro da Co­
missão, Líder de P a r tido <•U 
de Bloco Parlamentar. Se 
a matéria em discussão fôr 
emenda, também poderá usar da 
palavra o seu autor pelo mesmo 
limite de tempo. O Relator terá 
igual direito, pelo prazo de 10 
minutos." 

Ao cabo dessa discussão, vou 
submeter à votação, obedecendo ri~ 

gorosamente ao art. 8.0. 

Estâ aberta a discussão. 

O Sr. João Borges - Sr. Presidente, 
para discutir a Emenda n.O 39. 

O projeta originário estabelece, 
para constituição do Conselho, a exis­
tência de nove membros, dos quais 
pelo menos um caberá a um repre­
sentante do Ministério da Educação 
e Cultura, um do Ministério da Fa­
zenda, outro do Ministério do Pla­
nejamento e Coordenação Geral, do 
Magistério, dos estudantes e do em­
prelariado nacional. 

Ora, Sr. Presidente, nio entendo a 
razão de se permitir que um repre­
.sentante do empresariado nacional 
tenha. assento na composição do Con­
selho Deliberativo e igual privilégio 
não se atribua ao representante do 
operariado. 

Seria evidentemente um tratamen­
to injusto. 

Por outro lado. considerei também 
que o Fundo se destina ao financia~ 
menta dos três graus de ensino. , 

Se há uma representação atribui­
da ao magistério, no meu entender 
essa representação deveria ser distri­
buída para cada um de .seus graus. 
Então me ocorreu apresentar a emen­
da que neste instante defendo, distri­
buindo logo no projeto as vagas de 
composi,ção do Conselho Deliberati­
vo. 

Se o projeto prevê a composição 
dêste Conselho de 9 membros, pare­
ce~me que seríá de inteiro cabimen­
to que a sua distribuição se fizesse 
no sentido de que um representante 
coubesse ao Ministério da Educação, 
um ao MiniSt~rio da Fazenda, um ao 
Ministério do Planejamento e Coor~ 
denação, outro ao ensino primário, 
mals um ao ensino médio e outro a.o 
ensina superior, e, a seguir, um re~ 
presentante dos estudantes, um dos 
empregadores e um dos empregados. 

Parece-me que seria critério justo e 
não haveria ai nenhum privilégio de 
classe e não se faria nenhuma dis~ 

tinção de trabalho, o que, de certo 
modo, viria a contrariar o preceito 
constitucional, que estabelece ... 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Pediria ao nobre· orador que 
ultimasse suas considerações, em vir~ 
tude de estar esgotado o tempo de 
que dispunha. 

O Sr. João Borges - Apenas para 
dizer que o preceito contraria a pró~ 
pria Constituição Federal quando de­
termina que não se deve fazer distin­
ção de trabalho para os efeitos da 
lei. Se numa lei, corno esta, atribui­
mos uma representação ao empres:y­
riado, nós temos que admitir uma 
representação aos empregados. 

Tenho, por conseguinte, que é in­
teiramente razoável a minha emenda 
e que recebeu o n.0 39, e para ela peço 
o voto dêste Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar· 

tins) Tem a palavra o Sr. Rela-
tor. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) -Desejo esclarecer que dei 
parecer contrário à Emenda n.0 39, 
do ilustre Deputado João Borges, por 
uma 'razão. S que êle pleiteou que o 

f 
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Conselho que vai administrar essa 
aUtarquia se compusesse de 1 repre­
sentante do Ministério da Educação e 
Cultura, 1 representante do Ministé­
rio da Fazenda, 1 representante do 
Ministério do Planejamento, 1 repre­
sentante do. Magistério de nível su­
perior, 1 representante do Magistério 
de nível médio, 1 representante do 
Magistério do nível primário, 1 repre­
sentante dos estudantes, 1 represen­
tante do~ empregadores e 1 represen­
tante dos empregados. 

Essa compos1çao, evidentemente, 
tira do Ministério da Educação e Cul­
tura a hierarquia, o contrôle dêsse 
órgão, de suma importância para o 
Ministério, que vai controlar recur­
sos elevados e que tem importância 
muito grande na política educacion~l 
do ·Govêrno. Então, seria lógico dés­
semos ao Ministro da Educação a 
ni.aloria, porque, na emenda do nobre 
Deputado, o Ministério da Educação 
fica em minoria nesse Conselho e é 
possivel que essa autarquia não Jun­

(cione bem. 

Eu preferi, assim, dar parecer fa.:. 
voràvel ~ que compunha o Conselho 
de maneira qúe o Ministério da Edu­
cação pudesse ficar com maioria e. 
portanto, com o contrô.le llieràrquico 
da autarquia. 

E, se o Ministro da Educação tem 
o poder de eleger os membros do Con­
selho, de acôrdo com o que fôr esta­
belecido no decreto que o Presidente 
da República baixará, regulamentan­
do a lei, pode, perfeitamente, incluir 
representante do ensino primário, re­
presentante do ensino secundário, re­
presentante do ensino superior e não 
acho conveniente, não acho necessá­
río que tenha representante do ope­
rário. Sabem por quê? - Porque o 
operário não influi na fOrmação dês~ 
se Fundo. O empresário influi por­
que contribui com 2%. Nas fôlhas de 
pagamento dos empregados, ête entra 
com 2% para o Instituto. O I.N.P.S. 
recolhe a contribuição dos patróes 
para o salário-educação e entrega ao 
Ministéfio da Educação. Então, o em­
presariado nacional entra com di­
nheiro para educação e é justo que 
tenha representante ali. MaS o ope­
rário rião entra com nenhuma parce­
la. Não há, pois, ínterêsse da parte dê­
le de fiscalizar coisa alguma. Essa fis-

. I 
calização que interessaria a êle ficaria 
a cargo do próprio Govêrno, das auto­
ridades do Govêrno. 

Por essas razões, e como numero­
sas emendas surgiram, no sentido de 
formar o Conselho - eu tenho aqui 
no meu- relatório, era questão de exa­
minar -, cada um dos Deputados e 
Senadores queria de uma maneira -
procurei aquêle que, dentro ... de um 
critério, poderia ser aprovada. 

Tratando-se de um órgão no qual 
o Ministério da Educação deve ter a 
fôrça hierárquica, a indicação da 
maioria dêsses membros deveria ca­
ber ao :Ministro"' da Educação. Dei 
parecer a uma emenda que assegu­
rava a maioria ao Ministério da Edu­
cação, porque o arbítrio era muito 
grande para se escolher um' ou outro. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Continua em discussão. 
(Pausa.) 

O Sr. Oceano Carleial - Com rela­
ção à emenda do Deputado João Bor­
ges, êle 'Propunha o desdobramen­
to de modo a assegurar um represen­
tante de um nivel superior, de nível 
médio e de ensino primário. Por eqüi­
dade, teríamos que exigir o desdo ... 
bramento da representação dos estu­
dantes de curso superior, de curso 
médio e de curso primário. 

Estou mostrando um vício de ana­
logia que a emenda encerra·. 

O SR. PRESII)ENTE (Mário 'Mar­
tins) - Continua em discussão. 

(Pausa.) 

O Sr. Manoel Rodrigues - Antes 
de tudo, quero congratular-me com o 
Relator pelo exaustivo e brilhante 
trabalho que fêz. 

Minha emenda n.0 3 recebeu pare­
cer favorável em diversos artigos. 

, Agora, eu pedi destaque e apresentei 
emenda ao § 2.0 do art.' 3.0 , diz.endo 
que ao FNDE caberá prestar ássis­
tência financeira aos Estados e Dis­
trito Federal,para o desenvolvimento 
dos respectivos sistemas de ensino pri­
mário e médio, bem como aos Muni­
cípios, relativamente ao ensino pri­
mário. 

No parágrafo 1.0 : 

"Essa assistência ficará sempre 
condicionada à aprovação de pro­
gramas e projetos. especificas, pelo 

órgão competente do rv1.inistério 
da Educação e Cultura e será re­
embolsável ou não, consoante es­
tabelecer a regulamentação." 

Sr. Presidente: há um Decreto nU­
mero 63.3401 do Sr. Presidente daRe­
pública, que obriga, nesses convênios 
a ser feitos com as prefeituras e en­
tidades particulares e também com o 
Estado, a débositar no Banco do Bra­
sil importância igual ao valor do Con­
vênio realizado no Ministério. Na mi­
nha opinião, data venia, desaparece­
ria desta forma a finalidade da aju­
da do Govêrno Federal aos municí­
pios, e não falo em têrmos de um 
município grande, pofque o Brasil é 
constituído de municípios pequenos 
na sua maioria e tirar de 12 a 15 mi­
lhões de um município para rece­
ber convênio, a finalidade do auxílio 
desapareceria. Então nós, Deputados, 
que temos dificuldades, apesar da boa 

\vontade dos órgãos competentes, para 
arrancar um convênio dêsses então 
vamos sujeitar o município a depo­
sitar aquela importância e ficamos 
sem estradas e outras obras de gran­
de importância para o desenvolvimen­
to da nossa região. 

Por esta razão eu coloquei apenas 
o seguinte: O município, é obrigado a 
,comprovar o emprêgo dos recursos 
para educação e apresentar no Mi­
nistério o seu orçamento em que cons­
te a verba orçamentária e seu rela­
tório do que aplicou durante o ano. 

Quero chamar a atenção do nobre 
Relator para êste ponto de vista, 
acrescentando êste parágrafo ao ar­
tigo 3.0 . É mais do que justo, defen­
dermos o nosso município, estamos,. 
àqui, defendendo o povo e por isto 
apresentei esta e-menda. O disposto 
no projeto original vai contrariar o 
Decreto n.0 73.340, porque esta lei 
sendo votada, êste decreto automàti­
carnente desaparecerá, entrará em 
vigor a 1.0 de janeiro de 1969, e esta 
lei sendo vQtada, agora, êste decreto· 
já não entra mais em vigor, porque 
tem uma lei adiante dêle. 

A outra emenda que apresentei foi 
o destaque para o § 2.0 do art. 4.0 : 

25% para os programas e projetos de 
ensino primário, ressalvados - por­
que• na minha emenda eu tinha pôsto 
"ressalvados os recursos da cota fe­
deral do salário-educação". Então eu 
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apresentei, <~ressalvadas as verbas es~ 
pecíficas", para não contrariar o ór­
gão competente - o próprio Minis­
-tério, naquelas Verbas especificas. 

Então eu. apresentei: 25% para en­
sino primário, 25% para ensino médio, 
25% para ensino superior e 25%, 
a inda, -para complementação de 
programas e projetos de qualquer ní­
vel de ensino. 

Também é aqui, ressalvando os nos­
sos direitos, os dirfitos dos convênios 
diretos que fazemos nos Ministérios 
para incluir nessa verba. Se nós di­
minuirmos essa verba nós vamos di­
minuir os nossos convênios, que ainda 
é uma coisa que temos de levar para 
as nossas Regiões. 

Então é êsse o apêlo que faço ao 
nobre Sr. Relator, no sentido de que 
aceite êsse destaque da emenda que 
apresentei ao qual V. Ex.a não deu 
parecer favorável nesse setor porqne 
já num parecer de V. Ex.a ao art. 4. 0 , 

V. Ex.a não faz essa discriminação, 
deixa incorporado. 

' 
O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­

tins) - Então vamos discutir tôdaB 
as emendas e depois fica reservado, 
no encaminhamento da votação, a 
cada um poder falar durante cinco 
minutas. No momento, entretanto, ca­
da um só pode falar durante cinc·::> 
minutos sôbre tôda a matéria, com 
exceção do Sr. Relator que pode falar 
durante dez minutos. Depois então, no 
encaminhamento do destaque, é q1:.e 
cada um pode falar dur~nte cinco mi­
nutos. 

Estou cumprindo as Normas, pm·­
que fui chamado a isso, embora con .. 
siderando que se tivéssemos um se':l­
tido mais elástico teríamos um resul­
tado melhor. 

O Sr. Alves Macêdo - Sr. Presiden­
te, pela ordem. Gostaria que Vossa 
Excelência mandasse consignar uma 
emenda substitutiva que foi assinada 
pelo Senador José Leite, sôbre a mes­
ma emenda. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
{Relator} - Já foi levada em consi:.. 
derac;ão, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mário ~br· 
tins} - Só que V. Ex.a modificou. 

O Sr. Alves Macêdo - Mas, Senhor 
Presidente, os órgãos técnicos do Mi­
nistério da Educação, aqui- presentes 

e com certa restrição dos órgãos do 
Ministério do Planejamento, êles lu­
crariam com a modificação do quan­
titativo: ao invés de 25% fiéariam 
20% para os 3 primeiros itens e 
40% para Q_ último item. Quer di­
zer, daria mais elasticidade ao Govêr---. 
no na sua formulação dentro dos ór­
gãos técnicOs se ficasse com 4.0% para 
suprir ora no ensino primário, ora 
secundário, ora técnico, ora no ensi­
no superior, ora no setor de pesquisa, 
para ·que não ficasse o sistema edu­
cacional brasileiro prêso a uma par­
cela tão-sOmente de 25% para suprir 
os mais diversos setores do ensino e 
do próprio Mlnistério, no que diz res­
peito a pesquisas. 

Já achei 20% bastante rígido, pren­
de muito a administração pública, 
mas em todo caso, temos que levar 
em consideração muitos dos argumen­
tos que o Deputado Manuel Rodrigues 
ponderou com muita judiciosidade. 
Então ai nós estamos pondo peias 
muito grandes no sistema educacional 
brasileiro e na divisão dêsse Fundo. 
Mas em todo caso aceitável e poste­
riormente, se o método não funclonar 
bem, o Congresso ou o próprio Fundo, 
mais adiante, eliminaria essa norma 
que eu já acho rígida, mas em todo 
caso é perfeitamente ponderável as 
apreensões do Deputado Manuel Ro­
drigues no que diz respeito à divisão 
pelos parlamentares do Fundo. 

Quanto aos outros 50% acha que é 
condenãvel as prefeituras contri­
buírem. Acredito que é muito mei-itó­
rio o sentido do decreto, uma vez que 
realmente iremos fazer com que o 
Fundo se multiplique duas vêzes no 
setor de educação. É fórmula muito 
importante, sobretudo porque os ór­
gãos técnicos estarão capacitados a. 
demonstrar o quanto tem sido desvia­
do as verbas. Evitar-se-á o desvio de 
verbas. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar· 
tins) - Respondendo à questão de 
ordem, tenho a informar que o prazo 
para apresentação de subemendas es­
tá encerrado. 

Se o Sr. Relator resolver aceitar e 
apresentar as subemendas ... 

O Sr. Manuel Rodrigues - Senhor 
Presidente, sou autor da questão de 
ordem. 

Data venia a consideração que te­
nho por meu Líder, já lutamos tanto 

/ 

com um só Ministério e agora ficare· 
mos sujeitos ao do Planejamento. Ha­
verá mais burocracia. Para conseguir 
liberar verbas. O Ministério da Edu­
cação fícará sujeito ao do Planeja­
mento. Só temos 20%. Então, o en­
sino primário, deficitário no Brasil, 
ficara mais prejudicado. 

Em que pesem os argumentos, con­
tinuo insistindo na minha emenda. 

Quanto ao outro assunto, entendo 
que nenhum dos Srs. Membros da Co­
missão compreendeu ainda que não 
é possível aceitarmos assinar convê­
nios, sujeitar nossos municipjos, obri­
gar nossos prefeitos e 1 nossos Estados 
a depositar igual quantia no Banco 
do Brasil, especialmente os Estados 
do Nordeste, que engatinham e são 
subdesenvolvidos. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar· 
tins) - Sr. Deputado, eu queria fa­
zer um apêlo porque temos pela 
frente 62 emendas e o Substitutivo, e 
estamos à meia-noite e vinte minu­
tos. Vamos entrar ainda em grandes 
debates, quer dizer, vamos quebrar o 
Regimento, infringi-lo, em seu bene-. 
ficio, para o melhor encaminhamento 
da votação. 

Devo declarar, então, que no mo­
mento, não cabe mais emendas por­
que elas foram encerradas dentro do 
seu prazo. Agora, se o Relator preten­
der adotar a subemenda, isso será 
discutido no decorrer da votação. 

Agora, alguém deseja usar da paM 
lavra? <Pausa.) 

No momento, estabeleço que os 
Membros da Comissão, lideres de Par­
tidos e autores de emendas podem 
falar, na discussão, por cinco minu­
tos. e o Relator poderá falar dez mi­
nutos. Entretanto, no encaminha­
mento dos Destaques cada autor po­
derá falar cinco mlnutos, e cinco mi­
nutos poderá falar também o Relator. 

De modr que, dou a palavra ao SeM 
nador Eurico Rezende, para durante 
cinco minutos, falar sôbre o Projeto 
e Pareceres às emendas, como consta 
do art. 8.0 

O Sr. Eurko Rezende - Quanto ao. 
primeiro pedido de destaque, inciden­
te sôbre a § 2.0 , art. 3.0 , da Emenda 
n.o 3,do Sr. Deputado Manoel R.odri­
gues, quer-me parecer que a provi­
dência é salutar, eu perfilho as ra­
zões que motivaram o pedldo. 
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Mas, no que diz'respeito ao enca-
. mlnl1amento percentual d0s rec·usos, 

preliminarmente contraria a natureza 
de um colegiado, de um C01 se lho. Ca­
be a êsse órgão, exercendo a sua fle­
xibilidade, estudar a conveniência, 
num momento, numa rircunstância, 
de uma destinação maior ou menor 
para o ensino primário, para o ensi­

. no s~perior, para o ensino médio. 

Pode ocorrer, em virtude do com­
portamento, orçamentário normal 
que, por exemplo, o ensino médio já 
esteja bem suprido. Tive oportunida­
de de verifiCar, 

1 

que o orçamento da 
Secretaria de Educação de São Paulo 
é maior do que o orçamento do Mi­
nistério da Educação. 

Quero citar um fato concreto para· 
mostrar que, diante. de um fato dessa 
natureza poderá, pelo menos com re­
lação a São Paulo, que é um 10Pais" 
dentro da Nação, haver uma sobra 
que poderá ser redistribuída. Já• es­
tando com escalonamento rígido; não 
será possível essa redistribuição, essa 
sobra ficará ociosa. 

' Em resumo, se se trata de um Con­
selho, Cabe a êle examinar as pro­
postas e selecionar essa ou aquela 
prioridade, diminuir êsse ou aquêle 
perc~ntual, de ae:ôrdo com a conjun­
tura educacional do País. 

Então, a emenda contraria a neces­
sidade e conveniência de o ConSelho, 
como o .próprio nome exprime, pela 
sua natureza, ter flexibilidade. 

Quanto ao último setor, confesso 
que não compreendi bem e natural­
mente o Relator mais tarde se pro­
nunciará. 

Em resumo, com relação ao § 25\ 
art. 3.o, da Emr-nda n.0 3, dou minha 
opinião Iavorãvel. Com relação ao 
segundo título, que é a _ percentuali­
dade, entendfr não ser admissível. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Continua franqueada a pa- . 
lavra. 

O Sr. Reynaldo Sant'Anna - Diz a 
emenda: 

(Lê) 
"O FNDE será administrado por 
um Conselho co~stttuíd0 de um 
representante do Ministério da 
Educação e Cultura, de um repre­
sentante do Ministério da Fazen­
da, de um representante do Mi-

nistério do Planejamento e Coor­
denação Geral, de nm represen­
tante do magistério de nível su­
['erior, de um i'epresen"tante do 

.. magistério do nível médio, de um 
representante do magistério Ço 
_nível primário, de um represen­
tante dos estudantes, de um re­
presentante dos empregados, na 
forma prevista em regulàmento. 

Justamente eu go~taria de chamar 
a atenção, data venia do Sr. Relator, 
para a importância que tem a repre­
tação do empregado, que sãO, e de­
vem ser no caso, os maiores benefi­
ciários dêsse Fundo, que terão maior 
interêsse· em participar e fiscalizar 
êsse. Fundo do que o próprio empre­
gador, eis que justamente da boa ad­
ministração dêsse Fundo é que serão 
beneficiados os empregados. Natural­
mente gostaria,_ nesta oportunidade, 
de ch~mar a atenção do Sr. Relator 
para éste ponto da representação e 
participação do empregado na com­
posição dêsse Fundo. 

\ 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) _:_ Se ninguém mais quiser fa­
zer uso da palavra, vamos ouvir o Re­
lator, que dispõe de 10 minutos para 
os esclarecimentos que julgar conve­
nientes. Vou permitir, por ocasião do 
dP.staque, o encaminhamento de vo­
tação pelo autor. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Eu lne rese!varia, então, 
para fal~r quando do encaminha­
mento dos destaques, porque se não 
irei falar duas vêzes. 

O •SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Está encerrada a discussão. 
Antes de colocar em votação de acôr­
do com o art. 8.0 , vou ler o art. lO, 
porque êle dá, realmente, uma prece­
dência, em matéria constante do art. 
a. o: 

(Lê) 

"Qualquer destaque de emenda 
para votação em separado sêrá 
requerido no prazo comum de 10 
minutos, antes da votação, pelo 
respectivo autor ou qualquer 
membro da comissão, podendo 
encam'nhar a votação, pelo pra­
zo de 5 (cinco) minutos, o autor 
da emenda, eu, um representante 
de seu Partido na Comissão, o au­
tor do destaque e o Relator." 

Agora, terã. a palavra aquêle que 
asSim ~ desejar, sôb1 o assunto. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - O 1.0 destaque é o do Sr. 
Senador· Eurico Rezende, a propósito 
do art. 2.0 do Substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE, !Mário Mar­
tins) - Tem a palavra o Senador Eu­
rico Rezende . 

O Sr. Eurico Rezende - Quero ape­
nas beil.eficiar uma área importante 
da assistência prometida ao Ministé­
rio da Educação. 

Entendo, hoje, que a assistência ali­
menta r, nos têrmos em- que vem sen­
do ministrada ' nos estabelecimentos 
de ensino primário, deve ser presti­
giada com os recursos dêsse Fundo. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - O nobre Senador Eurico 
Rezende apresentou aqui uma sub­
emenda visando incluir no projeto 
Assistência Financeira à Alimentação 
Escolar e uma assistência financeira a 
Bôlsas de Estudos. Então, eu devo di­
zer o ·seguinte: 

Por uma questão de técnica legisla­
tiva, as bôlsas de P.Studos 

1
não figuram 

neste artigo, mas figuram no projeto. 
Então, já estão . atendidas, porque 
acontece o seguinte: o artigo segun­
do dêsse substitutivo - e que é o 
mesmo artigo segundo do projeto me"': 
lhorado - traça normas gerais. En­
tão diz o seguintf': que a finalidade 
do organismo é captar recursos e ca­
nalizá-los para o financiamento do 
desenvolvimento do ensino e pesqui­
sa. Ora, se êle vai faZer ísso, o que é 
que vai dar a bôlsas de estudos? Ago­
ra, as bô1sas de estudos ficam com­
rreendidaF no artigo !SeguÚlte que 
diz: "compete ao fundo financiar sis­
temas de bôlsas de estudo, manuten­
ção e estágio a alunas dos cursos su­
perior e médio." Já estâ atendido, é 
só que~tão de técnica legislativa. Por 

· isso não .foi incluído no artigo se­
gundo que fala de modo geral. O 
artigo seguinte especifica a compe .. 
têncía e diz que êsse _desenvolvimento 
do ensino quer dizer financiamento a 
programas e projetos e financiamen­
tos de bôlsa de estudo. 

O meu parecer é favorável, mas, ao 
invés de se colncar no art. 3.0 , deve­
se colocar no artigo seguinte. 

Quanto à alimentação escolar, a 
matéria é omlss'l.. EntÍmdl qu· se tra-
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ta de apolo à Campanha Nacional de 
Alimentação Escolar. Isso está omis­
so tanto no projeto como nas emen­
das, já que ninguêm apresentou 
emenda nesse sentido e não me ca­
bia apresentar subemenda. Agora, o 
nobre Senador li:urico Rezende apre­
senta essa subemenda que é possível. 
Pelas normas, pode neste momento 
aparecer coisa nova, através de uma 
subemend.a. Acontece que essa sub­
emenda, aqui apresentada, se iôr 
atendida será incorporada ao proje­
to, mas, se não fôr atendida, desapa­
recerá, não irá a Plenário. Só vão a 
PlenárJo as emendas que foram pu­
blícadas e recebidas pela Comissão. 
Podem ser recusadas aqui, mas con­
tinuam vivas porque podem ser des­
tacadas e aprovadas em Plenário. Es~ 
sa subemenda, no entanto, se fôr 
aprovada aqui, entra no projeto, mas, 
se não fôr aprovada, não pode ir a 
Plenário. 

Não tenho, portanto, nenhuma ra~ 
zão para dar parecer contrário, se o 
nosso propósito é favorecer o ensino 
com as bôlsas de estudo e manuten~ 
ção dos alunos, melhorando a sua ali­
mentação escolar em todos os níveis ' 
de ensino, quer seja ensino superior, 
médio ou prin'lário. 

Estou assim entendendo que iss() 
significa o apoío à Campanha Nacio­
nal de Alimentação Escolar. 

O Sr. Eurico Rezende (Fora dQ.,mi­
crofone) (lnintelígivel.) 

O Sr. Alves Macedo (Fora do mi­
crofone) (lninteligível.) 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
<Relator) - Se o espirito da emenda 
do :nobre Senador é só a cooperação da 
Campanha Naci('nal de Merenda Es­
colar, poderíamos, aprovando o dis­
positivo, acrescPntar as expressôes 
corresponrlentes no artigo que dispõe 
sôbre a regulamentação' da lei. 

O art. 13 ficaria assim redigido: 

"O Poder Executivo baixarâ, den­
tro de trinta dias, a regulamen­
tação destf Lei, que regulará 
também, a cooperação financ~~ira 
com a Campanha Nacional de 
Merenda Escolar." 

O Sr. Alves Macedo (Fora do mi­
crofone) - Na regulamentação, pode­
riam entrar não só a Campanha Na­
cional de Merenda Escolar ma!l os 

restaurantes dos estudantes. Ficaria 
:mais amplo, na regulamentação. 

O Sr. Eutico Rezende - Sr. Presl- / 
dente, voltQ a insistir na questão da 
técnica lél!l!!~a.tiva. O art. 2.0 define 
a finalidade~'dl!,. ;FNDE. 

O SR. NOG~Í3IRA DE RESENDE 
(Relator} -E o a)t. 3.0, a competên­
cia do Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento da Educação. 

O Sr. _Eurico Rezende - Se vamos, 
dar bQJsas,. temos de colocar aqui; se 
vamos dar alimentação, temos de co­
locar aqui. ·A _regulamentação só po­
de versar sôbre· as definições existen­
tes na lei. 

Agora, não coloquei Campanha Na­
cional da _Merenda Escolar porque os 
recursos podem vir da Campanha Na­
cional da Merenda Escolar, que tem 
verba própria no Orçamento, como 
podem vir, também, do Fundo - é 
um refôrço. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Peço aos nobres parlamenta­
res que se atenham rigorosamente ao 
assunto em debate. 

Se o relator der parecer favorável 
não hâ necessidade de destaque, por­
que elas seriam incorporadas às e­
mendas com parecer favorável. Ago­
ra se se, pretender transformá-las em 
subemendas, elas se incluiriam na 
alínea b, isto é, emenda com sub­
emenda. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) -É uma questão de técni­
ca que está em jôgo. 

Dou parecer favorável às duas pro­
posições. 

Repito, Srs. Congressistas, que tudo 
é apenas uma questão de técnica. En­
tendi que fica melhor no art. 2.0 , ao 
contrário do pensamento do Sr. Se­
nador Eurico Rezende, porque o art. 
2.o diz ser caráter geral com a finali­
dade de financiar o desenvolvimento 
do ensino e pesquisa, nos têrmos de­
finidos pelo sistema e, depois espe­
cifica qual é a competência dêle em 
financiar os programas de ensino su­
perior, médio, primário, inclusive a 
prestação de assistência· :financeira 
aos Estados, Distrito Federal, Terri­
tórios, Municipios, estabelecimentos 
particulares, bôlsas de estudo, etc. 

Entendi, assim, que o art. 2.0 dá 
competência de carâ~r geral, e o art. 

3.0 discriminou essa competência. 

Sou favorável às duas proposições. 

No mais é uma questão técnica e 
que, na redação final, pode ajustar­
se melhor. 

O SR. PRESIDJ;;NTE (Mário Mar­
tins - Os pareceres são favoráveis. 

O Sr. Secretário vai proceder à lei· 
tura do destaque seguinte. 

O SR. SECRETARIO - Do Senador 
Eurico Rezende, matéria relacionada 
com o § 2.o do Art. 3.0 do Substituti­
vo. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Encaminho ao autor do des­
taque. 

O SR. EURICO REZENDE - Pelo § 

2.0 do 'artigo 3.0, os critérios da por­
centagem relativa à assistência fi­
nanceira a ser dada ao sisterna de en­
sino federal, serão os mesmos decor-

/rentes da aplicação do artigo 26, ! 1.0 

da Constituição. 

O Sr. Senador Edmundo Levi pode­
ria ler o artigo 26, § 1.0 da Constitui­
ção, que fala em fundos? 

O SR. EDMUNDO LEVI (Lê) 

"A aplicação dos fundos previstos 
neste artigo será regulada por lei 
e cometerá ao Tribunal de Contas 
da União o cálculo das cotas es­
taduais e municipais, indepen­
dentemente de autorização orça­
mentâria ou de qualquer outra 
formalidade, efetuando-se a en­
trega mensalmente, por intermé­
dio dos estabelecimentos oficiais 
de crédito." 

O SR. EURICO REZENDE - En­
tendo que êsse critério não se coadu­
na, tem parentesco, não tem seme­
lhança, não é eficaz. 

Como se vai aplicar isso? Seguir a 
orientação do Tribunal de Contas da 
União. Assim, em vez de ficar subor­
dinado ao Ministério da Educação !1-
cará sujeito à interpretação do Tri­
bunal de Contas da União. 

Suprlma~se êsse parágrafo segundo 
e deixe-se o Conselho estabelecer o 
critério, que poderá ser flexivel. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Tem a palavra o Sr. Relator. 

' /· 
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O SR. NOGUEIRA DE RESENDE demos incorporar às emendas com 
(Relator) - Dei parecer favorável às parecer favorável. 
emendas 1 que pleiteavam critérios 0 SR. EURICO REZF,NDE _ Foi pe-
para a distribuição dêsses recursos 
aos Estados' porque achava que não di do destaque para suprimir ... 
deveriam ficar êstes a critério. da au~ o SR. PRESIDE~TE (Mário Mar­
tarquia. Devla haver um sistema equi- tins) _ É emenda s~pressiva de um 
tativo, justo. prOcurei êSte sistema 

trecho. justo e nas próprias emendas estava 
indicado que era um critério seme- o SR. EURICO REZENDE - Art. 
].hante àquele adotado no art .. 26, I a.o, § 2.o. 
Lo, da Constituição, que fiXa os O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
quantitativos para a distribuição (Relator) _Já há um critério estabe-
dos fundos de participação aos Esta-.... lecido para 'a distribuição do Fundo 
dos e aos Municípios. de Participação. Eu achei que era um 

Então, eu adotei o critério para a- critério que podia ser Íambém aplica­
tender a êsses colegas Congressistas do ao caso. 
que queriam o estabelecimento d~ um 0 SR. ALVES MACEDO _ Art. 28, 
critério, mas para mim é indiferente. por favor. Para dlvlsã.o de fundo. Isso 
se a Comissão deseja que fique a cri- é 0 que interessa para a Cãmara. 
tério da autarquia, não há inconve .. 
niente porque a autarquia é do mais É o critério usado pela Câmara. e 
alto gabarito, cto m~ts alto nível, e pelo Senado e deve ser observado. 
pode perfeitamente estabelecer o cri- o SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
tério para distribuição das cotas no (Relator) - o Art. 28 diz o seguinte, 
interior do Brasil. no Capítulo Do Sistema Trlbutàrio: 

Então, não tenho razões para dar "Art. 28. A unHio distribuirá aos 
parecer contrário, à emenda apresen... Estados, Distrito Federal e Muni-
ta da pelo Sr. senador Eu{ico Rezen- cípios: 
de. Eu procurei estabelecer um cri-

I - quarenta por cento da arre­tério antecipadamente, :mas S. Ex.a. 
sugere que êsse critêrio pode ser cadação do irnpôsto a que se re- . 
estudado depois, pela autarquia. lere 0 art. 22, n.o VIII;···" 
Náo tenho razóes para ser contrário o Art. 22, item VIII se refere à pro-
e, neste caso, deixo à Comissão votar dução, import~çãà, circulação~ distri­
conforme achar que deve ser: ou o bulção ou consumo de lubrificantes e 
critério já pré-estabelecido, seme- 1 combustíveis líquidos e gasosos. Há 
lhante ao do Art. 26 da Constituição, um fundo de participação dos Esta­
ou suprimir. Suprimindo, então, de- dos e Municípios. A União distribui 
saparece êsse critério antecipado. para os Estados e Municípios 40% 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar- dêsse fundo. 
/ tlns) - (Sem microfone) "II -sessenta por cento da arre-

0 SR. NOGUEIRA DE RESENDE cadação do impôsto a que se re-
(Relator) - Eu tenho a tabela dessa fere 0 art. 22, n.o IX;···" 
apllcaçáo do Fundo de Participação Que é o lmpôsto sôbre Importa-
dos Estados e dos Munlclpios. Foi a ção, distribuição ou consumo de ener­
que eu encontrei -a fixada pelo Trl- gla elétrica. t o \mpôsto único. Ses­
bunal de Contas, com auxíllo do senta por cento da arrecadação é en­
I.B.G.E. Eu havia adotado essa ta- tregue aos Estados e Municípios. 
bela por achar que já ficava. firmado No Item til a União entrega: 
um critério, que acredito vai ser o a-
dotado pela autarquia. "III - noventa por cento da ar-

Mas se o Senador desejar que êsse recadação do lmpôsto a que sere-. 
critério fique para depois, não tenha fere 0 a.rt. 22, n.~ X." 
nenhuma dúvida, nenhuma restrição :t: o que se refere à extração, circo-
em concordar com isso. A Comissão lação, distribuição ·OU consumo de mi-
pode d~llberar. nerals do País. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar- São os três casos de impôsto único. 
tins) - Se o parecer é favorável, po... Então êsse impôsto único é distribui-

do nessa proporção, mas o que é bem 
diferente da aplicação de recursos. 

Por que? Vou justl!lcar porque. Há 
certos casos, por exemjÍ!o o da Bahia, 
terra do nobre !!der Alves Macedo, 
grande produtora de minerais e não 
pode cobrar nenhum impôsto sôbre 
os lnlnerals que produz, porque não há 
competência tributária. Então a 
União tem que compensar a Bahia, 
entrer,ando-lhe uma cota substancial 
do impôsto dos minerais que produz. 
Porque senão, estaria extorquindo os 
recursos do Estado em favor da pró­
pria União. Então, tem que dar essa 
cota alta. 

Para concluir, direi que o critério 
defendido por V. Ex.a nesse art. 28 é 
diferente. 

O Sr. Alves Macedo - ~ a partici­
pação do Estado, Excelência. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Acabei de ler o art. 28. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Em votação a emenda supres­
slva, apresentada pelo Sr. Senador 
Eurico Resende e com parecer favorá­
vel do Relator. 

Peço ao Sr. Secretário que faça a 
chamada. 

(Procede-se à votação) 

O Sr. Edmundo Levl - Sr. Presi­
dente, o art. 1.0 cria no Ministério da 
Educação uma autarquia de que é 
chefe o próprio Ministro. Então o Mi· 
nistro passa a ser o Presidente da 
autarquia e êle é o ttscal, o executor, 
o supervisor da própria autarquia por­
qUI~ esta se vincula ao Ministério. 

Então, ent face dessa anomalia de 
se~ uma ·autarquia vinculada ao Mi­
nistério, e sendo o seu cheft: o pró· 
prio Ministro, parece-me que há uma 

inversão total ai e'~stou em dificul­
dade para votar qualquer dispositivo 
dêste p~ojeto. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Então V. Ex.a se abstem. 

O Sr. Edmundo Levl - Por essas 
razões que apresentei, Sr. Presidente, 
eu estou ern dúvida mas inclusive vo­
taria contra o projeto totalmente. Há, 
realmente, emendas que são boas mas, 
como disse, estou em dificuldade para 
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votar favoràvelmente. EntãO eu me 
abstenho, Sr. Presidente. 

( Cotlclui ·se a votação) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar-, 
tins) - Votaram "sim", 9; "não", 2; 
abstenção, 1. Está aprovado o desta· 
que. Suprimido o § 2.0 do art. 3.0 do 
substitutivo do Relator. 

Passamos ao destaque seguinte. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
<Relator) - Destaque do D~putado 
Manuel Rodrigues, à emenda n.0 3, ar­
tigo 3.0 §§ 2. 0 e 3.0 • 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - y:. Ex.a deseja usar da pala­
vra para o encaminhamento da vo­
tação? 

O Sr. Manuel Rodrigues - Sr. Pre­
~idente, é aquêle caso do Decreto nú­
mero 63.340, de que já falei, que obri­
ga os municípios a depositarem 50% 
da importância que recebrão de con­
vênios. 

É o § 2. e o § 3.0 do art. 3.0 •· Pelo 
projeto origínal, no § 3.0 ficaremos 
sujeitos aos conselhos estaduais e, 
conseqüentemente, aos governadorel3 
para pedir se pode, ou não, fazer de­
terminado convênio. 

Pela emenda que apresentei, ape·· 
nas o Conselho se pronunciará técni·­
camente: se esta, ou não, compatí­
vel com o programa do Estado. 

A emenda vem melhorar em muito 
a. redação e facilitar ainda mais nossa 
tarefa. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
<Relator) - Sr. Presidente, havia 
dado parecer contrário, porque jul­
gava seria ~onveniente que os Estados 
e os Muní- ípios entrassem com uma 
contrapartida nos convemos, para 
obterem o financiamento. 

O parágrafo 2.0 pede coisa diferen­
~ Pede que o financiamento aos ·~s­

tados e aos Municípios se faça inde­
pendentemente de contrapartida, ape­
nas mediante a comprovação de que 
c Estados e os Municípios destinarão 
recursos à educação, recursos êBses 
oriundos de sua própria Receita e~ se 
façam acompanhar dos respectivos 
planos e relatórios contábeis da apli­
cação. 

Considerei, depois da argumentação 
do nobre Deputado Manuel Rodrigues, 

que realmente hã Estados e Municí­
]üos pobres que não estão em condi-
1;ões de realizar essa contrapartida. 
SP. há muitos Estados em condições, 
como Guanabara, São Paulo, Minas 
Gerais, Estado do Rio e Paraná, e a 
gente não pode deixar de considerar 
que, realmente, há pobreza em Esta­
dos e Municípios. E também conside­
ramos que, embora na votação da 
Constituição tenhamos dado aos Mu­
nicípios 11ma participação bem gran­
de nos impostos que cabiam aos Es­
tados, e alguns Municípios industriais 
estefam atualmente com muitos re­
CP:-sos, numerosos outros Municípios, 
realmente, têm dificuldades. 

Então, pode acontecer (e me ocorreu 
agora isto, depois da argumentação 
do nobre colega), pode acontecer que 
os Municipios ricos e os Estados ricos 
depositem logo a sua contrapartida e 
obtenham logo o benefício do Fundo; 
mas os pobres não poderão depos1tar, 
e ficarão sem o benefício do Fundo. 

E assim, nesta ordem de idéias, dou 
meu parecer favorável a essa propo­
sição que mantêm êsse dispositivo no 
Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - P::l.recer favorável? 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Sim. E a segunda é uma 
conseqüência da primeira. Então teria 
que ser favorável também, porque 
essa assistência financeira ficaria 
condicionada sOmente à verificação 
"''~ que se incompatibilizasse com o 
sistema. Tive que dar parecer contrá­
rio desde a primeira vez, porque êsse 
§ 2.0 era conexo ao primeiro. Então, 
sendo favorável ao primeiro, teria que 
dar parecer favorável ao z.o 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - V a i_ ser submetida à votação. 
Peço fazer a chamada. 

(Procede·se à chamada para votaM 
çãol 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Votaram 12 Srs. Membros da 
Comissão, todos favoráveis. 

Passemos a01, destaque seguinte: 

Para a emenda n. 3, § 2.0 , do ar­
tigo 4.0 , do Deputado Manuel Ro­
drigues, a quem dou a palavra. 

O Sr. Manuel Rodrigues - Sr. Pre­
sidente, é justamente sôbre o mesmo 

assunto que já falei anteriormente. 
Para não roubar o tempo do nobre 
Relator, queria mais uma vez lem­
brar que os Srs. Parlamentares, o que 
têm para levar para seus Municíplos, 
são essas pequeninas coisas, temos que 
ajudar nossas regiões. 

É óbvio que nós com essa verba de 
25% ficamos sujeitos apenas ao Mi~ 
ntstério da Educação e êste ainda fica 
com 25% para complementação de 
qualquer recurso que falte ao ensino 
superior, ensino médio ou ensino pr1~ 
mário. 

É natural, todos sabemos que a pró­
pria Constituição prevê a obrigato­
riedade do ensino primãrio dos 7 aos 
14 anos, e muitos, nessa idade, estão 
no ensino médio. 

t óbvio que o próprio Ministério 
ajude ao ensino médio, também, e por 
essa razão apresentei essa emenda 
para que possamos dar condições e 
facilitar mais a erradicação do anal­
fabetismo no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Com a palavra o Relator. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Meu nobre colega, eu di­
rei que ninguém é mais municipalista 
do que eu, porque tenho 61 municípios, 
há 14 anos sendo eleito e reeleito 
Deputado Federal por êsses 61 muni­
ciplos, nos quais tenho 29 prefeitos 
- em Minas Gerais. Mas, apesar da 
minha boa vontade de acolher a tese 
de V. Ex.•, tenho dificuldade; não 
posso dar um parecer favorável, por­
que fiquei no pensamento de que as 
contas que êsse Fundo vai manter no 
Banco do Brasil, essas contas têm que 
ser subdivididas. Isso já está no pará­
grafo 2.0 , da consolidação feita por 
mim, das emendas: que o organismo, 
essa entidade, essa autarquia, com­
preenderá 4 subcontas distintas, além 
de sua conta de custeio. 

Vou aproveitar para explicar por­
que foi feita essa divisão, nos poucos 
5 minutos de que disponho para falar. 
É que essas contas foram subdivididas 
por uma razão: para evitar que o or­
ganismo vá gastar em despesas de 
custeio, verbas dos investimentos que 
êle precisa fazer - como alguns 
deputados falaram "Vão comprar 
aviões. Não gastar indevidamente: .. " 
Está aí na justificativa de numerosas 
emendas, que a'Conselham economia. 
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Então, fiz isso, 4 subcontas. A enti­
dad~ teria uma. para Ensino Superior, 
uma para Ensino Médio, uma para 
Ensino Primário e uma para comple­
mentaçáo de qualquer delas. E . uma 
quinta conta sOmente para as despe­
sas de custeio. E, nessa s.a conta, a 
entidade só poderia ter os recursos or­
çamentários a ela destinados especifi­
camente, para evitar gastos imode .. 
rados. 

Dentro dêsse espírito, eu achei que· 
não seria possível distribuir já a do­
tação. - 25% para a conta do Ensino 
Superior, 25% para a ~anta do En­
sino Secundário, 25% para a conta 
do Ensino Primârio e 25% para a con­
ta de complementaçáo.' 

\ 
Porque teríanlos de obedecer, não 

a êsse critério arbitráriÓ de dividir, 
mas ao critério de creditar em cada 
conta a receita que lhe fôr específica. 
Se o orçamento da União destinou 
tantos milhões para o Ensino Supe­
rior, êsses milhões têm que ser apli­
cados na conta do Ensino Superior e 
não divididos - tanto para aqui, 
tanto para ali. Se fôrem tantos mi­
lhões para a conta do Ensino Secun­
dário, êsses milhões têm que ser apli­
ca.dos na conta do Ensino Secundário, 
e não Jazer o rat-e-io nas 4 contas. 

Temos que obedecer ao critério da 
origem, creditar em cada conta a re­
ceita que lhe fôr específica e não se 
saber se é para. projetos do Ensino 
Primário, do Ensino Superior_ .. ou .do 
Ensino Secundário· f!U procurar credi­
tar para o Ensino em geral, e então 
creditar numa conta géral. 

O certo é que não poderei dar pa­
recer favoráveL Isso tambént parte 
do pressuposto de que a autarquia de­
verá. procurar saber o que precisa 
mais no Ensino Primário, se acha qu~ 
precisa gastar mais no Ensino Su­
perior, se acha que precisa mais no 
Ensino Primário. Não podemos supor 
que o Ministério da Educação vai dei­
xar de atender a. um nível para aten­
der outros, mas êle vai considerar o 
interêsse do País. 

O Sr. Manuel Rodrigues- Retir·ada 
a emenda. 

O SR. PRESillENTE (Mário Mar­
tins) - Tem a palavra o Sr. Depu­
tado João Borges, sôbre a emenda 
n? 39. 

O Sr. João Borges - Sr. Presiden­
te, sôbre o problema da fiÍiação do 
órgão que serã constituído por êste 
Conselho. Entendo que o Conselho é 
um órgão do Govêrno. Não vamos 
aqui dizer que êle pertence ao Mi­
nistério da Educação, Ministério da 
Coordenação, Ministério da Fazenda, 
ou outro qualquer. É um órgão do 
Govêrno. 

A minha Emenda é perfeitamente 
pertinente à matéria em discussão. 
Deve existir a representação- do ope­
rário para êle ter oportunidade de 
participar da tarefa de formação so­
cial e cultural, porque é um dos as­
pectos suscitados pelo Relator na 
apreciação do projeto. 

Ora, eu o subdividiria para que a 
educação dos representantes do ensi­
no médio, primário e superior fõs­
se feita pelo Conselho Federal de Edu­
cação, porque, ali, há Câmaras -des­
tinadas especialmente a cada um dês­
ses graus de ensino. E a representa­
ção dos estudantes, empregados e em­
pregadores seria feita pelo respectivo 
órgáo de classe. Então, se aditaria ao 
dispositivo do 2.0 parágrafo. O 1.0 se­
ria o Conselho Federal de Educação, 
que indicará os representantes do 
magistério primário, médio e supe­
rior; § 2.0 , os representantes dos es­
tudantes, empregadores e empregados 
serão indicados pelos respectivos ór­
gãos de classe. 

Não haveria, então, perigo de ficar 
o Govêrno a descoberto da maioria 
na constituiçáo dêste Conselho, dado 
que os representantes do Conselho são 
representantes do Govêrno, além dos 
representantes do Ministério, repre-· 
sentantes do Govêrno também. En­
tão, na' constituição dêste Conselho 
o Govêmo passaria a ter seis repre­
sentantes contra três apenas estra­
nhos à sua estrutura administrativa, 
que seriam os representántes dos em­
pregadores, dos enipregados e dos es­
tudantes. 

Não vejo porque se recusar aprova­
ção à emenda e eu pediria, nesta 
oportunidade, a atenção do Relator 
para êsses aspectQs que acabo de 
abordar. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Tem a palavra o Relator. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) Eu já falei e continuo 

insistindo em que o Ministério da 
Educação precisa ter o contrôle hie­
rárquico dêste órgão, sem a discri­
minação nesta Lei daquéles repre­

' E~ntantes que êle deve colocar no 
órgão. 

E quanto ao representante dos ope­
rários, . eu também fur contra, mas 
devo, agora, lembrar à Comissão que 
neste programa de amparo aos ope-' 
rários nós criamos aqui, abrimos uma 
exceção aos çritérios gerais do projeto 
para as bôlsas do PEBE. Essas bôlsas 
o Ministério do Trabalho distribui com 
a ajuda do Govêrno americano. Os 
americanos sempfe colaboraram. A 
Aliança para o Progresso entrega ao 
Govêrno brasileiro uma quantia mui-
to grande, mobilizou .... , ......... . 
NCr$ 44.397.133 atendendo a 80.300 
alunos filhos de operários sindicaliza­
dos ... A condição da ajuda americana 
foi precisa, foi para filhos de operá­
rios sindicalizados, com o pensamen­
to de ajudar sOmente a essa catego­
ria, veio especlficamente para isso. 
Não poderíamos recusar essa ajuda e 
pedir que a dessem para outros. Se 
pudessem dar ajuda, através de bôl­
sas de estudo, para os meninos flage­
lados pela sêca do Nordeste, para os 
meninos f a velados de Recife, Rio de 
Janeiro, Brasília, não poderíamos re­
cusar. É uma lei condicionada e não 
podemos recusar, sob pena de preju­
dicar essas crianças. 

.h.onmos uma exceçao neste proJeto, 
criando uma sit'uação especial de bôl­
sas de estudo. Nessa situação especial, 
os operáríos estão· representados. ~sse 
organismo, o PEBE, é um colegiado no 
qual têm assento dois legítimos re­
presentantes dos trabalhadores, elei­
tos pelas suas Confederações Nacio­
nais. Então, não há razão para não 
atender a bôlsas de estudo que váo 
ser concedidas~ não só para filhos de 
trabalhadores, mas para tôdas cri­
anças, dentro dos critérios de menor 
renda familiar. 

Não há razão para incluir o re­
presentante do operário, mas há ra­
zão para incluir o representante do~ 
empresariado, porque êste contribui, 
paga, e não desconta do poerário. :file 
ê que paga, todos os meses, à Previ­
dência Social 2% do quantum pago 
aos empregados para o salário-edu­
cação. 

' 
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O Sr. João Borges - Mas tem re­
percussão na área dos consumidores. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Entendo que o Ministro 
da Educação e Cultura deve ter o con­
trôle hierárquico do Conselho com o 
Ministro da Educação e Cultura. 

Para atender ao nobre Deputado, 
no Regulamento se detenllinará que 
haja um representante do ensino se­
cundârio, um representante do ensino 
superior, um representante do ensino 
primár1o, mas devemos deixar ao ~n­
nistro da Educação e Cultura o con­
trôle do Conselho. Ao Presidente da 
República, no decreto que regulamen­
tar a lei, se dará a competência de 
dispor sôbre quais os representantes, 
para manter o contrôle hierárquico 
do Conselho com o Ministro da Edu­
cação e Cultura. 

Nessas condições, embora tomando 
no maior aprêço a emenda do nobre 
Colega e outras numerosas emendas 
no mesmo sentido, pois são numero­
sas as que versam sôbre o Conselho, 
preferi, dentro de um critério, apro­
var aquela emenda que dá ao Minis­
tro da _Educação e Cultura a maioria. 
no Conselho Deliberativo, e dar re-· 
presentação aos estudantes, ao em­
presariado nacional e a·) Magistério. 
que também terá o seu representante. 

Então o meu parecer é contrário, 
mantendo ci que já eu dis~"' anterior­
mente. 

O SR. PRESmENTE (Mário Mar·­
tins) - O parecer do Sr. Relator é 
contrário. 

Passa-se à votação. <Pausa.) 

Votaram 12 srs. Congressistas: 8 
"sim"; 3 "não" e houve uma absten­
ção. 

A emenda foi rejeitada. 

Passa-se à matéria seguinte: 

O SR. SECRETARIO - Destaque 
para a Eemenda n.0 41, de auotria do 
Sr. Deputado João Borges. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) ·- Tem a palavra o Sr. Depu~ 
tado João Borges, autor do destaque. 

O Sr . .João Borges - Sr. Presidente, 
penso que seria interessante ouvirmos 
o autor da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Tem a palavra o Sr. Depu-

tado Martins Rodrigues, autor da 
Emenda n.0 41. 

O Sr. 'Martins Rodrigues - A emen­
da se refere ·~.!!~" a co~posição do 
Conselho Dellb~~ivo. Nao me con­
venci dos argum~ expendidos pe­
lo nobre Relator, 'tfibretudo naquela 
parte a que S. Ex.a dá muita ênfase, 
ou seja, o contrôle que êle chama, a 
meu ver desapropriadamente. cOntrô­
le herárquico do Conselho. 

O Conselho', tratando-se de órgão 
autárquico que visa esper.ialmente ter 
autonomia administrativa e financei­
ra, não pode sofer, de logo, essa res­
trição de ficar na sua composição su­
jeito ao contrôle, que eu não diria 
hierárquico, do Ministro da Educa­
ção, como disse S. Ex.a 

O projeto tem para essa matéria 
uma disposição que eu considero ina­
dequada. E' a disposição do art. 7.0 , 

onde diz: 

"O FNDE será administrado Por 
um Conselho Deliberativ,. consti­
tuído de até 9 (nove) membros, 
incluindo na sua composição re­
presentantes dos Ministérios da 
:.Sducaçâo e Cultura, da Fazenda 
e do Planejamento e Coordena­
ção-Geral, do Magistério, dos Es-

(.. tudantes e do Empres'\riado Na­
cional, na forma prevista em re­
gulamento." 

Quer dizer, deixa-se ao critério da 
regulamertação estabelecer o núme­
ro exato de membros do ConsellHJ. 

Mas, me varece ai inconveniente 
indicar-se isso numa composição de 
órgãos dessa categoria, que vai real­
mente ter a maior expressi\o na rea­
lização do~ obj~tivos do Fundo; dei­
xa-se ao critério exclusivo da regu­
lamentação. Prefiro que se fixe, des­
de 1ogo, o número de membros se­
jam sete, como proponho, sejam on­
ze. O fato ê que deve ser, des<le logo, 
delimitado o número exato de mem­
bros. 

A minha ebenda fixa sete membros 
e me parece que não há necessidade 
de mais do que isto para que se dê 
uma estrutura mals capaz de orien­
tar na administração do Conselho. 
Logo no parágrafo primeiro se esta­
belece o critério da escolha dos mem­
bros, dos represent:?ntes. Dou, portan­
to, uma composição de sete membros, 

í 

entre os quais dois são professôres, 
dois estudantes, por uma questão de 
partdade. Ta:mbém um representante 
do Ministério da Educação, outro do 
Ministério do Planejamento e ainda 
outro do Ministério da Fazenda. 

o empresariado não se faz repre­
sentar porque, no meu modo de ver, 
se êle fizer jus a compor o Conselho 
os assalariados terão o mesmo direi­
to. A verdade é que o erÍlpresariado 
só entra aí porque se atribui a êle, na 
composição do Fundo, a questão do 
salário-educação, que não interessa 
apenas ao empresário mas também ao 
assalariado porque é sobretudo em re­
lação às bôlsas de estudo concedidas 
a empregados ou a trabalhadores, que 
vai ter aplicação o dispcsto na lei es­
pecífica sôbre a matéri~. Por conse­
guinte, não se podia excluir da repre­
sentação - uma vez que se inclui o 
empresariado -, a representação dos 
operários. 

Nada tem a ver no caso, a questão 
dêsse órgão que tem o nome singular, 
uma sigla muito esquisita - "PEBE". 
Não vejo nenhuma razão para se tra­
tar do problema do PEBE, ne.ssa ma­
téria. Eu inclui o empresariado ~orno 
o operariado, ou, então, se daria re­
presentação ao Ministério do Traba­
lho, que representaria os dois grupos. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Peço ao orador que conclua 
suas considerações. 

O Sr. Martin~ Rodrigues - A mi­
nha emenda substitui o parágrafo 
único pelo parágrafo segundo, que 
trata da Presidência do Fundo. O pro­
jeto manda que seja entregue ao Mi ... 
nlsi;ério da Educação e Cultura ou a 
seu representante. Eu acho que a Pre­
sidência do Conselho entregue ao Mi· 
nistro, está certo. Mas se êste tiver 
falta, deve ser eleíto um Vice-Presi­
dPnte para substituí-lo nos seus im­
pedimentos, e não um ~imples repre­
sentante indi"cado pelo Ministério qa 
Educação e Cultura, o que poria o 
Fundo na dependência muito estreita 
do Minuistério, ou da pessoa do Mi­
nistro. 

Como é órgão de caráter geral, o 
mais possível com autonomia admi· 
nistrativa e fin~nceira, preocupei-me 
em que êsse órgão se desvinCulasse 
um tanto dos problemas administra· 
tivos do Ministério da Educação, so ... 
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br,etudo do Ministro; e que tivesse 
uma composiçã(l de modo a permitir, 
na. sua estrutura, a participação de 
estudantes e professôres. 

6 nobre Relator não se preocupou 
com ê.ss~ aspecto de ser assegurada ao 
órgão a aUtonomia administrativa e 
financeira. Tratou mais do Ministério 
do Ministro. 

Eram as conslderaçõP.,'~' que queria 
fazer. A minha Einenda n.o 41 não é 
igual a 39 do nobre Deputarto João 
Borges, pois focaliza aspectos diferen­
tes e dá uma estrutura diversa ao 
ôrgão. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) -Pergunto se o autor d~ emen,... 
da, Deputado João Borges, deseja fa­
zer uso da palavra. 

O Sr. João Borges- As observações 
do nobre Deputado Martins Rodrigues 
são judiciosas. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE ' ' (Relator) - Disse o nobre Deputado 
Martins Rodrigues que a matéria é 
hem difícil. S. Ex.a· disse, ainda, que 
não estava Conformado com as mi-­
nhas razões de "láo incluir um repre-­
sentante do operariado, Entretanto, a: 
emenda de S. Ex.a também não faz 
essa inclusão. lnculi, apenas, repre-­
sentantes de estudantes. 

O Sr. Martins Rodrigues - Não fa­
ço questão disso . .€ questão de pouca 
importância. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Mantenho o meu pare­
cer, m~smo porque já dei parecer 
favorável a outra enienda que au­
menta, inclusive, o nUmero de Con­
selheiros, achando que o órgão é 
muito importante. Opinei, então, fa­
voràvelmente, à emenda que acres­
centa ao projeto mais dois nomes. 
Serão onze os membros dt;> Conselho'. 

E quando me referi ao Ministro, 
pareceu-me que ficou entendido que 
se tratava do Ministério dó Govêrno, 
porque, afinal, é o Ministro que, à 
frente do Ministério, representa os 
seus órgãos e a própria política edu­
cacional da responsabilídade do Go­
vérno. · 

..... Assim, não vejo razões para rp.odifi- _ 
car o meu pronunciamento anterior 
porque acho necessário, a um orga­
nismo dessa importância, a uma au-

tarquia como a que estamos ·crlando, 
que o Ministério da Educação tenha 
o contrôle e que aquelas pessoas in­
teressadas no problema se façam re­
presentar, isto é, haverã. represen­
tantes do magistério, dos estudantes, 
do Ministério da Fazenda, do MiniS­
tériO do Planejamento etc. 

Mas, vejo nas emendas apresenta­
das pelo Deputado Martins Rodrigues 
uma a qual posso dar parecer favo­
rável. É aquela que afirma que presi­
dirá o Conselho o Ministro da Edu­
cação e Cultura, substituído em suas 
faltas e inipedimentos por um Vice­
Presidente eleito para mandato de 
dois anos. Era uma omissão que ha­
via e o Ministro pode fazer-se repre­
sentar. Ê:sse seu representante, porém, 
não é o Vice-Presidente, é como se 
fôsse o próprio Ministro. -Assim, tive­
mos a pr~ocupação de, no projeto, 
d!,stinguir juridicamente essas situa­
ções, Em se tratando de autarquia, o 
Ministro pode ser chamado a um Tri­
bunal de primeira instância e ter de 
representá-la, poderá vir a represen­
tá-la num contra to, etc. 

Demos, então, na proposição, ao Mi­
nistro o poder de credenciar repre­
sentante para êsses casos, de ter re­
presentante para substituí-lo nas reu­
nióes, mas êsse representante, eviden­
temente, não é o Vice-Presidet«;e. 
Êsse representante pode não compa~ 
recer, e o Conselho estará acéfalo. 

Entendi que era uma omissão, razão 
pela qual dou o meu parecer favorá­
vel ao item 3, isto é, a que o Conselho 
tenha um Vice-Presidente. Eu deixa­
ria os critérios do mandato à regu~ 

lamentação, porque, talvez, não fôsse 
conveniente ser o mandato fixado só 
para o Vice-Presidente. Se, talvez, o 
Sr. Deputado Martins Rodrigues abris­
se mão ... 

O Sr. Eurico Rezende - O Vice­
Presidente tem uma certa estabili­
dade. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Os membros do Conse­
lho não têm· o tempo de mandato fi­
xado, o que seria feito no Regula .. 
mento. Se o Regulamento, por exem ... 
plo, fixar o mandato em um ano, 
como colocaremos o Vice-Presidente 
com mandato de dois anos? 

·O Sr. Martins Rodrigues - Acho 
absurdo deixar ao RegUlamento a. 
fixação do tempo do mandato. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Não tenho dúvida elll 
concordar. 

É que o Regulamento pode, depois, 
estipular em um ano, e o Vice-Presi­
dente ficar com o mandato de dois 
anos, por exceção. 

Meu parecer, Sr. Presidente, é fa .. 
vorâvel ao item 3 da emenda, nos têr-:­
mos em que êle está redigido. 

. O SR. PRESIDENTE (l\lário Mar­
tins) -Passa-se à votação do parecer 
do Relator, que discorda dos itens 1 
e 2 e apenas aprova o de n.o 3 da 
Emenda n.o 41. 

Vai ser feita a chamada. 

Procede-se à chamada 

O SR. PRESIDENTE .!Mário ~tar­
tins) - Votaram "sim", 9 Srs. Con­
gressistas; "não", 2 Srs. Congressis­
tas; e houve uma abstenção. 

Foi aprovado o parece:r do Relator 
com relação a essa emenda. 

Passa-se à matéria s_eguinte. 

O Sr. Secretário - Destaque de au-
toria do Sr. Senador Eurico Rezende'. 

"Requeiro destaque do § 2.0 do 
art. 9.0 do projeto para .efeito de 
aprovação, ficando prejudicado o 
§ 2.0 do art. 9.0 do substitutivo:" 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Com a palavra o autor do 
destaque. I 

O Sr. Eurico Rezende - Quero 
cllamar a atenção da Comissão para 
compreender o sentido da minha 
emenda, 

Diz o Substitutivo em seu § 1.0 , 

art. 3.0 : 

"A assistência financeira. a ser 
concedida pelo INDE ficará sem­
pre condicionada à aprovação de 
program,as e projetos especificas, 
pelo órgão competente do Minis­
tério da Educação e cultura, será 
reembolsável ou não, e far-se-á 
mediante convênio, consoante es­
tabelecer a regulamentação." 

Entendo que não devemos condiciO­
nar essa assistência financeira à apro­
váção do projeto pelo órgão compe~ 
tente do Ministério da Educação e 
Cultura, porque com esta lei, assim 
em termOs de criação de uma autar-, 
quia, devemos desvincul@.r, colocar 
sem nenhuma assis~ência 1inanceira, 
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sem nenhuma dependência com o ór­
gão competente do Ministério da Edu­
cação e Cultura. 

Um Conselho deve dispor de todos 
os meios para anailsar, apreciar e 
aprovar projetos específicos. Pode se 
julgar, pelo menos inicialmente, desa­
parelhado, tendo a aprovação do Mi­
nistério da Educação e Cultura, e não 
ficar essa assistência financeira su­
bordinada ao Ministi;rio. Isto contra­
ria o princípio da descentralização, 
que· é uma das características funda­
mentais da autarquia, e evita por 
outro lado a burocracia, torna as de­
cisões do Conselho mais rápidas. 

Então, eu restabeleço as disposições 
constantes do projeto, que não con­
diciona a concessão de recursos à 
aprovação de projetos. 

O Sr. Manuel Rodrigues - § 1.0 do 
art. s.o da Emenda n. o 3 ... 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presi­
dente, u que eu pleiteio é a aprov~ão 
do i 2." do Art. 9.0 do projeto. 

O súbstitutivo do Relator diz o se-
guinte: 

"§ 2.0 do art. 9.0 - O Pre'sidente 
do Conselho Deliberativo do INDE 
poderá incorporar à Secretaria 
Executiva do Plano Nacional de 
Educação, a Assessoria Jurídica, a 
Coordenação Nacional de Bôlsas 
de Estudos, bem como requisitar 
pessoal de órgão da administra­
ção direta e indireta. para serv1r 
em sua Secretaria Executiva e, 
ainda, excepcionalmente, contra­
tar especialistas e técnicos, ob­
servado, no que couber, o dispos­
to no art. 6.0 da Lei n.o 5.049, de 
29 de junho de 1966." 

Então eu achei melhor, mais con­
veniente, até mais sintético, o § 2.0 
do art. 9.0 do projeto, que dispõe: 

"A Administração do Fundo Na­
cional de Desenvolvimento da 
Educação poderá requisitar pes­
soal dos órgãos da Administração 
direta e indireta para servir na 
Secretaria Executiva e, ainda, ex­
cepcionalmente, contratar espe­
cialistas .sujeitos à legislação do 
trabal.ho." 

Entendo que não se deve obrigar 
êsse Conselho a absorver êste pe.ssoal 
administrativo constante da Secreta­
ria Executiva do Plano Nacional de 

.E;dm~ação, Assessoria Jurídica, Bôlsas 
ele Estudo etc., e deixar ao Conselho, 
que é um órgão nôvo, com a liberda­
de para requisitar, para escolher den­
·&ro dos quadtG$>çlo Ministério da Edu­
cação o seu pe~~: E êsse pessoal que 
,está atualmentê'~ Assessoria Jurí­
dica, no Plano Na~~l de Educação, 
nada perderá, porque todos êles são 
funcionários do Ministério da Educa­
ção, então, não se deve manietar um 
órgão que se está criando para uma 
experiência nova, inclusive êsse órgão 
requisitar êsse seu próprio pessoal, 
mas a lei não deve obrigar. 

É o meu ponto de vista. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­

tins) - Com a palavra o Sr. Relator, 
Deputado Nogueira de Resende. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Quando dei parecer fa­
vorável às emendas dOs nobres Depu­
tados Manuel Rodrigues e Oceano 
Carleial, no dispositivo que pleiteava 
a incorporação da Secretaria Executi­
va e a Assessoria Jurídica do Plano 
·Nacional de Educação ao Fundo, e 
quando acrescentei, aprovando com 
subemenda a Emenda n.0 1 do nobre 
Deputado Franco MontDro, acrescen­
tando a alusão ao art. 6.0 , da Lei n.O 
5.049, de 29 de junho de 1966, fiz com 
o seguinte raciocínio: é que com a 
criação dessa autarquia, pràticamen­
te, vai desaparecer a Secretaria Exe­
cutiva do Plano Nacional de Educa­
ção. A Secretaria Executiva do Plano 
Nacional de Educação tem finalidade 
idêntica à do· órgão que vamos criar, 
embora, antes, num âmbito muito 
menor, e já agora, num âmbito mui­
to maior, deixei à faculdade do Mi­
nistro. 

Fica ao arbítrio dêle. Colocará o 
pessoal excedente, pessoal que terá o 
que fa:zer, assim como o da Coordena­
ção das Bôlsas de Estudo, que passa­
rá a ser regido pelo órgão. Sôbre o 
pessoal disponível, o Ministro poderá, 
ou não, chamá-lo para o órgão, apro­
veitando a sua experiência. 

Sõbre a invocação do art. 6.0 da Lei 
n.o 5.049, prometi aos Membros da 
Comissão explicá-lo na ocasião opor­
tuna, e esta chegou. Sle, o artigo, foi 
mencionado nas emendas dos nobres 
Deputados Brito Velho e _Franco Mon­
tara, emendas que encampam propo-

f 

sições do. Conselho Federal de Edu­
cação. 

O art. 6.0 jntroduz modificações na 
legislaçij.o pertinente ao Plano Nacio­
nal da Habitação, e diz o seguinte: 

(lê,) 

"0 Banco Nacional da Habitação 
e as autarquias bancátías" - e é 
caso semelhante, pois é uma es­
pécie de autarquia bancária -
"cujo regime de pessoal os filia 
à Consolidação das Leis do Tra­
balho, terão a remuneração -e o 
salário de seus dirigentes, conse­
lheiros e servidores submetidos à 
aprovação do Conselho Monetário 
Nacional e seu regime de traba­
lho fixado pelo respectivo Conse­
lho de Administração, não se lhes 
aplicando as disposições da Lei 
n.o 3. 780 e a legislação subse­
qüente sôbre vencimentos e van­
tagens dos servidores püblicos ci-
vis da União." / 

Só para fechar a porta para fato 
que acontecia -comumente: evitar que 
as pessoas que eram chamadas para 
trabalhar sob a Consolidação das Leis 
do Trabalho, em pouco tempo viesse 
a ter as mesmas vantagens do fun­
cionalismo. Então, elidia o desejo de 
que não houvesse mais despesas e 
empreguismo. 

Essa Lei n.o 5.049, a meu ver, põe 
um freio a favOres que possam ser 
concedidos ao pessoal contratado pela 
CLT, de acôrdo com a leí imperativa, 
que aí teria que ser obedecida. 

Essas foram as razões por que eu 
incluí êsse artigo, quando o artigo 
original dizia, apenas, que 

"A Administração do Fundo po­
derá requisitar o pessoal dos ór­
gãos de Administração, rlíreta e 
indiretamente, para servir na Se­
cretaria Executiva, e, ainda, ex-­
cepcionalmente, ,contratar espe­
cialistas, sujeitos à legislação do 
trabalho." 

Então, nessas condições, eu achava 
que, como eu redigi, não havia prejuí­
zo porque o Ministro poderia requísi~ 
tar ou não. Eu redigi dando essa fa­
culdade. Mas, a Comissão deliberará 
como achar conveniente - manten­
do o disposítlvo do projeto original ou 
atendendo aqui à emenda do nobre 
Senador Eurico Rezende, ou manten-
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do o dispositivo por mim incorpora­
do, ou seja, as emendas dos nobres 
Deputados Manuel Rodrigues e Ocea­
no Carleial. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, V. 
Ex.a obriga o órgão a aproveitar. É 

melhor não impor. O órgão requisit~­
rá se quiser. Como está no substituti­
vo. É uma~ faculdade. Se puser isso, 
aqui, não quer dizer que vai poder 
requisitar, êlé fará isto ou não farã 
nada. · 

O Sr. Manuel Rodrigues - Com sua 
permissão, para um esclarecimento: 
esta emenda foi apresentada para 
aproveitar o pessoal técnico que vem 
exercendo a função há muito tempo. 

Eu mantenho o destaque à minha 
emenda. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) -Eu já dei o meu parecer. 
Embora considerando aqui as razões 
do nobre Senador, acho que devo Ser 
coerente, porque mantive aqui êsse 
dispositivo como uma faculdade ao 
Ministro, considerando a situação 
désse pessoal não sOmente ·da Coor­
denação de Bôlsas de Estudo, mas, 

, também, da Secretaria Executiva do 
Plano Nacional de Educação, porque 
êsse pessoal vai ficar disponivel. Na­
turalmente, ~sse nôvo órgão vai 
abranger o/ serviços que fazi~m an­
tes. Por isso eu disse aqui, olhando a 
situação dêsses funcionários e ado­
tando a emenda do nobre Deputado 
Manuel Rodrigues e do nobre Depu­
tado Oceano Carleial, que o Ministro 
ficaria com a faculdade de aprovei­
tar êsse pessoal - uma faculdade que 
êle usará, ou não. Então, ·não estou 
contrariando o Senador Eurico Re­
zende. 

Mantenho o meu parecer para que 
fique, então, a faculdade, ao Minis­
tro, de incorJorar êsse pessoal da Co­
ordenação de Bôlsas de Estudo e da 
Secretaria :Executiva do Plano Nacio­
nal de Educação ao pessoal do, nôvo· 
õrgão. \ 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) "Vai ser feita a votação. 

(Procede.se à votação.) 

Votaram com o destaque, 8; com o 
Relator, 3; abstenção, uma. Aprova­
do o destaque. 

Vamos passar â emenda seguinte. 

O Sr. Secretário - Destaque do 
Deputado João Borges, para a Emen. 
da n.o 46, de autoria do Dep'utado 
Martins Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) -Tem a 'palavra o Sr. Depu· 
tado Martins Rodrigues. 

O Sr. Martins Rodrigues - Sr. 
PrCsidente, a Emenda n.0 46 mandá 
suprimir o artigo 10 do Projeto. '.tsse 
artigo do Projeto no meu entender, é 
inconstitucional, porque diz: 

(Lê) 

"A Inspetoria Geral de Finanças, 
do Ministério de Educação e 
Cultura, supervisonará, no FNDE7 
a administração financeira e 
executará as atividades de audi­
toria." 

Diz a Constituição Federal, no seu 
artigo 71, § 1.0 : 

(Lê) 

"O contrôle externo do Congres­
so Nacional será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas e 
compreenderá a apreciação das 
contas do Presidente da Repú­
blica, o desempenho\ das funçóes 
de auditoria financeira e orça· 
mentári~. e o julgamento das 
contas dos administradores e de­
mais respon_sáveis por bens e 
valôres públicos." 

Depois, no § 3. 0 , diz: 

(Lê) 

"A auditoria financeira e drça­
mentária será exercida sôbre as 
contas das unidades administra· 
tivas dos Três Podêres da União, 
que, para êsse fim, deverão 
remeter demonstrações contábeis 
ao Tribunal de Contas, a quem 

. caberá1 realizar as inspeções que 
considerar necessárias." 

O § 5.0 dispóe: 

(Lê) 

"As normas de fiscalização finan­
ceira e orçamentária estabeleci­
das nesta seção apllcam-se às 
autarquias." 

De modo que a fiscalização é orça­
mentária, da autarquia. E a auditoria 
estabelecida na Constituição, em 
relação à fiscalização financeira e 

orçamentária, compete ao Tribunal 
de Contas, e não ao Poder Executivo. 

A Inspetoria Geral de Finanças é 
dependênCia do- Ministério da E~uca­
ção, portanto subordina-se a uma 
autarquia, que é um órgão que vai 
funcionar com o contrôle do Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Educação. Subordina-se, na sua par­
te financeira e orçameptária, a urha 
dependência, a uma repartição, en­
fim, a uma parcela do Ministério da 
Educação. 

Evidentemente, é inconstitucional. 

O nobre Relator atentou para êste . 
aspecto, e procurou corrigi-lo, mas 
sem ter ido até a realização de seu 
objetivo. De fato, no seu projeto­
substitutivo, declara que as inspeto­
rias gerais de finanças do Ministério 
da Agricultura colabora em sua su­
pervisão financeira. Não lhe pode 
caber auditoria, e sim ao Tribunal de 
Contas, não ao Poder Executivo. Com 
isto, não se observa, de modo algum, 
o art. 71, da Constituição. De modo 
que continua, no seu substitutivo, a 
inconstitucionalidade qu~ eu encon­
tro no art. 10 do projeto. 

Acho que é melhor suprimir êsse 
dispostivo porque o Tribunal de Con· 
tas ficará com a atribuição que já 
tem, em face da Constituição e em 
face da legislação em vigor,' de fazer 
auditoria financeira e orçamentária 
da autarquia e de, portanto, . ter o 
contróle das despesas da autarquia. 
Isso não pode caber a um órgão do· 
Poder Executivo. 

O Trmunal de Contas é órgão auxi­
liar do Poder Legislativo, exatamen­
te disciplinado na Constituição, tendo 
em vista que aO Poder Legislativo 
compete a fiscalízaçâo financeira, 
através da tomada de contas que se 
faz com a.s prestações anuais. Eviden­
temente, portanto, o art. lO é .... in­
constitucíonal quando atribui a uma 
Inspetoria de Finanças do Ministério ' 
da Educaçáo a supervisão financeira 
e a atividade de auditoria relativas 
à autarquia que está sendo criada. 

Por isso, éu insisto nesse juizo, Sr. 
Presidente, que manda suprimir o 
dispositivo. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Tem a palavra o Relator. 

I 

r 
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O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator} - Eu dei parecer favorá­
vel à emenda do nobre Deputado 
Martins Rodrigues, com subemenda 
minha. Pelo seguinte, porque êle tem 
tôda a razão quando observa que o 
art. 71 da Constituição, em seu pará­
grafo 5. 0 , subordina as autarquias, 
no capítulo da fiscalização financeira 
e orçamentária. Diz o seguinte: 

"As normas de fjscalização fi­

nanceira e orçamentária estabe­
lecidas nesta seção aplicam-se 
às autarquias." 

Sendo esta uma autarquia, há de 
ser fiscalizada pelo Tribunal de Con­
tas. 

Mas, o nosso desejo é de que essa 
autarquia tenha o menor número 
possível de -despesas e ela precisa de 
um órgão interno do Tribunal de 
Contas para examinar os processos 
que vão lá. Mas, para pôr em ordem 
êsses processos, examinar-se a situa­
ção interna da autarquia financeira 
e examinar também a situação, fis­
calizar uma entidade beneficiada 
pela autarquia, tem que fiscalizar 
também a entidade beneficiada. 

Por exemplo, as Pontifícias Uni­
versidades Católicas, entidades priva­
das, vão ter auxílio e é preciso que 
o Ministério fiscalize. Então, eu con­
ciliei, fiz uma subemenda para con­
ciliar, para evitar que a autarquia 
tivesse que contratar, aumentar .seu 
pessoal para fiscalização dos traba-· 
lhos financeiros. 

Então, pensei que o Ministério já 
tendo uma inspetoria organizada, ela. 
poderia colaborar evitando que a 
autarquia contratasse pela CLT con­
tadores, inspetores e mais pessoal, 
aumentando as despesas de custeio. 

Achei, então, que ficaria melhor 
que a inspetoria do Ministêrio ficasse 
com a obrigação de colaborar, obser­
vando o artigo 71 da Constituição, 
sem incluir, como não pode incluir, a 
obrigação do Tribunal de Contas 
fiscalizar as contas da autarquia. 

Mas, eu posso dar um parecer fa­
vorável em que o artigo se redija 
assim: 

"A Inspetoria-Geral de Finan1;as 
do Ministério da Educação e 

'cuitura colaborará na SUP.ervis,~o 
financeira."· 

I . . . 
E fica subentendido que o 1fttunal 

de Contas fiscaliza as autarquias. ltle 
vai apenas colaborar na supervisão 
financeira. 

Isso exclui o Ttitllínal de Contas? 
-Não! 

Assim, então, em consideração ao 
Deputado Martins Rodrigues, nos es­
crúpulos que apresentou com relação 
á êsse artigo. 

O Sr. Paulo Rocha - Quero lem­
brar ao Relator que a hipótese está 
aqui, no substitutivo: permissão ao 
Conselho Deliberativo para requisitar 
pessoal necessário. Atenderíamos, en­
tão, o princípio constitucional, sem 
tirar do Conselho a possibilidade de 
requisitar funcionário. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Mas pelas normas legais, 
a Inspetoria tem a sua competência. 
Então, se houver requisiç_ão, ocorrerá 
desfalque no órgão. Êle, colaborando, 
está lá e aqui também. É preferível 
que colabore e não seja requisitado, 
porque o requisitado de lá desaparece 
e vem para cá. E a Reforma Admi­
nistrativa determina a existência de 
Inspetorias Finan~eiras em cada Mi­
nistério. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Em votação o parecer do 
Relator, com a subemenda. 

(Procede-se à votação.) 
I 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar-
tins) - O parecer, com a subemen­
da, foi aprovado, por 9 votos, havendo 
2 contrários e 1 abstenção. 

Passamos ao destaque, solicitado 
pelo Deputado João Borges, para a 
Emenda n.0 47. 

Tem a palavra o autor da Emen­
da. 

O ~r. Martins Rodrigues - A 
Emenda n.0 47 é também supressiva 
ao art. 11 e §§ 1.0 e 2.0 do Projeto. O 
Relator os manteve, no seu substitu­
tivo, pelo menos em parte. 

o Projeto contém, no seu art. 11, 
§ 1.0: 

(Lendo) 

"Em consonância com o disposto 
no art. 168, § 3.0 , inciso III, d.a 

Constituição, poder-se-á estabe­
lecer sistema através do qual, em 
relação aos novos alunos que se 
matricularem nos estabelecimen­
tos federais de ensino, seja cobra~ 
da anuidade dos de alta renda 
familiar, financiando-se bôlsas 
reembolsáveis, a longo prazo, aos 
alunos da ~ategoria de renda 
imediatamente inferior. 

§ 1.0 - O regulamento fixará, 
em função do maior salário-mí­
nimo vigente no Pais, os critérios 
para determinação das categorias 
de renda familiar, levando em 
consideração o nUmero de peden­
dentes de família." 

:S:sse projeto se caracteriza pela 
preocupação de atribuir tudo ao poder 
regulamentar do Presidente da Repú~ 
blica. O que se pode fazer na lei, joga­
se para o regulamento, com a preo~ 
cupação portanto de não fixar os cri~ 
térios que a lei deveria delimitar. 

O art. 168 da Constituição, no § 3.0
, 

inciso III, invocado, declara: 

TU-·························· 
Sempre que possível, o Poder Pú~ 
blico substituirá o regime de gra­
tuidade pelo de concessão de bôl­
sas de estudo, exigido o posterior 
reembôlso no caso de ensino de 
grau superior." 

Essa é norma que oferece dificulda~ 
de que não pode ser vencida sem exa­
me mais profundo. O projeto não cria, 
desde logo, o critério, mas se limita 
a autorizar a criação do sistema de 
cohrança baseado "na alta renda fa­
miliar" e o conceito de "alta ren-

famaliar'' vai ficar para posterior 
fixação. 

Por outro lado, não se delimita a 
área de competência do Poder Exe­
cutivo para criar condições mediante 
as quais se vai tornar o ensíno não 
mais gratuito mas remunerado à ba~ 
se de bôlsas de estudo reembolsáveis. 
Diz o art. 11, do Projeto n.0 27/68 
(CNJ: 

"Art. 11- ................... . 
poder-se-á estabelecer sistema 
através do qual, em relação aos 
novos alunos que se matricularem 
nos estabelecimentos federais de 
ensino, seja cobrada anuidade dos 
de alta renda familiar, ... " 
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Que "alta renda familiar" é essa? 
Tudo qtie diz com êsse sistema para 
determinação de categoria' familiar 
sujeita ou não à concessão de bôlsas 
de ~studo, não é estabelecido desde 
logo no projeto, deixando-se essa de­
r ~ada matéria para regulamentação 
pelo Poder Executivo. 

Acho QUI'! êsse critério realmente 
não podia logo ser estabelecido na 
proposição, sem exame mais comple­
to, sem investigação de cará~er social 
e econôrhico em todo o País, em tôdas 
as regiões. É melhor não se estabele­
cer coisa alguma, até porque essa não 
é uma matéria que deva constar dêsse 
projeto. Pode sair dêsse projeto, sem 
prejuízo. 

O projeto regula a questão de orga­
nização de uma espécie de banco para 
financiar projetos de educação. Inclui 
assessàriamente bôlsas de estudo. Mas 
est"tbelecer aqui um sistema de anui­
dade na base de alta renda familiar, 
sem se deli;mitar, desde logo, sem se 
estabelecer um parâmetro dês:;;e cri­
tério de fixação, é matéria que rião 
me atreveria ·nunca a votar, porque 
considero de alta repercussão na vida 
educacional do Pais, na vida econô­
mica de sua população, e que podia 
ser perfeitamente objeto de projeto 
posterior que o Govérno remeteria de­
pois de fazer, a respeito dessa maté­
ria, estudos, investigações, pesquisas 
que se tornassem indispensáveis. 

Por isso, Sr. Presidente, propus a 
supressão. Prefiro que nãQ se cuide da 
matéria, que não ê indispensável 
nessa proposição, a ser cuidada de 
maneira leviana, não digo leviana, 
mas superficial, sem a ,profUndidade 
que o assunto requer para uma legis­
lação que ao menos fôsse medíocre 
nesse assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar· 
tins) - O Sr." Relator deseja fazer 
uso da palavra? 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) . - Quando li meu relató­
rio, dissertei sôbre o tema dessa emen­
da do nobre Deputado Martins Rodri­
gues, que é a Emenda n.0 47, que P,re­
tende suprimir o art. 11 e seus §§ 1.0 

e 2.0 do p'rojeto. 

Devo dizer que tem razão o nobre 
Deputado Martins Rodrigues quando 
pretende que não se faça uma regu-

lamentação da Constituição na Co­
missão Mista. Concordo, porque uma 
Comissão Mista, que tem a incum­
bência de dar parecer e:x.pedido sôbre 
matéria urgente, não deve regula­
mentar artigos da Constituição. Isso 
deve ser feito com mais vagar, com 
um exame meticuloso nas duas Casas 
do Congresso, separadamente, com 
audiência das Comissões de Constitui­
ção e Justiça. Mas, neste Caso, pare­
ceu-me tão claro o art, 168 da Consti­
tuição que, penso eu, não há necessi­
dade de regulamentação. 

Vou ler' novamente o artigo para 
mostrar porque acho que êle é perfei­
tamente claro: 

"Art. 168 -

111 - o ensino oficial ulterior ao 
primário será, igualmente, gra­
tuito para quantos, demonstrando 
efetivo ap:t:oveitamento, prova­
rem falta ou insuficiência de re­
cursos. Sempre que possível, o Po­
der Público substituirá o regime 
de gratuidade pelo de concessão 
de bólsas de estudo, exigindo o 
posterior reembõlso no caso de 
ensino cte grau superior; 1' 

Exigindo. Quer dizer: no caso do 
ensino superior, é exigido o reem­
bôlso de bôlsas de estudo; as bôlsas 
de estudo de ensino superior sempre 
são pagas. O ensino superior, aliás, é 
sempre pago. Os que têm alta renta­
bilidade familiar pagam, em quaisquer 
estabelecimentos de ensino sup~rior 
do Poder Público. 

É o espírito da Constituição de 1967, 
em que desaparece o ensino superior 
gratuito. 

O Sr. Martins Rodrigues (Fora do 
microfone - Ininteligível.) 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Os que têm alta renta­

bilidade familiar r.}agam; os que não 
sao de alta rentabilidade familiar, 
que não podem pagar, êsses recebem 
bõlsas de estudo. Agora, essas bôlsas 
de estudo são reembolsáveis: o aluno 
assl·me o compromisso de, quando se 
formar, pagar a longo prazo - talvez 

1 

em 15 ou 20 anos - êsse débito que 
êle ficou tend' para com a Faculdade. 

O sistema é êsse. 

O Sr. Martins Rodrigues - Nessa 
argumentação de V. Ex.a há uma fa-

lha substancial. A Constituição não 
di;:; que "é sempre". 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Diz, exigindo posterior 
reembôlso. 

O Sr._ .Martins Rodrigues - Sempre 
que posSivel o Poder Público substi­
tl ir~ o regime de gratuidade pelo da 
concessão de bõlsas de estudo, exigin­
do posterior reembôlso. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
'Relator} - Exatamente o que a 
Constituição fala, o que a Constituição 
d.istingue, é que o Poder Plúblico subs­
tituirã. o regime de gratmdade e isso 
sf' refere ao ensino méC.io exp. geral. 
Agora, quando ela fala que é exigido 
é para o caso do Ensino Superior, por­
que o Superior será sempre pago. 

Veja V. Ex.a que, no caso do "7.nsino 
Médio, ao cOntrário, aos alunos de 
alta rental"\ilidade familiar é cobrada 
anuidade. Já no Ensino Superior o 
alun" terá ~ue pagar. 

Observamos assim que o espírito da. 
Constit·üção é o de suprimir a gratui­
dade do Ensino Superior. Como já dis­
se, o- alunos de alta rentabilidade, os 
que podem pagar, pagam; os que não 
podem, então, êstes sim, têm a bôlsa de 
estudo que, depois terá que reembol­
sar o Govêrno ou o órgão responsá- 1 

veJ. Já no ensino médiÜ não haverá 
essa obrigatOriedade de reembôlso por 
parte daqueles que recebem bôlsa-de­
estudo. 

O Sr. Martins Rodrigues - Veja 
como é ueri_gosa uma interpretação 
superficial err matéria dessa ordem. 
num projeto dêsse. V. Ex.6 está come-

. tendo os mais g-raves êrros de inter­
pretação! 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Aos alunos do Ensino 

'Vlédio, que não tenham possibilidade 
de pagar o estudo, o Govêrno pagará, 
dando uma bôlsa-de-estudo. Por que 
isso? Porque os colégios precisam vi­
ver, precisa"'ll. ter renda. Então o Go­
vêrno cria um sistema de bôlsa-de­
estudo. 

Por isso i'edigi êsse meu substitutivo 
assim: 

"Art. 11 - Em consonância con.i 
o disposto no art. 168, § 3.0 , inciso 
III da Constituição, o Ministério 
da Éducação e Cultura deverá es-

I 
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tabelecer sistema, através da 
qual, em relação às novas matrí­
culas nos estabelecimentos fe~ 

derais dr ensino seja cobrada 
anuidade daqueles alunos de alta 
renda familiar, financiando-se 
bôlsas· de estudo, de manutenção 
e de estágio, reembolsáveis a Ion­
~o prazo, aos alunos de Curso Su­
perior de menores ou insuficientes 
recursos. 

Parágrafo único - O Regulamen­
to especial ft_xará os critérios para 
a concessão e pagamento das bôl­
sas, tendo em vista os seguintes 
pr:ncípios: . , . " 

Tendo em vista essa argumentação, 
não tenho como dar parecer favorável 
à emenda do Sr. Deputado Martins 
Rodrigues, porque acho que o dispo­
ritivo está de acôrtio com a Constitui­
ção em vigor. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) -Vou colocar em votação o pa~ 
recer com as subemendas. Quem votar 
"sim" está votand0 com a emenda do 
Deputado Martins Rodrigues; quem 
votar "não", está votando com o Sr. 
Relatar. 

(Procede-se" à. votação) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Votaram com o Relator 8; 
contra o Relator, 3. Houve uma abs­
tenção. Est:. rejeitada a emenda do 
Sr. Deputada Martins Rodrigues. 

Esgotados os destaques, vamos va·­
tar em bloco as emendas com parecer 
favorável. 

Vamos votar em primeiro lugar as 
emendas com parecer favorável, de­
pois as subemendas, que serão ditadas 
pelo Sr. Relator e aquelas que serã.o 
lidas para conclusão de seu parecer, e 
mais tarde as emendas com parecer 
contrário. 

Vai-se proceder à votação das 
emendas com parecer favorável, €:m 

bloco. 

(Procede-se à chamada para vo1;a­
ção) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - A~ emendas com parecer fa~ 
vorável tiveram 12 votos favoráveis e 
uma abstenção. 

Estão aprovadas. 

Serão votadas, agora, as subemen­
das. 

Vai-se proceder à leitura da pri­
meira -subemenda, de autoria do no--
bre Senador Eurico Rezende. 1 

(Lê o seguinte.) 

"Redija-se assim (l:~t. 2.o do 
Substitutivo: ,_, 

O FNDE tem par finalidade cap­
tar recurso~'" financeiros e canali­
zá-los para o financiamento de 

proejtos de ensino e pesquisa, h'l­
cluslve alimentação escalar e bôl­

sas de estudo observadas as di­

retrizes do planejamento nacio­
nal de educação." 

O SR. NOGUEIRA DE' RESENDE 
(Relator) - Isso foi aprovada, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDI:NTE (Mário Mar• 
tins) - Passa-se ao destaque do Se­
nador Eurico Rezende, que consta do 
seguinte: 

''Dê-se ao § 1.0 do art. 3.o do subs ... 
titutivo a seguinte redação: 

1. o - A assistência financeira a. 
ser deliberttda e concedida pelo 
INDE ficará sempre condiciona­
da à aprovação de programas e 
projetos específicos, e será reem­
bolsâvel ou não, e fax-se-á me­
diante convênio, consoante esta­
belecer a regulamentação." 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presi­

dente, apenas quero tomar a liber­
dade de dizer que o Substitutivo fala 
em aprovação pelo órgão técnico do 
Ministério e a emenda tira da subor­
dinação o órgão competente do Mi­
nistério, obedecido o princÍpio para a 
autonomia autárquica. 

O SR. PRESIDENTE !Mário Mar­
tins) - Tem a palavra o Sr. Relator. 

O SR. NOGUEIItA DE RESENDE 
(Relator) - Dou parecer favorável 
porque, realmente, é uma autarquia 
que terá, naturalmente, a liberdade de 
aprovar os programas e projetos. Dou 
parecer favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar. 
tlns) - Em votação. 

Foi aprovada por 11 votas e uma 
abstenção. 

Passamos ao seguinte destaque. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator)·- Também de autoria do 
Senador Eurfco Rezende: 

uoê-S€ aO § 1.0 dO art. 4.0 L\ Se­

gUinte redação: 

§ 1.0 - Os recursos a· que se re­
fere a letra d dêste artigo, destt­
nados a suplementar as despesas 
públicas com o ensíno printário, 
bem como os saldos eventuais de 

· exercícios anteriores, para a ex­
pansão, manutenção e aperfei­
çoamento progressivo das rêdes 
nacionais de ensino primãrio e 
médio, para o programa de esco­
las de fronteira, para os corivê­
nios diretos com as Prefeituras 
Municipais e para a administra­
ção da Secretaria Executiva do 
Plano Nacional de Educação, pas­
sam a ser integralmente admi­
nistrados pelo - FFDE e serão 
transferidos ao FFDE em seu va­
lor global." 

O Sr. Eurico Rezende - Aqui, o § 

1.0 do art. 4.o do Substitutivo tem um 
final que não se justifica absoluta­
mente: 

"para os convênios diretos com 
as Prefeituras Municipais e para 
a Administração da Secretaria 
Executiva do Plano Nacional de 
Educação", à conta vinculada a 
ser aberta no Banco do Bra­
sil S/A. 

Não há o que vincular, o Fundo é 
um só. Se está no Banco do Brasil, 
êsse recurso é do Fundo, vincular a 
quê? A não ser que o Relator me dê 
uma explicação porque uma coisa ou 
outra. O Fundo ~ um só, não vejo por­
que vincular. PP.ço a colaboração do 
Plenário pois pode ser que haja, até, 
um outro sentido. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - A emenda do Deputado 
Manuel Rodrigues poderã esclarecer 
melhor. É o seguinte: o Banco doBra­
sil tem uma conta vinculada de cada 
Prefeitura, de cada Município, de ca­
da Estado. Se o Ministério deposita o 
dinheiro, aquela conta já fica vin­
culada especificamente, inclusive na 
prestação de contas, quando as con-
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tas vêm para o Tribunal de Contas, 
·a Tribunal pede o extrato de contas 
justamente para saber. 

O Sr. Manuel Rodrigues - Quando 
o Banco dá o extrato de contas êle 
tem de saber quai:::: as captas vincula­
das ou não, para poder separar do 
Fundo de Participação dos Municí­
pios. Quando os Prefeito~ fazem pres­
tação de c.ontas o Tribunal de Con­
tas, para ~ua aprovação, tem· que sa­
ber se êles efetivamente aplicaram 

f ,• • 

50% do' que recebem em mvestlmen-
tos ou não. Se colocar em conta não 
vinculada, o Tribunal não pode sepa­
rar uma da outra. 

O Sr. Eurico Rezende ~ Então é 
conta especial. 

O Sr. Manuel Rodrigues - É a mes­
ma coisa. Questáo de redação. 

(Trocam-se apartes simultâneos) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar· 
tins) - o nobre Deputado João Bor­
ges tem uma con_tribuição a nos dar. 

O Sr. João Borges - A lei que es­
tabeleceu o Conselho Federal de Edu­
cação também illstituiu que os Esta­
dos manteriam contas no Banco do 
Brasil, onde seriam depositados os re­
cursos provenientes de suas áreas de 
educação. Essas. contas ficariam vin­
Cüladas à finalidade específica da lei. 

O dispositivo que criou o "salário­
educação" taxativamente reza que 
50% serão distribuídos ao Govêrno 
Federal e os restantes, depositados 
em conta vinculada no Banco do Bra­
sil. 

O Sr. Eurico Rezende - í:sse di­
nheiro só pode ser retirado mediante 
duas assinaturas. 

O Sr. Joij.o Borges- Permita-me v. 
Ex.a ' 

Tenho aqui a Lei n.0 4. 440, de 
27-10-64, que dispõe no seu art. 4.0 , b: 

"50% em conta vinculada ao 
Fundo Nacional do Ensino Primá­
rio, como refôrço de seus recursos 
e para aplicação em todo o Ter­
ritório Nacional, na conformida­
de.,.e seguri.do os mesmos critérios 
de distribuição estabelecidos pelo 
Conselho Federal de Educação 
(§ 2.0 do art. 92 da Lei n.o 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961). o 
qual levará em conta sobretudo a 

razã& direta dos índices de anal­
fabetismo." 

(T~ocam-se apartes inaudíveis.) 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) -Talvez eu pudesse prestar 
um esclarecimerto melhor na minha 
condição. É o seguinte: Havia eu dis­
posto nesse § 1.o que os recursos a que 
se referem a letra b, dêsse artigo, ês­
ses recursos são dç- salário-educação 
mas da cota federal, porque eu excluí 
a· cota dos Estados. EI)tão, aliás, é 
uma emenda do Deputado Reynado 
Sant'Anna e de f)utros ai. Então, aqui, 
só se refere à cota federal. A cota es­
tadual está excluída, ela é deposita­
da, à disposição dos Estados, 50%. 

Por qu~ êsse dispositivo 1 entrou 
aqui,. eu adotando uma emenda dos 
Deputados Oceano Carleaial e Depu­
tado Manuel Rodrigues? Prlo seguin­
te: porque o INPS, que arrecada o 
salário-educação, não está entregan­
do o dinheiro todo à União. Eu tenho 
esta informação. O INPS está reten­
do uma parte, tanto assim que ainda 
não entregou o saldo de 1966, que fi­
cou em poder dêle um remanescente 
de 182 milhões de cruzeiros, não en­
tregues. ~le tem direito a tirar 5,05% 
para êle, pela Administ1 ação. Então, 
deve ao Govêrnr Federal 183 milhões 
do saldo de 1966, e deve do saldo de 
1967, 38,4 milhões. São êsses os sal­
dos, estando a cota federal dêste sa­
lário-educação, já estando incluídos 
nesta autarquia, os saldos têm que 
vir também. 

O dispositivo diz assim: 

~<os recursos a que se refere a le­
tra d, dêsse artigo ... " 

Quer dizer, a quota federal de sa­
lário-educação. 

Vamos pular para entender me­
lhor: 

"êsses recursos inclusive os sal­
dos e créditos orçamentários dis­
poníveis do orçamento de 1967, 
1968 e 1969. destlnados à expan­
são, etc ... passam a ser adminis­
trados por essa autarquia ... que 
serão recolhidos à conta dela no 
Banco do Brasil." 

Fiz uma 'referência, aqui, a 1969 e· 
êles fizeram as emendas dêles, por is­
so, porque aqui estava a proposta or­
çamentária de 1969 - a Câmara nãn 
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alterou, mas o Senado - segundo in­
formação que tive - já alterou e, na 
proposta orçamentária consta aqui, 94 
bilhões para a cota de salário-educa­
ção. 

Isto aqui Ja estã pràticamente 
aprovado no Orçamento da União pa­
ra o ano que vem. como essas cotas 
passam a pertencer à auta'.'quia, pre­
cisa-se que êsses saldo~ disponíveis, 
orçamentários ou créditos, crédito 
junto ao INPS ou saldo orçamentário, 
passem a enviar par~ a conta da au­
tarquia. Achei êsse dispositivo salu­
tar. 

Agora, tem razão o Senador Eurico 
Rezende quando observa essa expres­
são "vinculada" que pode trazer con­
fusão. Então, bastaria dizer-se: "se­
rá incorporada à cota' da autarquia, 
no Banco do Brasil", - que fará, 
obrigatàriamente, em virtude de lei, 
seja depositado no Banco do Prasíl. 
Então, eu suprimiria aqui a expres~ 
são vinculada, pondo à conta da au .. 
tarquia no Banco do Brasil. 

Então fica bem claro que não se 
f'stá lançando mão de dinheiro da 
Prefeitura nem do Estado; é só quo­
ta federal, desde ·que .... os senhores 
aprovem o meu parecer aí. Aliás, já 
toi aprovado, deixando quota de 50% 
do Estado para êle. 

O Sr. Alve:- Macedo - Esse fundo 
foi para contribuir para o pagamento 
dessas bôlsas do PEBE. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 

(Relator) -As bólsas dà PEBE foram 
complementadas com os recursos do 
Fundo de Desemprêgo. Até tenho 
aqui o decreto. É Fundo de Desem­
prêgo. 

Então, só suprimindo a palavra vin­
culada e d.izendo: à conta da autar­
quia no Banco do Brasil. 

O Sr. Manuel Rodr1gues - Sr. Pre­
sidente, para aproveitar, acho que te­
nho uma emenda nesse mesmo pará­
grafo, acrescentando entidades parti­
culares, salvo engano, com parecer 
f 

/. . 
. avoravel. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Para poder coincidir com 
aquilo que aprovamos atrás. 
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O Sr. Alves Macedo (Sem microfo­
ne).' 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Direto com prefeituras 
municipais e entidades particulares. 

O Sr. Manuel Rodrigues - ~le 

quer se referir a convêr.ios, talvez, ou 
quotas que ainda não foram pagas. 

:É Isso? 

O Sr. Alves Macedo - Exato. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Vamos colocar em votação a 
subemenda do Relator. 

(Procede-se à votação.) 

Está aprovada, por 11 votos e uma 
abstenção. 

A n.0 6 parece que ficou pràtica­
mente prejudicada, porque está in­
corporada. É a do Deputado Manuel 
Rodrigues. 

O Sr. Secretário lê o seguinte: 

'~Em seguida à expressão: 

"as prefeituras municipais", 
acrescente-se: 

"entidades particulares" 
(no § 1.0 do art. 4.0 do substitu­
tivo)." 

O Sr. Manuel Rodrigues - Retiro a 
subemenda. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Do Senador José Leite. 

o Sr. Secretário lê o seguinte: 

"Emenda n.O 3, onde couber: 

Art. 4.0 , § 2,0 , ínclua-se~ 

<~ressalvados os recursos com des·­
tinação específica", 
e substitua-se, onde se lê 25%, 
leia-se 20% ." 

{Apartes simultâneos. Ininteligível.) 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
{Relator) - Mantenho o parecer. O 
crédito deve ser feito na canta espe­
cífica. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Em votação. O Relator deu 
parecer contrário. 

{Procede-se à votação.) 

Votaram "não", 7; "sim", 4; absten­
ção, uma. 

Solicito ao Sr. Secretário que pro­
ceda à leitura da subemenda do Sr. 
Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Secretário lê o seguinte: 

Subetnenda 

No art. 11, do substitutivo, onde se 
lê: 

"deverá esi~~êlecer" 
leia-se: 

"estabelecerá." 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - O parecer do Sr. Jtelator é 
favorável. 

Em votação. 

(Procede-se à.' vptação.) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Votaram 11 favoràvelmente. 
Houve uma abstenção. 

Aprovada. 

Subemenda do Sr. Deputado Manuel 
Rodrigues, que vai ser lida pelo Sr. 

Secretário. 

i lida a seguinte 

' Subemenda 

do Deputado Manuel Rodrigues 
"Inclua-se onde couber: "A assis­
tência financeira dos Estados, 
Distrito Federal, Municípios e en­
tidades particulares, para o de­
senvolvimento do sistema de en­
sino primário e médio, ficará 
condicionada à comprovação do 
emprêgo de recursos destinados à 
eP,ucação, oriundos da receita or­
çamentária." 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tíns) - Está prejudicada. 

Encerradas as subemendas, aprova­
das, apresentadas pelos Srs. Membros 
da Comissão, temos, agora, de tomar 
conhecimento das subemendas ofere­
cidas pelo Relator, em seu parecer. 

Talvez V'alesse a pena fazer a leitu­
ra. Se alguém quisesse pedir destaque 
sôbre qualquer delas, teria feito, ou 
se votariam em globo as emendas com 
parecer favoràvel. 

Insisto, para ficar bem claro: são 
várias subemendas do Relator, no seu 
parecer. tle fará a leitura das sube­
mendas. Caso alguém deseje fazer 
destaque, faça. Do contrário, votare­
mos em globo tôdas as subemendas. 

Com a palavra o f3r. Relator. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Terei que fazer menção 

a tôdas as subemendas que apresen­
tei. Vamos, então, primeiro, ao substi­
tutivo. 

O Sr. Alves Macedo - (Pela Or­
dem.) - Acredíto que, depois de ter 
votado emenda por emenda, destaqüe 
por destaque, subemenda por sube­
menda, já não há necessidade dêsse 
trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Mário \lfar­
tins) - As outras subemendas são de 
autoria. dos Membros da Comissão. Es­
tas, do Relator. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Elas estão incluidas no 
substitutivo. Ao se aprovar as sube­
mendas, está aprovado o substitutivo. 

O Sr. Alves Màcedo - É óbvio. Ao 
aprovar o substitutivo, estaremos 
aprovando as subentendas, com exce­
ção das já aprovadas. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(ReJa to r) - Eu poderia dizer uma por 
uma. 

O Sr. Alves Macedo - Se V. Ex.e. 
disser que aprova uma emenda subs­
titutiva, ressalvadas as inclusões 
aprovadas na Comissão, não tem mais 
que ler. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - No caso, as minhas su­
bemendas são como já expliquei: elas 
síntetizam. Aproveitei o bom das 
emendas mas não com redação gran­
de. Por exemplo, a emenda n.O 8, de' 
autoria do Deputado Martíns Rodri­
gues, éu aproveitei, mas reduzindo a 
uma linha, porque êle queria. que os 
estabelecimentos particulares fôssem 
financiados. Eu inclui assim. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Então não há necessidade. É 
pacífico. Aprovado o substitutivo do 
Relator, aprovadas estão as subemen~ 
das a que S. Ex. a deu parecer favorá­
vel, e incluídas no seu substitutivo. 

O SR. NOGUEIRA DE RÉSENDE 
(Relator) -Peço licença ao Presiden­
te da Comissão para lembrar um pro~ 
blema que temo.s para resolver, e que 
é oportuno. É que, no projeto primt .. 
tivo, o nome do organismo veio como 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOL­
VIMENTO DA EDUCAÇAO. Depois, 
estudando as emendas, eu vi a emen~ 
da do Senador Josaphat Marinho piei~ 
teando que o nome fôsse, em vez de 
Fundo Naciona:l, FUNDO FEDERAL. 
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Aqui; novamente. houve substitutivo 
do .Ministério do Planejamento en~ 
viando :várias sugestões, e pedindo 
que se mat{tivesse o nome de "Fundo". 

Eu examinei e propus o nome de 
I-NSTITUTO. Houve outra sugestão 
para dar-se o nome de CONSELHO. 
_Em copcluSão: isto ainda não está de~ 
iinitivamente assentado, porque, on· 
tern, à noite, uma das Comissões es­
pectais aprovou a outra mensagem 
que cogita de insentivos fiscais para 
essa autarquia, de 2% do impôsto de 
renda sôbre pe:;;soas fisicas e pessoas 
jurídicas, e, diz lá: "renda esta que 
será entregue ao FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDU­
CAÇAO." Fixou lá. 

Então, se pusermos aqui INDE -
Instituto Nacional de Desenvolvimen­
to da Educação, como é que vai ficar 
isso? Vão para o plenário duas· pro­
posições diferentes. Aqui ~ Fundo, lá 
é Instituto. Então, precisamos harmo­
nizar. 

Acho que, sendo competência nossa 
dar nomé, porque 'estamos criando a 
entidade, podemos e vamos batizá­
la. Mas, o nome, isso agora vamos 

· ver que nome ficaria mel~or. 

·. O_ Depu ta do Emílio Gomes, n.a sua 
Emenda n.0 6, r'eclama contra êsse 
nome Fundo, achando absurdo um 
Fundo ser autarquia. Rdclama. Então, 
acha esquisito isso, em argumentação 

1 até conVincente. 

Por isso, estudei a mudança do no­
me para oytro. Fíquei procurando; 
fui até a dicionário, para ver o ~signi­
ficado das palavras. Então,~ no fundo, 
realmente não achava um significa­
do bom. Em fundo eu achava o se­
guinte signifiCado: 

"Fundo é capital e outr~s valôres 
constituídos do ativo de uma so­
ciedade!' 

9 Fundo é previsão de dinheiro­
para atender a cobrir saques." 

Isso no "Caldas Aulette", no "Lau­
delino Freire", dicionário que consul­
te! na Biblioteca. 

O Fundo é um conjunto de direitos 
de bens imoblliários, que permite rea­
lizar !?Perações mercantis, e os Fundos 
públicos são conjuntõs de obrigações 
do Estado representados pOr títulos 
ila- dívida 'púbilca, títulos asseguran-

tes, bem como outros papéis de cré­
dito emitidos pelo Govêrno. 

Na palavra - Conselho - verifi­
quei lá, conselho da etimologia, vem 
de consulta. t um órgão de consulta; 
é um conselho que ajuda. 1t um de­
partamento do Govérno que aconse­
lha (não tem funções de indei?endên­
cia, de resolv_er) é um órgão auxiliar 
consultivo. A palavra I diz: "dá con­
selhos, a,!uda." 

Ficaria muito bem uma autarquia 
com o nome de Conselho. Em geral, 
o Conselho é empregado nesses ór­
gãos de segundo piano do Ministé­
rio. 

O SR. EURICO REZENDE - Temos 
o órgão de Conselho de Segurança 
Nacional; não é de segundo plano. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) -. Então, no meu parecer, 
por uma coincidência, quando eu esta­
va meditando sôbre isto, eu fui escre­
vendo, que nome daremos a êsse Ins~ 
tituto? Então: Instituto. Já não estou 
chamando de Instítuto? Porque Ins­
tituto é uma instituição que tem per­
Sonalidade jurídica. E, por falár !lo 
meu parecei', quero agradecer à con­
tribuição, em todas as fases do meu 
trabalho, recebida da parte dos fun­
cionários do Setor de Comissões Mis­
tas do Senado FederaL 

Instituto - o dicionário diz: é uma 
lnstituição que tem personalidade Ju-· 
ri dica. 

Mas se nós aprovarmos, aqui, como 
instituto, o Presidente da nossa Co­
missão naturalmente terá que ter en­
tendimentos com o Presidente da ou­
tra Comissão para mOdificar o nome. 
E ainda há mais uma outra ComissãO, 
que cria mais um recurso para nós, 
que deve ter votado hoje à noite cri­
ando os 20% da Loteria Federal para 
êste fundo. As outras leis farão re­
missão a esta. 

Sr. Presidente, era isto que eu de­
sejava ponderar sôbre a questão do 
nome - eu preferia a expressão na­
cionaL 

O SR. EURICO REZENDE' - Fica 
um pouco esquisito, principalmente 
para os Senadores que são um pouco 
mais velhos que os Deputados. 

O SR. JOAO BORGES - Instituto 
·de Desep.volvimentó de Ensino. 

O SR. NOGUEIRA DE RESENDE 
(Relator) - Nós preferimos Educação, 
porque pesquisa não é ensino, Institu­
to de Desenvolvimento da Educação. 
Não seria nem nacional nem federal. 

Não importa que seja da União, 
pois não existe Instituto Nacional da 
Previdência Social'? Pode ser nacio­
nal Os dicionários dão uma filigrana 
~ a diferença entre nacional e fede­
ral éles dizem -.nacional referente 
à nação; federal - referenté à fe­
c}.eração. 

O SR. JOÃO BORGES - A dife­

renciação é cabível. Nós dizemos, por 
exemplo, Constituição Federal e não 
Constituição Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Mário ·Mar­
tins) - Educação e Cultura: Educa­
ção e Pesquisa. Como chamar-se? 
INDEP? 

O SR. JOAO BORGES - Evidente­

mente. É bonito, até. 

' O SR. PRESIDENTE (Mário Mar-
tins) - Só não quero que digam que 
!ui eu que batizei. (Risos.) 

' O SR. PRESIDENTE (Mário M~r-

tins) - Em votação. Está aprovado. 
Agora, vamos passar à Votação das 
emendas com parecer contrário. Em 
votação. 

(Procede-se à votação) 

O SR. JOÃO BORGES - Sr_ Presi­

dente, tenho uma situação especial. 
Houve emendas que tiveram parecer 
contrário do Sr. Relator, mas que são 
de minha autoria. De maneira-que eu 

vo~p vencido . .Meu parecer é 111? só: 
voto vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­

tins) - Em votação em bloco o subs­
titutivo. 

(Procedease à votação) ,... 
Votaram 9 sim; 2 vencidos em par-

te; e 2, não. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerro a presente reunião, agradecen­
do a presença de todos. 

Encerra-se a reunião às 4 horas e 
30 minutO. de 24 de outubro de 1968. 
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MESA 
Presidente: Gilberto Marinho (ARENA-Gil) 
1.0 -Vice-Presidente: Pedro Ludovico (MDB·GO) 
2.0 -Vice-Presidente: Rui Palmeira (ARENA-AL) 
!.O-Secretario: Dlnarte Mariz (ARENA-RNJ 
2.0 -Secretário: Victorino Freire (ARENA-MAt 
3.0 -Secretário: Aarão Steinbruch (MDB-HJ) 
4.0 -Secretário: Cattete Pinheiro (ARENA-.PA) 
1.0-Suplente: Guidq Mondin (ARENA-RSJ 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres (ARENA-RJ) 
3.0 -Suplente: Lino de Mattos (MDB-SPJ 
4.0 -Suplente: Raul Giuberti (ARENA-ES) 

LIDERANÇA DO GOVt!:RI-1'0 
Líder - Daniel Krieger (ARENA-RS) 

VIce-Líder - Eurico Rezende !ARENA-ES) 
Petrônio Portella !ARENA-PI) 

DA ARENA 
Líder - Filinto Müller (MT) 

Vice-Líderes - Wilson Goncalves (CE) 
Petrônlo Portella CP!l Manoe( Villaça (RN) 

Antônio Carlos (SC) 
DO MDB 

Líder - Aurélio Vianna (GB) 
Vice-Líderes - Arthur Virgílio (AM) 

Bezerra Neto (MTJ - Adalberto Sena CAC) 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E DE 
LEGISLAÇÃO SOBRE ENEHGlA ATOMiCA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Domicio Gondim 
Paulo Torres 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTEa 

José Leite 
J osê Guiomard 
Adolpho Franco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

MDB 
Nogueira da Gama Josê Errnírio 
Josaphat Marinho Mario Martins 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quartas-feiras, à. tard,e. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presldente: José Ermírlo 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

Josê Feliciano 
Ney Braga 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Attilio Fontana 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares 
. . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . 
Sigefredo Pacheco 

MDB 
Aurélio Vianna 
Mário Martins 

Secretãrío: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA .DE LIVRE COMERCIO 

., ALALC 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ney Braga 
Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

ARENA 
• Tift1LARES 

Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attíllo Fontana 

SUPLENTES-

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Mário Martins Edmundo Levi · 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de E:conom1a. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Milton Campos 
Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 

ARENA 
TITULARES 

Mílton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos Llndenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Mlllet 

SUPLENTES 

Alvaro Mala 
Lobão da Silveira 
Benedicto Va!ladares 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Daniel Krieger 

MDB 
Antônio Balblno Arthur Virgi!lo 
Bezerra Neto Argemiro de Figueiredo 

\J osapbat Marinho Nogueira da Gama 
Edmundo Levi Aurélio Vianna 

Secretaria: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Flnançaa. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
( 11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: João Abrahão 
Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 

José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrônlo Bortella 
Attilia Fontan« 
Júlio Leite 
Clodomlr M!llet 
Manoel Vlllaça 
Wilson Gonçalves 

ARENA 
SUPLBNTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Fll!nto Müller 
Ferns.ndo Corrêa 
Adolpho Franco 

MDB 
João Abrahão Be2erra Neto 
A uréllo Vianna Oscar Passos 
Adalberto Sena Sebastião Archer 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 hora:s. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
(1! Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho ·Pinto 
Vice-Presidente: Edmundo Levi 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
· Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela · 
Domicio Gondim 
Leandro Macfel 
A.ttílio Fontana / 
"ey Braga 

Bezerra Neto 
Edmundo Levi 
~ebastiáo Archer 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
Sigefredo Pacheco 
Filin to Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

MDB 
José Ermírio 
Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia .. 

I 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Menezes Pimentel 
Vice-Presidente: Mem de Sá 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Alvaro Maia 

1 Duarte Filho 
Aloysi? de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
Slgefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
Petrônio Portella 

MDB 
Ruy Carneiro 
Edmundo Levi 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
E CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E 

POVOAMENTO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Pi.-esidente: Antônio Carlos 
Vice~Presidente: Alvaro Maia 

TITULARES 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 
Waldemar Alcântara 
Mílton Trindade 
Álvaro Maia 
José Feliciano 
João Cleofas 
Paulo Torres 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
FiHn to Müller 
Fernando Corrêa 
Menezes Pimentel 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Petrônio Portella 
Manoel Villaça 

Arthur Virgílio 
Antônio Balblno 
João Abrahão 

MDB 
Adalberto Sena 
Ruy Carneiro 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas~feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
(H Membros) 

COMPOS!Çl).O 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

JoãO Cleofas 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 
Adalpho Franca 
Sigefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Sllvelra 
José .Guiomard 
Teotônio Vilela 
Carlos Lindenberg 
Daniel Krieger 
Fllinto Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

MDB 
I Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 

Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz João Abrahão 
Arthur Virgílio Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da· Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 hOras. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE ll'\DúSTRIA E COM!l:RCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Attílio Fontana 
Vice-Presid~nte: Antônio Balbino 

TITULARES 

Attí1io Fontana 
Adolpho Franco 
Domício Gondim 
João Cleofas 
Teotônio Vllela 

Antônio Balbino \ 
Nogueira da Gama 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
José Cândido 
Arnon de Mello 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

MDB 
Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de ConstitUição 

e Justiça. . 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Petrônio Porieila 
Vice-Presidente: Mello Braga 

ARENA 
TITULARES 

Petrônio Portella 
~ Domício Gondim 

A ttílio Fontana 
Mello Braga 
José Leite 

Arthur Virgílio 
Josaphat Marinho 

SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

MDB 
João Abrah ão 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comis8ão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE MII-:AS E ENERGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice~Presidente: Domício Gondim 

TITULARES 

Domício Gondim 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Lindenberg 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio Vilela 

MDB 
Sebastião Archer 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: quartas~feiras, às 9:00 haras. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO POLlGONO DAS SECAS 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy ca·rneiro 
Více~Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Manoel Villaça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Ruy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Teotônio VIlela 
José Leite 
Domício Gondim 

Leandro Maciel 

MDB 
Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245 
Reuniões: quintas~feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão cte Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Carlos Lindenberg 
ARENA 

TITULARES 

Wilson Gonçalves 
Paulo Torres 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

SUPLENTES 
José Feliciano 
João Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton campos 
Daniel Krieger 

MDB 
José Ermirio Antônio Balblno 
Aurélio Vianna Arthur Virgílio 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas~feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Feliciano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

TITULARES 

José Feliciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

Nogueira da Gama 

SUPLENTES 
Fi! in to Müller 
Mem de Sá 
Duarte Filho 
Clodomir Millet 

MDB 
Edmundo Levi 

Sec'retária: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quintas~feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão 

Exteriores. 
de Relações 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 
ARENA 

TITULARES 

Benedicto V alladares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
·Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
Josê Cândido 

Pessoa de Queiroz 
Mário Martins 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 

SUPLENTES 
Wilson Gonçalves 
José Guiomard · 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciano 
Clodomir Millet 
Menezes Pimentel 

MDB 
Bezerra Neto 
João Abrahão 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon BÍ'anco. 
Reuniões: têrças~feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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, COMISSÃO DE SAúDE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sige!redo Pacheco 
Vice"Presidente:' Manoel Villaça 

TITULARES 1 

Sigefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Villaça 
Clodomlr Millet 

Adalberto Sena 
Sebastião Archer ' 

_ARENA 
'TITULARES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
José Cândido 
Lobão da Sllveira 

M.D.B. 
1 Nogueira da Gama 

Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

' 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
. Presidente: Paulo Torres 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITUI.ARES 

Paulo Torres 
José Gulomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Mário Martins 

ARENA 
SUPLENTES 

Fillnto Müller 
Attílio Fontana 
Domicio Gondim 
Manoel Vlllaça 
Mário Braga 

M.D.B. 
Argemiro de Figueiredo 
Sebastião Archer 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas .. feiras, às 9:00 horas, 

' 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 
NacioÚal. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Arnon de Mello 

TITULARES 

Eurico Rezendes 
Carlos Llndenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 

José Fellclano 
Menezes Pimentel 
Celson Ramos 
Petrônio Portella 
Leandro Maciel 

M.D.B. 
Ruy Carneiro Adalberto Sena 
João Ab.rallão Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 244. 
Reuniões: têrças-felras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
Vice-Presidente: Sebastião i\rcller 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Domício Gondim 
João Cleofas 

ARENA. 

SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attíllo Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 

M.D.B . 

Sebastião Arcller . Mário Martins 
~essoa qe Queiroz Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas~felras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

NacionaL 

I . 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA, 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Clodomir Ml11et 

'l'ITULARES 

José Guiomard 
Fernando Corrêa 
Clodomir Ml11et 
Alvaro Maia 
Milton Trindade 

Edmundo Levi . 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da. Silveira 
José Feliciano 
F111nto Müller 
Slgefredo Pacheco 

· Manoel Vl11aça 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Arthur Virgílio 

Secretário: Mário Nelson Duarte -Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. 

I 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 
Exteriores. 
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